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DADOS DO EDITAL 

I. Regência legal da Licitação: 

Lei Federal n.º 14.133/21; 
Decreto Municipal n.º 7.903/23; 
Lei Complementar n.º 123/06 e alterada pela Lei Complementar Federal nº 147/14; 
Demais normas regulamentares aplicáveis. 
II. Repartição interessada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – SEDUC 

III. Modalidade: IV. Número de Ordem: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0121/2025 

PROCESSO ADM: 00214.11.07.611.2025 

V. Objeto da Licitação: 

Aquisição por meio de registro de preços de brinquedos e livros diversos de natureza educativa, musical, 
de montar e jogos lúdico-pedagógicos, destinados ao uso nas Unidades Escolares e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de Camaçari, com a finalidade de promover o desenvolvimento integral das crianças, 
em conformidade com os princípios da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), assegurando ambientes 
de aprendizagem adequados, inclusivos e estimulantes. 

VI. Critério de Julgamento: VII. Modo de Disputa: VIII. Forma de Fornecimento: 
Menor Preço / LOTE Aberto  Parcelada 

IX. Prazos: 

Vigência da Ata de Registro de Preços O Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses a partir da 
publicação da Ata na imprensa oficial de publicação. 

Entrega: 
O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
do recebimento da AFM (Autorização de Fornecimento de Materiais), 
podendo ser alterada conforme a necessidade da SEDUC. 

Condições de Pagamento: 
Deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da nota fiscal, devidamente atestada, 
correspondente à efetiva execução do objeto da Ordem de 
Fornecimento de Materiais. 

X. Local, data e horário para início da Sessão Pública da Licitação:  
Plataforma/Sitio Eletrônico: https://licitacoes-e2.bb.com.br/ 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 13/08/2025 a partir das: 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA: 14/08/2025, às 09h 

O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura da 
proposta, atentando, também, para o início da disputa. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a 
sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 
XI. Local, Horário e Responsável pelos Esclarecimentos sobre este Edital: 
Pregoeiro (a): Wadna Cheile Melo da Costa 
Decreto: 8220/2025 

Horário de atendimento: Segunda a Sexta das 8h às 17h 
Endereços e telefones de contato estão dispostos no rodapé 

XII. OBSERVAÇÕES: 
OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTA LICITAÇÃO (AVISOS, 
RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO PORTAL DE LICITAÇÕES 
INFORMADO NO CAMPO X DESTE PREAMBULO, SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS 
DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS 
PELO PORTAL. OS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES OBRIGATORIAMENTE 
DEVEM SER ENVIADOS A (O) PREGOEIRO(A), PELA PLATAFORMA CITADA ACIMA, DENTRO DO PRAZO 
PREVISTO NESTE EDITAL. 
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0121/2025 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação-INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de 
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 
PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
plataforma indicada no campo X - Dados do Edital. 

2. DO OBJETO 

2.1. Conforme indicado no campo V - Dados do Edital. 
 
3. REGÊNCIA LEGAL 

3.1. Conforme indicada no campo I - Dados do Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações junto à plataforma indicada no campo 
X - Dados do Edital. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto à plataforma indicada 
no campo X - Dados do Edital. 

4.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma indicada no 
campo X - Dados do Edital, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.6. A comprovação de que trata o subitem 5.11, quanto à condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela 
licitante detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 

c) Certidão simplificada em nome da licitante, expedida pela Junta Comercial do Estado; 
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d) Declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. (ANEXO IV) 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.8. Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema indicado no campo X - Dados do 
Edital devem ser obtidos, exclusivamente, junto a PLATAFORMA. 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, credenciados junto à 
plataforma indicada no campo X - Dados do Edital, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis antes da 
data de realização da licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus 
anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

5.2. A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições 
deste edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes; 

5.3. A participação no pregão eletrônico se dará na área reservada ao cliente, por meio de digitação de 
senha pessoal e intransferível do credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite 
estabelecido. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 

5.5. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

b) Em processo de execução, falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 

c) Sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

d) Cumprindo penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração Municipal, 
nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 

f) Enquadrados nas hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.6. Poderão participar do certame empresas reunidas em consórcio constituído especificamente para 
executar o objeto desta licitação, devendo ser observadas as seguintes regras: 

a) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados (art. 15, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21); 

b) Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração (art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21); 
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c) Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado 
(art. 15, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 

d) Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada (art. 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21); 

e) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato (art. 15, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21); 

f) O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item 2.6 (art. 15, § 
3º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

g) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Municipal 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 
do consórcio no processo licitatório que originou o contrato (art. 15, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/21). 

5.6.1. Fica estabelecido para o consórcio o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira (art. 15, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133/21). 

5.6.2. O acréscimo previsto no subitem 5.6.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 1º, 
da Lei Federal nº 14.133/21). 

5.7. Em cumprimento ao art. 48, Incisos I e III da Lei Complementar nº 123/06, esta licitação poderá ser 
direcionada, total ou parcialmente, às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que 
atendam às exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

5.8. Caso haja o direcionamento previsto no subitem anterior, tal informação constará no ANEXO II deste 
edital; 

5.9. O disposto no subitem 5.7 não impede a participação das Microempresas e as Empresas de 
Pequeno Porte nos demais lotes que não sejam direcionados as mesmas; 

5.10. As ME e EPP poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações previsto na 
LC 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo 
quarto do seu artigo terceiro. 

5.11. As empresas enquadradas na situação de ME e EPP deverão comprovar tal condição em uma das 
opções contidas no subitem 4.6 do edital. 

5.12. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, a conformidade de sua proposta com as exigências do edital e a sua 
condição de ME/EPP. 

5.13. O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da Sessão Pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6.7. Os documentos exigidos neste edital para serem anexados via sistema, poderão ser apresentados 
em original (escaneado) ou por qualquer processo de cópia simples autenticada por tabelião de 
notas, ou por servidor da administração ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda 
extraídos da internet, sujeitos a consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade na 
internet. 

6.8. Os documentos anexados escaneados do original e que não possuam autenticação por tabelião de 
notas, poderão vir acompanhados de cópia de documento de identificação oficial da pessoa 
responsável pela sua assinatura. Nestes casos, tal documento será autenticado pelo servidor da 
administração com base no artigo 3º da Lei Federal nº 13.726/18, que versa sobre a 
desburocratização. 

6.9. Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital apresentado, será solicitado pelo(a) 
Pregoeiro(a) a apresentação dos originais, sob pena de desclassificação quando não apresentado no 
prazo concedido. 

6.10. O(s) documento(s) original(is) e/ou a(s) cópia(s) autenticada(s) mencionados no subitem anterior, 
deverão ser encaminhados em até 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte da convocação, em 
envelopes fechados e lacrados, indicando na sua parte frontal: “Setor de Licitação (Diretoria de 
Compras - DICOMP)/Secretaria da Administração/Prefeitura Municipal de Camaçari”, para o 
endereço informado no item XI do preâmbulo do edital (Dados do Edital). 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

7.1.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico 
específico disponibilizado na área reservada ao cliente do sitio eletrônico indicado no campo 
X - Dados do Edital. O interessado deverá observar as datas e horários limites 
estabelecidos no item X do preâmbulo do Edital (Dados do Edital). 

7.1.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
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a) Valor unitário e total do item; 
b) Marca e (Modelo quando for o solicitado no ANEXO II do Edital); 
c) Quantidade cotada. 

7.1.3. A proposta eletrônica deverá indicar o preço unitário do item ou preço global do lote, 
conforme o critério definido no subitem 9.2, de acordo com os praticados no mercado, em 
algarismo e expresso em moeda corrente nacional (R$). 

7.1.4. O licitante informará no campo destinado a descrição/observações do sistema 
eletrônico, a MARCA, MODELO (se solicitado no ANEXO II do Edital) e a descrição 
completa do item, sendo aceito para esta última, a inserção da expressão 
“especificações conforme edital”. 

7.1.5. Se a licitante optar por não inserir a expressão “especificações conforme edital” no 
campo relativo à descrição do item constante do sistema de licitações indicado no 
campo X - Dados do Edital, deverá detalhar todas as características do 
produto/serviço cotado de forma clara e inequívoca; 

7.1.6. No preenchimento da proposta no campo eletrônico disponibilizado pelo sistema, é vedado 
à identificação do licitante, sob pena, de desclassificação. 

7.1.6.1. NOS CASOS EM QUE A MARCA OFERTADA FOR O PRÓPRIO NOME DO 
LICITANTE, A EMPRESA DEVERÁ UTILIZAR O TERMO “MARCA PRÓPRIA”. 

7.1.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação, por 
parte da licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.1.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

7.1.9. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

7.1.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da Sessão Pública. 

7.1.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

7.1.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.1.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

7.1.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.1.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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7.1.16. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 

7.1.17. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital; 

7.1.18. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvados o disposto no art. 52 desta Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

7.1.19. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

7.1.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7.1.21. Os licitantes poderão retirar ou substituir proposta e documentos até a abertura da proposta 
no sistema. 

7.1.22. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

 

7.2. DA PROPOSTA ESCRITA: 

7.2.1. A proposta escrita, reformulada (em caso de lances eventualmente ofertados durante a 
disputa de preços), deve ser apresentada na forma do ANEXO II (modelo de proposta de 
preços) deste Edital, redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e 
rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente 
identificado, nela constando: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato; 

b) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas 
decimais; 

c) Marca, Fabricante (Modelo se solicitado no ANEXO II do Edital) e descrição detalhada 
do produto. A empresa deverá indicar apenas uma marca para cada item; 

d) Prazo de Entrega: O prazo de entrega dos itens é de até 03 (três) dias, contados da 
emissão Autorização de Fornecimento formalizada pelo contratante, em remessa única 
ou em quantitativo especificado  

e) Prazo de validade de proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, contado 
a partir da data de apresentação; 

f) Dados para assinatura do contrato/ata, assim como, os dados bancários. 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br
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7.2.2. O licitante informará a MARCA, MODELO (se solicitado no ANEXO II do Edital) e a 
descrição completa do produto/serviço cotado de forma clara e inequívoca, sob pena 
de desclassificação de sua proposta.  

7.2.3. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

7.2.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas 

7.2.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.2.6. O licitante só poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos 
sobre o(s) material(is) ofertados necessárias ao julgamento objetivo, conforme 
especificações do(s) material(is). 

7.2.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da lei. 

7.3. EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES A PROPOSTA 

7.3.1. Os licitantes deverão anexar no sistema JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
REALINHADA os seguintes documentos: 

a) Os documentos constantes no ANEXO II deste edital, campo <EXIGÊNCIA>; 

b) Caso o Termo de Referência exija apresentação de amostra, tal exigência também 
constará no ANEXO II deste Edital, campo <EXIGÊNCIA>. O licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta, conforme inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

b.1) A licitante deverá apresentar amostra em conformidade com a proposta 
apresentada e com as especificações do Edital. O produto deverá ser 
apresentado com as embalagens íntegras, limpas, atóxicas, contendo data de 
fabricação e validade, nome e marca do produto; 

b.2) A licitante arrematadora do lote/item, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação da amostra; 

b.3) A amostra deverá ser protocolada na Comissão de Contratação, dirigida ao (a) 
Pregoeiro(a), no endereço: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI - RUA 
FRANCISCO DRUMMOND, S/N°, CENTRO ADMINISTRATIVO, PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TÉRREO, CAMAÇARI, BAHIA, CEP: 42.800-
918, no horário de atendimento das 8h às 11h30min e das 13h30min ás 
16h30min; 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br
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b.4) Após decorrido o prazo de recebimento das amostras, as mesmas serão 
encaminhadas para o Órgão Solicitante, para emitir parecer APROVANDO OU 
REPROVANDO os itens apresentados, ficando a adjudicação condicionada a sua 
aprovação; 

b.5) Aprovada a amostra, o(a) Pregoeiro(a) dará continuidade ao certame adjudicando 
o objeto à empresa vencedora do respectivo item/lote. 

b.6) Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo arrematador do item/lote não for(em) 
aceita(s) pelo setor técnico responsável, o(a) Pregoeiro(a) analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo próximo colocado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência e ANEXO 
II do Edital. 

b.7) É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido na alínea “b.2”, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

c) Documento de identificação do responsável pela assinatura da proposta de preços e 
demais documentos apresentados. Caso as documentações estejam assinados por 
procurador, deverá ser anexada junto com o documento de identificação a procuração 
concedendo os devidos poderes. 

d) Os dados do representante legal, conforme modelo constante no ANEXO VIII deste 
edital.  

7.3.2. Terá a proposta desclassificada, a licitante que descumprir com as exigências contidas nos 
subitens 7.3.1 (alínea “a” e “b”), deste Edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

8.1. A abertura da presente Licitação dar-se-á em Sessão Pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios 
insanáveis. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridas no sistema, até a 
abertura da proposta. 

 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br
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9. FORMULAÇÃO DE LANCES E MODO DE DISPUTA 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes previamente classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação estabelecidas no Edital. 

9.2. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE, em algarismo, COM 2 (DUAS) CASAS 
DECIMAIS, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

9.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

9.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 

9.5. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor 
superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente 
de qualquer lance válido para o item/lote cotado. 

9.6. Durante o transcurso da Sessão Pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 

9.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.8. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação ou 
incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em cascata 
dos preços, o(a) Pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à disputa. 

9.8.1. Após a exclusão pelo(a) Pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante 
poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o 
licitante, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 
impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

9.9. SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO: a etapa de envio de lances durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa. 

9.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 9.9, será de 
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários; 

9.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens acima, a etapa será 
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte forma: 

a) Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

9.9.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br
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licitação, para a definição das demais colocações. 

9.9.4. Após o reinício previsto no subitem 9.9.3, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

9.9.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem 9.9.4, o sistema ordenará e divulgará os lances 
da seguinte forma: 

a) Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

9.10. SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, a etapa de envio de lances terá 
duração de 15 (quinze) minutos. 

9.10.1. Encerrado o prazo previsto no subitem 9.10, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.10.2. Após a etapa de que trata o subitem 9.10.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das 
ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou 
inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.10.3. No procedimento de que trata o subitem 9.10.2, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 9.10.2, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento do prazo, observado o disposto no subitem 9.10.3. 

9.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 9.10.2 e 9.10.4, o sistema ordenará e 
divulgará os lances da seguinte forma: 

a) Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

9.11. SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO: Somente serão classificados 
automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta no subitem 9.9, 
com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério de julgamento adotado. 

9.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem 9.11, 
poderão oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no subitem 9.9, os licitantes 
que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas inclusive as empatadas. 

9.11.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de 
licitação, para a definição das demais colocações. 
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9.11.3. Após o reinício previsto no subitem 9.11.2, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

9.11.4. Encerrada a etapa de que trata o subitem 9.11.3, o sistema ordenará e divulgará os lances 
da seguinte forma: 

a) Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na 
Lei Federal nº 14.133/21; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme estabelecido no Decreto Federal n.º 11.430/23;  

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos Órgãos de 
controle. 

9.15. Persistindo o empate, em igualdade de condições, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n.º 
12.187/09. 

9.15.1. As regras previstas no item 9.12 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n.º 123/06. 

9.16. Ao final da fase de lances, caso a empresa arrematante tenha registrado lance inferior a 70% 
(setenta por cento) do preço estimado pela administração, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar 
apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS dos materiais/produtos 
especificados no Termo de Referência. 

9.17. Para a comprovação dos preços ofertados e demais encargos (transporte, taxas, imposto, etc.) 
poderá ser solicitada a apresentação de Notas Fiscais e documentos equivalentes. 

9.18. Caso a referida composição de preço seja requerida pelo(a) Pregoeiro(a), a empresa arrematante do 
item/lote deverá apresentar a planilha no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a solicitação. 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br
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10. PROCEDIMENTOS 

10.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observados os prazos para fornecimento, 
as especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos. 

10.2. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicado no campo VII - Dados do Edital. 

10.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento diferenciado e favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item. 

10.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento diferenciado e favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

10.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 10.3 ou 10.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21, e neste Edital. 

10.6. Aberta à etapa competitiva, os licitantes somente poderão encaminhar lances por meio do sistema 
eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

10.7. Os lances formulados deverão obedecer às condições contidas neste edital. 

10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
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10.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; 

10.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) Valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

b) Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

10.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

10.11. Encerrada a disputa, o sistema identificará situação de empate ficto entre o valor ofertado pela 
primeira colocada (se esta for empresa de grande porte) em relação àqueles ofertados por 
microempresas e empresas de pequeno porte, participantes do respectivo item/lote. 

10.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.12.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a convocação automática 
para tanto. 

10.12.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.12.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

10.13.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10.13.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 

10.13.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
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10.14. Após a etapa de lances da sessão pública, mesmo que da proposta do primeiro colocado esteja 
compatível com o definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
proposta mais vantajosa, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10.15. Caso não sejam apresentados lances/negociado o preço, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexequíveis ou sobrepreços, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para execução do objeto desta contratação. 

10.17. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que no prazo de até 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao valor do lance ofertado ou da negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

10.18. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no subitem 10.17, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.19. O não encaminhamento dos documentos, conforme prazo estipulado no subitem 10.17 deste edital, 
caracterizará desistência para fins de aplicação das penalidades cabíveis. 

10.20. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de item ou qualquer outro motivo. 

10.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a (15) 
quinze minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

10.23. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

10.24. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.25. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

10.26. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

10.27. Os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, acessando 
a página do ITEM/LOTE desejado, e em seguida clicando no link correspondente a inclusão de 
mensagem. 

10.27.1. Estes questionamentos poderão ser respondidos pelo(a) Pregoeiro(a) via mensagem ou 
através da disponibilização de documentos na sessão “documentos anexos”. 
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10.28. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor orçado pela 
administração para a contratação. 

11.2. Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas apresentadas, o(a) 
Pregoeiro(a) procederá a correção dos cálculos, adotando os preços unitários informados nas 
propostas e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo preço global da Proposta 
de Preços. 

11.3. Será desclassificada a proposta que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentar cotação de opção de produto (proposta alternativa); 

d) Apresentem cotação com quantitativos divergentes do Termo de Referência; 

e) Apresentar preços inexequíveis; 

f) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

h) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável. 

11.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final após a negociação 
superior ao estimado pela administração para a contratação ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, ou ainda que apresentar proposta final com mais de duas casas decimais. 

11.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

11.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no máximo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

11.6.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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11.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

11.9. O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.9.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

11.10. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 

11.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante detentor da melhor proposta, observado o disposto neste Edital. 
 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisada em seguida a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

12.2. Após a solicitação encaminhada pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar deverá apresentar pelo sítio eletrônico indicado no campo X - Dados do Edital, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas e nos termos deste Edital, a documentação relacionada neste 
capítulo, para fins de habilitação 

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao Certidão Negativa de Débitos (CND) e Certidão de Regularidade Fiscal com o FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

12.8. No julgamento da habilitação, poderá ser sanado erros ou falhas consideradas formais e ou materiais, 
com o objetivo de obtenção da proposta mais vantajosa para administração mediante despacho 
fundamentado e acessível a todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação. 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br
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12.9. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o 
Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação 
de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 

12.9.1. As Certidões deverão ter a validade relativa à data de sua apresentação, sob pena de 
inabilitação.  

12.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei. (art. 63, I, da Lei 
Federal n.º 14.133/21). 

12.11. Os documentos de enquadramento (se for o caso) e de habilitação, relacionados nos subitens 12.13 
e 4.6 deste edital, serão verificados por meio dos documentos anexados à plataforma de compras 
eletrônicas. 

12.11.1. Caso ocorra algum impedimento de ordem técnica, devidamente comprovado, que impeça 
que sejam anexados os documentos mencionados no subitem anterior, o(a) pregoeira 
poderá autorizar o envio do mesmo para o endereço de e-mail constante no rodapé deste 
edital, sendo que tais documentos devem atender às exigências deste capítulo. 

12.12. A apresentação dos documentos dar-se-á, preferencialmente, por meio do anexo de um único 
arquivo, no formato PDF/*OCR PESQUISÁVEL, contendo todos os documentos de forma 
compilada, organizados na ordem sequencial solicitada no subitem 12.13 deste edital, a fim de 
agilizar a análise. 

12.13. Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

12.14. Habilitação jurídica: 

12.14.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

12.14.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

12.14.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.14.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 

12.15. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

12.15.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.15.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
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12.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

12.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, com redação atualizada pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

12.15.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, 
conforme modelo do ANEXO III, de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo em condições de aprendiz, nos termos 
disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

12.15.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

12.15.7. A verificação pelo Órgão responsável ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

12.16. Qualificação Econômico-Financeira. 

PARA OS LOTES 01, 04 E 08 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
já exigíveis, acompanhados de cópia do Termo de Abertura e Encerramento extraídos 
do livro diário, do último exercício social, já exigível, registrado na Junta Comercial da 
sede da licitante, ou autenticado por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED, para as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração, 
apresentados na forma da Lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, 
podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de três 
meses da data de apresentação da proposta, vedada a substituição por balancetes e 
balanços provisórios.  

a.1) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, 
na forma da Lei 6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande 
circulação, ou cópia registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, de:  
1) balanço patrimonial;  
2) demonstração do resultado do exercício; 
3) demonstração do fluxo de caixa;  
4) demonstração das mutações do patrimônio líquido;  
5) notas explicativas do balanço.  

a.2) Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia 
de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

a.3) Para as sociedades simples Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua Caso 
a Sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se 
às normas fixadas para as Sociedades Empresárias inclusive quanto ao registro no 
órgão competente de Registro do Comércio da Sede ou Domicílio da Licitante;  
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a.4) Para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED, impressão dos seguintes arquivos gerados pelo referido sistema:  
1) termo de autenticação com a identificação do autenticador;  
2) balanço patrimonial e demonstrações contábeis;  
3) termo de abertura e encerramento; 

a.5) As Sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de um ano de 
existência deverão apresentar balanço conforme abaixo discriminado, com a assinatura 
do sócio - gerente e do contador devidamente registrado no respectivo conselho de 
classe profissional e autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou do 
domicílio da licitante:  
1) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação;  
2) balanço intermediário, no caso de sociedades com movimentação; 

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa será aferida por uma das 
formas a seguir (b.1 ou b.2): 

b.1)   A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos 
índices apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado 
em documento próprio, devidamente assinado por Contador ou Contabilista 
habilitado, comprovado através do último Balanço Patrimonial já exigível: 

Legenda: ILG = Índice de liquidez Geral 
ILC = Índice de liquidez Corrente 
GEG = Grau de Endividamento 
AC = Ativo Circulante 
AT = Ativo Total 
RLP = Realizável em Longo Prazo 
ELP =  Exigível em Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 

 
b.1.1) ILG – Índice de Liquidez Geral, calculado segundo a relação: 
 

ILG = AC+RLP
PC+ELP

≥ 1,00 (maior ou igual a um virgula zero zero) 
 

b.1.2)  ILC - Índice de Liquidez Corrente, calculado segundo a relação:  
 

ILC = AC 
PC 

≥ 1,00 (maior ou igual a um virgula zero zero) 
 
b.1.3)  GEG – Grau de Endividamento, calculado segundo a relação: 
 

GEG = PC+ELP 
AT 

≤ 0,60 (menor ou igual a zero virgula sessenta) 

b.2) Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento), sobre o valor global do lote, 
comprovado através do último Balanço Patrimonial já exigível.  

PARA TODOS OS LOTES 

c) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

12.17. Qualificação Técnica 

12.17.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional: pelo menos 01 (um) atestado em nome 
da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para comprovação 
de desempenho de atividade(s) pertinente(s) e compatível(is) com o objeto da licitação. 
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a) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e 
cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, atividades 
desenvolvidas e período da contratação. 

b) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da Concorrente. 

12.18. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 
por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

12.19. O(a) Pregoeiro(a) se reserva o direito de promover quaisquer diligências que se façam necessárias a 
fim de verificar a veracidade e a precisão das informações fornecidas. 

12.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.22. Os documentos referentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômica e 
Financeira poderão ser substituídos pelo registro no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores do Governo Federal (SICAF), desde que apresentado dentro do prazo de validade, 
sendo necessário que os mesmos se encontrem listados no CRC, caso contrário, o licitante fica 
obrigado a apresentá-los. 

12.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12.24. A regularidade dos documentos exigidos no subitem 12.15 será confirmada a autenticidade por meio 
de consulta “on-line”. 

12.25. A licitante que deixar de atender às condições de habilitação contidas neste edital, apresentar 
documento(s) incompleto(s), ilegível(is), com borrões, rasuras, entrelinhas, ou, ainda, com seus 
prazos de validade vencidos será inabilitada. Salvo o tratamento diferenciado às Micro e Pequenas 
Empresas no tratamento diferenciado da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, nas 
restrições relativas às certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

12.26. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

13. DAS DECLARAÇÕES 

13.1. Para fins de habilitação, fica ainda exigida a apresentação de Declaração formal e expressa do 
licitante, conforme ANEXO V, devidamente assinada por um de seus responsáveis, informando que: 

a) Aceita as condições estipuladas neste Edital; 

b) Executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas 
adotadas pela Prefeitura Municipal de Camaçari/BA; 

c) Obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Camaçari, durante a execução dos 
serviços/fornecimento dos produtos; 
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d) Entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes 
de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Camaçari/BA; 

e) Inexistem quaisquer fatos impeditivos da sua habilitação. 

14. DOS BENEFICIOS PARA AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME/EPP 

14.1. Na hipótese da licitante está enquadrada como ME/EPP será necessário que a informação desse 
regime fiscal ocorra mediante a comprovação através de umas das hipóteses previstas no item 4.6 do 
edital, sob pena do licitante não enquadrado nesta situação não utilizar os benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar n.º 123/2005. 

14.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

14.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

14.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa 

14.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

14.6. Em caso de empate entre as propostas apresentadas será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

14.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

14.7. Para efeito do disposto no subitem 14.6, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado;  

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 14.6.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 14.6.1, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 14.7, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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14.9. O disposto nos subitens 14.6 e 14.7 somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

14.10. Independente do disposto nos subitens 14.6 e 14.7, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada na plataforma eletrônica no prazo de até 24 (vinte e 
quatro horas), sob pena de preclusão; 

b) A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo descrito na alínea anterior, importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

c) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3. O não oferecimento de razões no prazo previsto no subitem 15.1 fará deserto o recurso. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sitio eletrônico indicado no 
campo X - Dados do Edital. 

15.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos conforme disposto no §2º do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/21. 

15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.10. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

15.11. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de 
interpor recurso naquele momento. 

15.12. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.13. Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a), em regra, terão efeito suspensivo, sendo este 
restrito ao item/lote objeto das razões oferecidas. 
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15.14. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal 
n.º14.133/21. 

15.15. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a). 

15.16. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo relativos aos atos de habilitação, 
inabilitação e julgamento das propostas. 

15.17. A decisão do(a) Pregoeiro(a) sobre o recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade responsável pela licitação. 

15.18. As razões do recurso poderão ser enviadas para o endereço informado no item XI do preâmbulo do 
edital (Dados do Edital) direcionado para o(a) Pregoeiro(a), sendo aceito também o envio através do 
E-mail: compel@camacari.ba.gov.br. 

15.19. Não serão conhecidos os recursos apresentados após os respectivos prazos legais e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente, nem recursos enviados via fax. 

15.20. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço informado 
no item XI do preâmbulo do Edital (Dados do Edital). 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da Licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16.3. Nos termos do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21, esgotados os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade máxima, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da Licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a Licitação. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do certame. 

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo E-mail: compel@camacari.ba.gov.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço informado no item XI do preâmbulo do edital 
(Dados do Edital), devendo ser acompanhada de documentos que comprovem os poderes de quem 
assinou a impugnação. 
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17.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal.  

17.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma eletrônica, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração dos documentos técnicos da fase preparatória, decidir sobre a 
impugnação.  

17.5.1. Nos casos que necessitem de parecer técnico ou jurídico, o prazo de que trata o subitem 
17.4 poderá ser majorado. 

17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada, nos 
autos do processo de licitação.  

17.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

17.8. Não logrará êxito o licitante que, tendo apresentado proposta de preço sem objeção aos termos do 
edital, venha a apontar, depois da abertura da sessão pública, falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INTRUMENTO CONTRATUAL 

18.1. Após a homologação do resultado da Licitação e adjudicação do objeto pela autoridade competente, 
será efetuado o Registro dos Preços mediante Ata de Registro de Preços, a serem firmados entre a 
licitante vencedora e a Administração. 

18.2. A licitante vencedora do item/lote terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

18.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que: 

 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

18.4. A Promitente Fornecedora, incluída na Ata de Registro de Preços, ficará obrigada a celebrar os 
instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e 
na própria ata, quando convocado. 

18.5. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

18.6. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no 
prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação pelo menor preço, para assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições do 
1º colocado ou revogar a Licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os 
seus respectivos documentos habilitatórios, devendo os mesmos atender às exigências editalícias. 

18.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais 
itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos 
termos do art. 83 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
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18.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.9. O Órgão Gerenciador convocará o promitente fornecedor para retirar a Nota de Empenho ou 
documento equivalente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
proponente fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
Órgão comprador. 

18.10. A contratação de que trata o subitem 18.4, deverá ser efetuada com os fornecedores registrados por 
intermédio de Nota de Empenho, bem como pela Ordem de fornecimento ou por outro instrumento 
hábil, em conformidade com o edital e com o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

18.11. Para cada fornecimento será emitido uma Nota de Empenho ou documento equivalente. 

18.12. No ato da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, o promitente fornecedor deverá 
apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
preposto para tanto, em nome da empresa, quando for o caso. 

18.13. O instrumento contratual decorrente do SRP deve ser assinado no prazo e validade da Ata de 
Registro de preços. 

18.14. Caberá aos órgãos participantes e não participantes a emissão de nota de empenho de despesa, 
atendendo a normatização do Órgão Gerenciador. 

18.15. Caberá aos titulares dos Órgãos participantes e não participantes, a formalização do processo para 
aquisição junto ao Órgão Gerenciador. 

18.16. Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo mencionado no 
subitem 18.9 é facultado ao Órgão Gerenciador convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, ou, ainda, revogar a 
licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser revalidadas as certidões de regularidade 
fiscal, que deverão atender as exigências editalícias.  

18.17. A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontratada, no todo ou em parte, sem 
a prévia e expressa anuência da Contratante. 

18.18. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será disponibilizada 
no sistema de Registro de Preços. 

18.19. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.20. O Preço Registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP/Imprensa Oficial e 
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

18.21. Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o disposto no caput 
do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

18.22. Os contratos administrativos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme art. 107 da Lei no 14.133/2021”. 

19. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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19.1. A validade do Registro de Preço está prevista na Ata de Registro de Preços anexo deste Edital. 

20. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO 

20.1. Os critérios de revisão dos preços, bem como, do cancelamento estão previstos na Ata de Registro 
de Preços anexo deste Edital. 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e na Ata de Registro de Preços anexos deste Edital. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR E DO PROMITENTE FORNECEDOR 

22.1. As obrigações das partes são as estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de 
Preços anexos deste Edital. 

23. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

23.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

23.1.1. O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão 
gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente 
formalizado por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 

23.2. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

23.3. As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% por cento (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

23.3.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

23.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

23.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

23.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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23.7. Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações contratuais. 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. As condições para pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de 
Preços anexos deste Edital. 

25. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

25.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos dos incisos II e III do 
art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

25.2. Revogar por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a decisão e anular se constatada insanável ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 
licitante/contratada. 

26. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

26.1. O licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame. 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 
especial quando: 

e.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

e.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

e.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

e.4) Deixar de apresentar amostra;  

e.5) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

j.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

j.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

j.3) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/13.  

26.2. Com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 

26.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

26.4. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; ou 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 

da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

26.4.1 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 

26.5. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no subitem 26.1, respeitados os seguintes parâmetros: 
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a) Atraso até 30 (trinta) dias: Multa de 0,5% ao dia sobre o valor do contrato; 

b) Atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: multa de 15% sobre o valor do contrato; 

c) Atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: Multa de 20% sobre o valor do contrato; 

d) Não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 
20% sobre o valor do contrato; 

e) Paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 20% sobre o valor do contrato; 

f) Adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20% sobre o valor do 
contrato; 

g) Entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado, deteriorado 
ou danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% sobre o valor do contrato; 

26.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 26.1, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camaçari, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

26.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas  “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem 26.1, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 24.1 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

26.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 26.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa. 

26.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

26.9.1. As multas previstas neste capítulo não têm caráter compensatório e seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

26.9.2. As multas previstas neste capítulo poderão ser descontadas de pagamentos eventualmente 
devidos pela contratante decorrentes de outros contratos firmados com a administração 
pública municipal. 

26.10. A aplicação das sanções previstas no subitem 26.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

26.11. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

26.12. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
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comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

26.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a contratada poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

26.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

26.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133/21 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

26.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, na forma 
prevista neste instrumento obrigacional. 

26.16.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
26.17. Os casos omissos e demais regras relativas às infrações administrativas e sanções deverão observar 

o disposto no Decreto Municipal 7.903/23.  
 

27. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

27.1. Os critérios e condições para formação do cadastro de reserva estão previstos na Ata de Registro de 
Preços anexo deste edital. 

 

28. DO REAJUSTE 

28.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

28.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

28.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

28.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

28.5. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
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eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

28.6. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis pela licitação, seja direta ou indiretamente. 

29.2. A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste edital e seus anexos. 

29.3. Da Sessão Pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico. 

29.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

29.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

29.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

29.7. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na forma 
prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/21. 

29.8. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a) sob pena de desclassificação/inabilitação. 

29.9. A homologação do resultado desta Licitação não implicará direito à contratação, podendo o 
Ordenador de Despesa revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de 
fato superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da Licitação. 

29.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

29.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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29.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 

29.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

29.14. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município, do Estado da Bahia ou da União, na Plataforma Eletrônica indicada no 
Campo X - Dados do Edital, ou no Portal de Compras deste Município. 

29.15. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) com base na legislação 
vigente. 

29.16. Poderão ser admitidos, pelo(a) Pregoeiro(a), erros de natureza formal, desde que não comprometam 
o interesse público e da Administração. 

29.17. Os erros materiais irrelevantes serão objetos de saneamento, mediante ato motivado do(a) 
Pregoeiro(a). 

29.18. Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a idoneidade do 
documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta. 

29.19. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil), conforme disposto no § 2º do art. 12º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

29.19.1. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 
assinatura dos responsáveis, observado o inciso I do art. 12, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

29.20. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

29.20.1. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal, conforme disposto no inciso V do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/21. 

29.21. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízos sanções cabíveis. 

29.22. Fica designado o foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia - Brasil, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

29.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência. 

b) ANEXO II – Modelo de proposta de preços. 

c) ANEXO III – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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d) ANEXO IV – Declaração de enquadramento Microempresa ou EPP. 

e) ANEXO V – Modelo de Declarações (item13.1). 

f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços.  

g) ANEXO VII – Minuta do Contrato. 

h) ANEXO VIII – Dados do representante legal para assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Instrumento Contratual. 

 
Camaçari, 31 de julho de 2025. 

 

 
_______________________________ 
Wadna Cheile Melo da Costa 
Pregoeira 
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PREGÃO N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

Aquisição por meio de registro de preços de brinquedos e livros diversos de natureza educativa, musical, de 
montar e jogos lúdico-pedagógicos, destinados ao uso nas Unidades Escolares e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de Camaçari, com a finalidade de promover o desenvolvimento integral das crianças, 
em conformidade com os princípios da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), assegurando ambientes 
de aprendizagem adequados, inclusivos e estimulantes. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de proporcionar recursos didático-pedagógicos 
adequados às etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, com foco na promoção do 
desenvolvimento cognitivo, motor, emocional e social das crianças. A aquisição de brinquedos educativos, 
musicais, de montar e jogos lúdicos atende às diretrizes estabelecidas pela Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), que reconhecem o brincar como parte essencial do processo 
de ensino-aprendizagem. 

Os brinquedos e livros educativos e lúdicos são ferramentas fundamentais para a construção do 
conhecimento e o estímulo à criatividade, à coordenação motora, à socialização e à resolução de 
problemas, contribuindo para o desenvolvimento integral da criança. Além disso, a presença desses 
materiais nos ambientes escolares e nas creches favorece a inclusão e a equidade, atendendo às diferentes 
necessidades e faixas etárias dos estudantes. 

A renovação e ampliação do acervo de brinquedos e livros se fazem necessárias diante do desgaste natural 
dos itens existentes e da ampliação da rede escolar. Trata-se, portanto, de uma ação estratégica para 
fortalecer as práticas pedagógicas e assegurar ambientes de aprendizagem mais ricos, seguros e 
acolhedores, alinhados ao Plano Municipal de Educação (PME) de Camaçari. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal nº 14.133/2021 - art 6º, XLI, XLV, srt. 28 I 
Lei Municipal nº 803/2006 - art 5, § 3º 
Lei Complementar nº 123/2006. 
art. 40 II , c/c 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021 
 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses a partir da publicação da Ata na imprensa oficial de 
publicação. 
 

5. ESPECIFICAÇÃO 

LOTE 1 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700664 - ALFABETO MÓVEL 72 PEÇAS 
EM MATERIAL ATÓXICO EM EVA. LETRAS 
COLORIDAS MAIÚSCULAS. TAMANHO 5 CM 
DE ALTURA E 8MM DE ESPESSURA. 

600 1 R$ 55,00 Un R$ 33.000,00 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br


 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

 

Página 36 de 153 
Prefeitura Municipal de Camaçari - Rua, Francisco Drumond, s/n - Centro Administrativo, 42.800-918, Camaçari/BA 

E-mail: compel@camacari.ba.gov.br, Telefone: (71) 3621-6880. CNPJ: 14.109.763/0001-80. 

Descrição: 

ALFABETO MÓVEL 72 PEÇAS EM MATERIAL ATÓXICO EM EVA. LETRAS COLORIDAS MAIÚSCULAS. 
TAMANHO 5 CM DE ALTURA E 8MM DE ESPESSURA. 

2 

7800700663 - ALFABETO MÓVEL 
CONFECCIONADO EM EVA, LETRAS DE 
CORES VARIADAS, PODEM SER USADAS EM 
SALA DE AULA, FÁCIL DE MANUSEAR E 
TORNA-SE UM BRINQUEDO EDUCATIVO 
PARA AS CRIANÇAS, A CRIANÇA TAMBÉM 
APRENDE A RECONHECER AS CORES E 
DESENVOLVE A COORDENAÇÃO MOTORA, 
LINGUAGEM E COMUNDICAÇÃO, PODE SER 
UTILIZADO TAMBÉM PARA DECORAÇÃO DA 
SALA DE AULA. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO. CONTÉM 30 ALFABETOS 
COMPLETOS TOTALIZANDO 780 LETRAS EM 
EVA TAMANHO 3X3CM E 4MM DE 
ESPESSURA CADA UMA. EMBALADO EM 
SACOLA PLÁSTICA CO 

600 1 R$ 172,00 Un R$ 103.200,00 

Descrição: 

ALFABETO MÓVEL CONFECCIONADO EM EVA, LETRAS DE CORES VARIADAS, PODEM SER 
USADAS EM SALA DE AULA, FÁCIL DE MANUSEAR E TORNA-SE UM BRINQUEDO EDUCATIVO PARA 
AS CRIANÇAS, A CRIANÇA TAMBÉM APRENDE A RECONHECER AS CORES E DESENVOLVE A 
COORDENAÇÃO MOTORA, LINGUAGEM E COMUNDICAÇÃO, PODE SER UTILIZADO TAMBÉM PARA 
DECORAÇÃO DA SALA DE AULA. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. CONTÉM 30 
ALFABETOS COMPLETOS TOTALIZANDO 780 LETRAS EM EVA TAMANHO 3X3CM E 4MM DE 
ESPESSURA CADA UMA. EMBALADO EM SACOLA PLÁSTICA COM ZÍPER. 

3 

7800700665 - ALFABETO SILÁBICO EM MDF, 
COMPOSTO POR LETRAS E SÍLABAS. COM 
150 PEÇAS MEDINDO 4X4CM, FAIXA ETÁRIA 
+ 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 64,00 Un R$ 38.400,00 

Descrição: 

ALFABETO SILÁBICO EM MDF, COMPOSTO POR LETRAS E SÍLABAS. COM 150 PEÇAS MEDINDO 
4X4CM, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

4 

7800700666 - BALDE PRIMEIROS BLOCOS - 
BRINQUEDO PARA BEBÊ EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, CINCO 
OPÇÕES DE FORMAS COLORIDAS, COM 
DUAS UNDIDADES DE CADA, PARA O BEBÊ 
BRINCAR DE ENCAIXAR. CILINDRO, 
ESTRELA, CUBO, TRIÂNGULO E SINAL DE 
ADIÇÃO. FAIXA ETÁRIA + 6 MESES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 1 R$ 81,00 Un R$ 48.600,00 

Descrição: 
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BALDE PRIMEIROS BLOCOS - BRINQUEDO PARA BEBÊ EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE, CINCO OPÇÕES DE FORMAS COLORIDAS, COM DUAS UNDIDADES DE CADA, PARA O 
BEBÊ BRINCAR DE ENCAIXAR. CILINDRO, ESTRELA, CUBO, TRIÂNGULO E SINAL DE ADIÇÃO. FAIXA 
ETÁRIA + 6 MESES. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

5 

7800700667 - BLOCOS DE CONSTRUÇÃO EM 
MADEIRA EM MADEIRA, 50 BLOCOS DE 
CONSTRUÇÃO PINTADOS COM TINTA 
ATÓXICA E DECORADOS 
SEROGRAFICAMENTE, EM FORMATOS 
DIVERSOS, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 1 R$ 74,00 Un R$ 44.400,00 

Descrição: 

BLOCOS DE CONSTRUÇÃO EM MADEIRA EM MADEIRA, 50 BLOCOS DE CONSTRUÇÃO PINTADOS 
COM TINTA ATÓXICA E DECORADOS SEROGRAFICAMENTE, EM FORMATOS DIVERSOS, FAIXA 
ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

6 

7800700668 - BLOCOS DE MONTAR 48 
PEÇAS COM FORMATO GRANDE. EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE, BRINQUEDO DE ENCAIXE 
COLORIDOS COM PEÇAS GRANDES. 
CONTÉM 48 PEÇAS GRANDES, FAIXA 
ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 96,00 Un R$ 57.600,00 

Descrição: 

BLOCOS DE MONTAR 48 PEÇAS COM FORMATO GRANDE. EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE, BRINQUEDO DE ENCAIXE COLORIDOS COM PEÇAS GRANDES. CONTÉM 48 PEÇAS 
GRANDES, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

7 

7800700669 - BLOCOS DE MONTAR 80 
PEÇAS COM FORMATO GRANDE EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE, BRINQUEDO DE ENCAIXE 
COLORIDOS COM PEÇAS GRANDES. 
CONTÉM 80 PEÇAS GRANDES. FAIXA 
ETÁRIA +3 ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 101,00 Un R$ 60.600,00 

Descrição: 

BLOCOS DE MONTAR 80 PEÇAS COM FORMATO GRANDE EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE, BRINQUEDO DE ENCAIXE COLORIDOS COM PEÇAS GRANDES. CONTÉM 80 PEÇAS 
GRANDES. FAIXA ETÁRIA +3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

8 
7800700670 - CUBO PEDAGÓGICO CUBO 
COM QUATRO ATIVIDADES: BOTÃO DE 
CASA, BOTÃO DE PRESSÃO, CADARÇO, 

600 1 R$ 145,00 Un R$ 87.000,00 
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VELCRO, ZÍPER, LAÇO, FIVELA METÁLICA, 
FIVELA PLÁSTICA. MATERIAL: CUBO DE 
ESPUMA MACIÇA, DENSIDADE 20. 
REVESTIMENTO: BAGUM. MEDIDAS: 15 CM X 
15 CM CADA. 

Descrição: 

CUBO PEDAGÓGICO CUBO COM QUATRO ATIVIDADES: BOTÃO DE CASA, BOTÃO DE PRESSÃO, 
CADARÇO, VELCRO, ZÍPER, LAÇO, FIVELA METÁLICA, FIVELA PLÁSTICA. MATERIAL: CUBO DE 
ESPUMA MACIÇA, DENSIDADE 20. REVESTIMENTO: BAGUM. MEDIDAS: 15 CM X 15 CM CADA. 

9 

7800700671 - PEÇAS DE MONTAR 1000 
PEÇAS EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
COMPOSTO POR 1.000 PEÇAS COM FORMAS 
ARREDONDADAS, CORES VARIADAS, 
EMBALADO EM SACOLA PLÁSTICA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 273,00 Un R$ 163.800,00 

Descrição: 

PEÇAS DE MONTAR 1000 PEÇAS EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, COMPOSTO POR 1.000 PEÇAS 
COM FORMAS ARREDONDADAS, CORES VARIADAS, EMBALADO EM SACOLA PLÁSTICA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

10 

7800700672 - PEÇAS DE MONTAR 500 PEÇAS 
EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
COMPOSTO POR 500 PEÇAS COM FORMAS 
ARREDONDADAS, CORES VARIADAS, 
EMBALADO EM SACOLA PLÁSTICA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 130,00 Un R$ 78.000,00 

Descrição: 

PEÇAS DE MONTAR 500 PEÇAS EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, COMPOSTO POR 500 PEÇAS 
COM FORMAS ARREDONDADAS, CORES VARIADAS, EMBALADO EM SACOLA PLÁSTICA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

11 

7800700673 - PIRÂMIDE DE ARGOLAS - 
BRINQUEDO PARA BEBÊ EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, 
COMPOSTA POR 1 BASE E 5 ARGOLAS. 
FAIXA ETÁRIA + 6 MESES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 1 R$ 106,00 Un R$ 63.600,00 

Descrição: 

PIRÂMIDE DE ARGOLAS - BRINQUEDO PARA BEBÊ EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE, COMPOSTA POR 1 BASE E 5 ARGOLAS. FAIXA ETÁRIA + 6 MESES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

12 

7800700674 - POTINHOS DE EMPILHAR E 
ROLAR - BRINQUEDO PARA BEBÊ EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE, COMPOSTO POR 10 POTES DE 
EMPILHAR E UMA BOLINHA PARA COLOCAR 
NO TOPO DA PILHA. FAIXA ETÁRIA + 6 
MESES. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

600 1 R$ 82,00 Un R$ 49.200,00 
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PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

Descrição: 

POTINHOS DE EMPILHAR E ROLAR - BRINQUEDO PARA BEBÊ EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE, COMPOSTO POR 10 POTES DE EMPILHAR E UMA BOLINHA PARA COLOCAR NO 
TOPO DA PILHA. FAIXA ETÁRIA + 6 MESES. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU 
CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

13 

7800700675 - SEQUENCIA LÓGICA DE 
ANIMAIS EM MDF, COMPOSTO DE 5 
SEQUENCIAS LÓGICAS EM 4 ESTÁGIOS DE 
REPRODUÇÃO DE MAMÍFEROS, ANFÍBIOS, 
AVES, PEIXES, INSETOS E 
ACONDICIONADOS EM ESTOJO DE 
MADEIRA. APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 56,00 Un R$ 33.600,00 

Descrição: 

SEQUENCIA LÓGICA DE ANIMAIS EM MDF, COMPOSTO DE 5 SEQUENCIAS LÓGICAS EM 4 
ESTÁGIOS DE REPRODUÇÃO DE MAMÍFEROS, ANFÍBIOS, AVES, PEIXES, INSETOS E 
ACONDICIONADOS EM ESTOJO DE MADEIRA. APROVADO PELO INMETRO. 

14 

7800700676 - SÓLIDOS GEOMÉTRICOS EM 
MADEIRA, TETRAEDRO, PIRÂMIDE DE BASE 
QUADRADA, PIRÂMIDE DE BASE 
RETANGULAR, PIRÂMIDE DE BASE 
TRIANGULAR, CONE, ESFERA, CUBO, 
CILINDRO, PARALELEPÍPEDO, PRISMA DE 
BASE PENTAGONAL, PRISMA DE BASE 
HEXAGONAL. EMBALAGEM EM CAIXA DE 
MADEIRA MEDINDO 18X 18X 6 CM. 

600 1 R$ 190,00 Un R$ 114.000,00 

Descrição: 

SÓLIDOS GEOMÉTRICOS EM MADEIRA, TETRAEDRO, PIRÂMIDE DE BASE QUADRADA, PIRÂMIDE 
DE BASE RETANGULAR, PIRÂMIDE DE BASE TRIANGULAR, CONE, ESFERA, CUBO, CILINDRO, 
PARALELEPÍPEDO, PRISMA DE BASE PENTAGONAL, PRISMA DE BASE HEXAGONAL. EMBALAGEM 
EM CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 18X 18X 6 CM. 

15 

7800700677 - TORRE DE HANOI TODO EM 
MADEIRA, COMPOSTO PELA BASE 
TRIANGULAR COM 3 PONTOS DE ENCAIXE 
CILÍNDRICOS E 7 ARGOLAS COLORIDAS. 

600 1 R$ 91,00 Un R$ 54.600,00 

Descrição: 

TORRE DE HANOI TODO EM MADEIRA, COMPOSTO PELA BASE TRIANGULAR COM 3 PONTOS DE 
ENCAIXE CILÍNDRICOS E 7 ARGOLAS COLORIDAS. 

16 

7800700678 - TORRE INTELIGENTE EM 
MADEIRA E MDF18 PLACAS MEDINDO 7,5 X 
7,5 CM E 45 CILINDROS DE MADEIRA 
PINTADOS MEDINDO 3,5 CM DE ALTURA, 
PINTADOS COM TINTA ATÓXICA NAS 
CORES: VERMELHA, VERDE, LARANJA, 
AMARELA E AZUL. TOTAL DE PEÇAS DO 
JOGO: 63 PEÇAS. EMBALAGEM: CAIXA DE 
MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA 

600 1 R$ 146,00 Un R$ 87.600,00 
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MEDINDO 20 X 20 X 8 CM. LACRADA COM 
PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHÍVEL. 
APROVADO PELO INMETRO. 

Descrição: 

TORRE INTELIGENTE EM MADEIRA E MDF18 PLACAS MEDINDO 7,5 X 7,5 CM E 45 CILINDROS DE 
MADEIRA PINTADOS MEDINDO 3,5 CM DE ALTURA, PINTADOS COM TINTA ATÓXICA NAS CORES: 
VERMELHA, VERDE, LARANJA, AMARELA E AZUL. TOTAL DE PEÇAS DO JOGO: 63 PEÇAS. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 20 X 20 X 8 CM. LACRADA 
COM PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO INMETRO. 

Total geral dos Itens: R$ 1.117.200,00 

LOTE 2 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700679 - BONECA BEBÊ BRANCA EM 
VINIL, COM CABELO EM NYLON 
IMPLANTADO NA CABEÇA. VESTIDO 
CONFECCIONADO EM ALGODÃO 
ESTAMPADO COM POSSIBILIDADE DE POR E 
TIRAR DA BONECA. ACOMPANHA 01 PAR DE 
SAPATOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 50 CM DE 
ALTURA. ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 1 R$ 141,00 Un R$ 84.600,00 

Descrição: 

BONECA BEBÊ BRANCA EM VINIL, COM CABELO EM NYLON IMPLANTADO NA CABEÇA. VESTIDO 
CONFECCIONADO EM ALGODÃO ESTAMPADO COM POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DA BONECA. 
ACOMPANHA 01 PAR DE SAPATOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 50 CM DE ALTURA. ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

2 

7800700680 - BONECA BEBÊ NEGRA EM 
VINIL, COM CABELO EM NYLON 
IMPLANTADO NA CABEÇA. VESTIDO 
CONFECCIONADO EM ALGODÃO 
ESTAMPADO COM POSSIBILIDADE DE POR E 
TIRAR DA BONECA. ACOMPANHA 01 PAR DE 
SAPATOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 50 CM DE 
ALTURA. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 1 R$ 141,00 Un R$ 84.600,00 

Descrição: 

BONECA BEBÊ NEGRA EM VINIL, COM CABELO EM NYLON IMPLANTADO NA CABEÇA. VESTIDO 
CONFECCIONADO EM ALGODÃO ESTAMPADO COM POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DA BONECA. 
ACOMPANHA 01 PAR DE SAPATOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 50 CM DE ALTURA. FAIXA ETÁRIA + 3 
ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

3 
7800700681 - BONECA FRUTINHAS EM VINIL, 
COM CHEIRINHO DE FRUTA, MODELOS DE 
FRUTAS E CHEIROS DIVERSOS. TAMANHO 

600 1 R$ 39,00 Un R$ 23.400,00 
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APROXIMADO 21 CM APROVADO PELO 
INMETRO. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. OBS.: DEVERÃO SER 
FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS 
SORTIDOS 

Descrição: 

BONECA FRUTINHAS EM VINIL, COM CHEIRINHO DE FRUTA, MODELOS DE FRUTAS E CHEIROS 
DIVERSOS. TAMANHO APROXIMADO 21 CM APROVADO PELO INMETRO. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. OBS.: 
DEVERÃO SER FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS SORTIDOS 

4 

7800700682 - BONECA INFANTIL 
ARTICULADA, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL RESISTENTE E ATÓXICO, COM 
ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE. POSSUI 
MEMBROS MÓVEIS (BRAÇOS, PERNAS E 
CABEÇA) QUE PERMITEM DIFERENTES 
POSIÇÕES E INTERAÇÕES. ACOMPANHA 
VESTUÁRIO MODERNO E ESTILIZADO, 
CONFECCIONADO EM TECIDO OU MATERIAL 
SINTÉTICO, DE FÁCIL REMOÇÃO E TROCA. : 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR 
DE 3 ANOS. PRODUTO DEVE POSSUIR SELO 
DE CONFORMIDADE DO INMETRO. 

600 1 R$ 195,00 Un R$ 117.000,00 

Descrição: 

BONECA INFANTIL ARTICULADA, CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE E ATÓXICO, COM 
ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE. POSSUI MEMBROS MÓVEIS (BRAÇOS, PERNAS E CABEÇA) 
QUE PERMITEM DIFERENTES POSIÇÕES E INTERAÇÕES. ACOMPANHA VESTUÁRIO MODERNO E 
ESTILIZADO, CONFECCIONADO EM TECIDO OU MATERIAL SINTÉTICO, DE FÁCIL REMOÇÃO E 
TROCA. : RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. PRODUTO DEVE POSSUIR SELO 
DE CONFORMIDADE DO INMETRO. 

5 

7800700683 - FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA 
EM FELTRO, CONJUNTO DE 7 FANTOCHES 
REPRESENTANDO AVÔ, AVÓ, PAI, MÃE, 
FILHO, FILHA E BEBÊ, COM 
APROXIMADAMENTE 25CM DE ALTURA. 
FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 292,00 Un R$ 175.200,00 

Descrição: 

FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA EM FELTRO, CONJUNTO DE 7 FANTOCHES REPRESENTANDO AVÔ, 
AVÓ, PAI, MÃE, FILHO, FILHA E BEBÊ, COM APROXIMADAMENTE 25CM DE ALTURA. FAIXA ETÁRIA + 
3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

6 

7800700684 - FANTOCHES FAMÍLIA NEGRA 
EM FELTRO, CONJUNTO DE 7 FANTOCHES 
REPRESENTANDO AVÔ, AVÓ, PAI, MÃE, 
FILHO, FILHA E BEBÊ, COM 
APROXIMADAMENTE 25CM DE ALTURA. 
FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS 

600 1 R$ 292,00 Un R$ 175.200,00 
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EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

Descrição: 

FANTOCHES FAMÍLIA NEGRA EM FELTRO, CONJUNTO DE 7 FANTOCHES REPRESENTANDO AVÔ, 
AVÓ, PAI, MÃE, FILHO, FILHA E BEBÊ, COM APROXIMADAMENTE 25CM DE ALTURA. FAIXA ETÁRIA + 
3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

Total geral dos Itens: R$ 660.000,00 

LOTE 3 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700685 - BAMBOLÊS: EM PLÁSTICO COM 
APROX. 55 CM DE DIÂMETRO, VARIAÇÃO EM 
CORES FARDO COM 20 UNDIDADES. PARA 
DESENVOLVER HABILIDADES DE 
COORDENAÇÃO E EQUILÍBRIO, 
ESTIMULANDO A MOVIMENTAÇÃO 
CORPORAL DAS CRIANÇAS. 

1200 1 R$ 218,00 Un R$ 261.600,00 

Descrição: 

BAMBOLÊS: EM PLÁSTICO COM APROX. 55 CM DE DIÂMETRO, VARIAÇÃO EM CORES FARDO COM 
20 UNDIDADES. PARA DESENVOLVER HABILIDADES DE COORDENAÇÃO E EQUILÍBRIO, 
ESTIMULANDO A MOVIMENTAÇÃO CORPORAL DAS CRIANÇAS. 

2 

7800700686 - BOLA DE BORRACHA INFANTIL 
Nº 20 CONFECCIONADA EM BORRACHA, 
MACIA, EM CORES VARIADAS, COM 
VÁLVULA . PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. BOLA EM BORRACHA COM 28CM 
DE DIÂMETRO E 4MM DE ESPESSURA, PESO 
APROXIMADO DE 590G. RECOMENDADO 
PARA CRIANÇAS MAIORES DE 03 ANOS DE 
IDADE. 

1200 1 R$ 28,00 Un R$ 33.600,00 

Descrição: 

BOLA DE BORRACHA INFANTIL Nº 20 CONFECCIONADA EM BORRACHA, MACIA, EM CORES 
VARIADAS, COM VÁLVULA . PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. BOLA EM BORRACHA COM 
28CM DE DIÂMETRO E 4MM DE ESPESSURA, PESO APROXIMADO DE 590G. RECOMENDADO PARA 
CRIANÇAS MAIORES DE 03 ANOS DE IDADE. 

3 

7800700687 - BOLA DE FUTEBOL INFANTIL 
CONFECCIONADA EM VINIL E/OU PVC, LEVE, 
MACIA, PARA PROPORCIONAR ALEGRIA, 
DIVERTIMENTO, DESCONTRAÇÃO E 
ENTUSIASMO ÀS CRIANÇAS, A 
COMUNDICAÇÃO VERBAL, O EXERCÍCIO 
FÍSICO, A COORDENAÇÃO MOTORA, A 
CRIATIVIDADE, A SOCIALIZAÇÃO, O 
RESPEITO ÁS REGRAS SÃO APENAS 
ALGUMAS DAS TANTAS CONTRIBUIÇÕES 
DAS BRINCADEIRAS OU JOGOS DE BOLA. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO PELO 
INMETRO. PRODUTO INCLUI 01 BOLA, DE 

1200 1 R$ 43,00 Un R$ 51.600,00 
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CORES VARIADAS COM MEDIDA 
APROXIMADA DE 21/23CM DE DIÂMETRO 

Descrição: 

BOLA DE FUTEBOL INFANTIL CONFECCIONADA EM VINIL E/OU PVC, LEVE, MACIA, PARA 
PROPORCIONAR ALEGRIA, DIVERTIMENTO, DESCONTRAÇÃO E ENTUSIASMO ÀS CRIANÇAS, A 
COMUNDICAÇÃO VERBAL, O EXERCÍCIO FÍSICO, A COORDENAÇÃO MOTORA, A CRIATIVIDADE, A 
SOCIALIZAÇÃO, O RESPEITO ÁS REGRAS SÃO APENAS ALGUMAS DAS TANTAS CONTRIBUIÇÕES 
DAS BRINCADEIRAS OU JOGOS DE BOLA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO. 
PRODUTO INCLUI 01 BOLA, DE CORES VARIADAS COM MEDIDA APROXIMADA DE 21/23CM DE 
DIÂMETRO 

Total geral dos Itens: R$ 346.800,00 

LOTE 4 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700688 - ABC ALFABETIZAÇÃO LÚDICA, 
COMPOSTO POR: LIVRO PEDAGÓGICO ABC 
DAS PALAVRAS FORMATO (38 X 48 CM) CAPA 
DURA, O LIVRO ACOMPANHA QR CODE QUE 
REDIRECIONA A WEB, DANDO ACESSO A 130 
ATIVIDADES PRONTAS PARA IMPRESSÃO. 12 
JOGOS DE DOMINÓ SUPER ALFABETIZAÇÃO 1 
KIT BLOCO DE ALFABETO CAÇA PALAVRAS 
EM PLÁSTICO COM MEDIDAS DE 21 X 26 X 5 
CM, 525G E 30 PEÇAS. UNDIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE ATÓXICO, TAMANHO 
A. 51,4 CM X L. 37,2 CM X C. 36,6 CM, 
CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 10 KG 

20 1 R$ 3.847,00 Un R$ 76.940,00 

Descrição: 

ABC - ALFABETIZAÇÃO LÚDICA, COMPOSTO POR: LIVRO PEDAGÓGICO ABC DAS PALAVRAS 
FORMATO (38 X 48 CM) CAPA DURA, O LIVRO ACOMPANHA QR CODE QUE REDIRECIONA A WEB, 
DANDO ACESSO A 130 ATIVIDADES PRONTAS PARA IMPRESSÃO. 12 JOGOS DE DOMINÓ SUPER 
ALFABETIZAÇÃO 1 KIT BLOCO DE ALFABETO CAÇA PALAVRAS EM PLÁSTICO COM MEDIDAS DE 21 
X 26 X 5 CM, 525G E 30 PEÇAS. UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE ATÓXICO, TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 CM X C. 36,6 CM, CAPACIDADE 
APROXIMADAMENTE 10 KG, MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

2 

7800700689 - ACERVO CANTINHO DA LEITURA 
EM QUADRINHOS ANOS INICIAIS, COMPOSTO 
POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS 
CLÁSSICOS INFANTIS EM QUADRINHOS 
DIVIDIDOS EM 15 TÍTULOS, SENDO 6 LIVROS 
DE CADA TÍTULO COM LEITURA 
INDISPENSÁVEL PARA FORMAÇÃO 
INTELECTUAL DOS ALUNDOS. OBRAS: O 
CHAPELEIRO LOUCO NO PAÍS SEM 

40 1 R$ 5.910,00 Un R$ 236.400,00 
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MARAVILHAS, ALADIM EM QUADRINHOS, 
JOÃO E MARIA E AS ARMADILHAS DA BRUXA 
COZINHEIRA, O MÁGICO DE OZ EM 
QUADRINHOS, POR CIMA DAS NUVENS, 
PETER PAN EM QUADRINHOS, O GATO DE 
BOTAS, A PEQUENA SEREIA EM 
QUADRINHOS, A 

Descrição: 

ACERVO CANTINHO DA LEITURA EM QUADRINHOS ANOS INICIAIS, COMPOSTO POR: 90 LIVROS 
COM OS PRINCIPAIS CLÁSSICOS INFANTIS EM QUADRINHOS DIVIDIDOS EM 15 TÍTULOS, SENDO 6 
LIVROS DE CADA TÍTULO COM LEITURA INDISPENSÁVEL PARA FORMAÇÃO INTELECTUAL DOS 
ALUNDOS. OBRAS: O CHAPELEIRO LOUCO NO PAÍS SEM MARAVILHAS, ALADIM EM QUADRINHOS, 
JOÃO E MARIA E AS ARMADILHAS DA BRUXA COZINHEIRA, O MÁGICO DE OZ EM QUADRINHOS, 
POR CIMA DAS NUVENS, PETER PAN EM QUADRINHOS, O GATO DE BOTAS, A PEQUENA SEREIA 
EM QUADRINHOS, A MENINA PINÓQUIO, A BELA ADORMECIDA EM QUADRINHOS, PINÓQUIO EM 
QUADRINHOS, BRANCA DE NEVE EM QUADRINHOS, A BELA E A FERA EM QUADRINHOS, 
CINDERELA EM QUADRINHOS, CHAPEUZINHO VERMELHO EM QUADRINHOS. O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS 
NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. UNDIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 01 ESTANTE COLORIDA EM MADEIRA MDF COM 3 PRATELEIRAS E 
PUXADORES DE PAREDE: MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 55 CM, 
PROFUNDDIDADE: 7 CM, COM 03 PRATELEIRAS. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 
UTILIZAÇÃO DO CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS 
DO EQUIPAMENTO. APLICAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

3 

7800700690 - ACERVO CANTINHO DA LEITURA 
LITERATURA ANOS FINAIS, COMPOSTO POR: 
90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS TÍTULOS DA 
LITERATURA CLÁSSICA BRASILEIRA, LEITURA 
INDISPENSÁVEL PARA A FORMAÇÃO 
INTELECTUAL DOS ALUNDOS, PREPARANDO-
OS PARA VESTIBULARES E ENEM. OBRAS: 
IRACEMA, CLARA DOS ANJOS, A MORENINHA, 
SENHORA, O GUARANI, MEMÓRIAS 
PÓSTUMAS DE BRÁS CUBAS, O CORTIÇO, 
HELENA, LUCÍOLA, O ATENEU, MARÍLIA DE 
DIRCEU, O MULATO, UBIRAJARA, LIRA DOS 
VINTE ANOS, TRISTE FIM DE POLICARPO 
QUARESMA, QUINCAS BORBA. O ACERVO 
DEVE 

45 1 R$ 8.310,00 Un R$ 373.950,00 

Descrição: 

ACERVO CANTINHO DA LEITURA LITERATURA ANOS FINAIS, COMPOSTO POR: 90 LIVROS COM OS 
PRINCIPAIS TÍTULOS DA LITERATURA CLÁSSICA BRASILEIRA, LEITURA INDISPENSÁVEL PARA A 
FORMAÇÃO INTELECTUAL DOS ALUNDOS, PREPARANDO-OS PARA VESTIBULARES E ENEM. 
OBRAS: IRACEMA, CLARA DOS ANJOS, A MORENINHA, SENHORA, O GUARANI, MEMÓRIAS 
PÓSTUMAS DE BRÁS CUBAS, O CORTIÇO, HELENA, LUCÍOLA, O ATENEU, MARÍLIA DE DIRCEU, O 
MULATO, UBIRAJARA, LIRA DOS VINTE ANOS, TRISTE FIM DE POLICARPO QUARESMA, QUINCAS 
BORBA. O ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIONEM 
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ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. 
UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 ESTANTE COLORIDA EM MADEIRA MDF COM PRATELEIRAS: 
MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 0,55 CM, PROFUNDDIDADE: 0,7 CM, COM 03 
PRATELEIRAS. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA. APLICAÇÃO DA PROPOSTA 
PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
DO FORNECEDOR. 

4 

7800700691 - ACERVO LITERÁRIO 
INFANTOJUVENIL, COMPOSTO POR: 120 
LIVROS INFANTIS EDUCATIVOS, INCLUINDO: 
CONTOS CLÁSSICOS, NARRATIVAS, 
BIOGRAFIAS, LITERATURA INFANTOJUVENIL 
BRASILEIRA E HISTÓRIAS EM QUADRINHOS. 
ACOMPANHA UMA COLEÇÃO COMPOSTA DE 
CINCO VOLUMES OFICINA DE LITERATURA. O 
ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS 
COM QR CODES QUE PROPORCIONEM 
ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, 
UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. 
UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 MÓVEL 
LÚDICO COLORIDO COM 6 PRATELEIRAS EM 
FORMATO DE CA 

40 1 R$ 
13.468,00 Un R$ 538.720,00 

Descrição: 

ACERVO LITERÁRIO INFANTOJUVENIL, COMPOSTO POR: 120 LIVROS INFANTIS EDUCATIVOS, 
INCLUINDO: CONTOS CLÁSSICOS, NARRATIVAS, BIOGRAFIAS, LITERATURA INFANTOJUVENIL 
BRASILEIRA E HISTÓRIAS EM QUADRINHOS. ACOMPANHA UMA COLEÇÃO COMPOSTA DE CINCO 
VOLUMES "OFICINA DE LITERATURA." O ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 
CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE 
MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 MÓVEL LÚDICO COLORIDO 
COM 6 PRATELEIRAS EM FORMATO DE CASINHA. PRODUZIDO EM MDF. MEDIDAS DO PRODUTO: 
ALTURA: 1,32 M, LARGURA: 75 CM, PROFUNDDIDADE: 38 CM, PODENDO TER VARIAÇÃO NAS 
MEDIDAS EM NO MÁXIMO 6 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, APRESENTANDO 
TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. APLICAÇÃO DA PROPOSTA 
PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
DO FORNECEDOR). 

5 

7800700692 - ACERVO MÓVEL VOLANTE, 
ACERVO COMPOSTO POR: 62 TÍTULOS 
INFANTIS: LIVROS COM TEMÁTICAS 
EDUCATIVAS COM LITERATURA NACIONAL E 
INTERNACIONAL, LIVROS CARTONADOS, 
LIVROS POP-UP S, LIVROS COM TEMÁTICAS 
INCLUSIVAS, LIVROS 3D, DIRECIONADOS A 
CRIANÇAS DE 5 A 10 ANOS. CLÁSSICOS 
INFANTIS, LIVROS EDUCATIVOS E LIVROS 
SELECIONADOS COM TEMAS TRANSVERSAIS. 
UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: UMA 
ESTANTE MÓVEL PERSONALIZADA EM 

40 1 R$ 8.244,00 Un R$ 329.760,00 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br


 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

 

Página 46 de 153 
Prefeitura Municipal de Camaçari - Rua, Francisco Drumond, s/n - Centro Administrativo, 42.800-918, Camaçari/BA 

E-mail: compel@camacari.ba.gov.br, Telefone: (71) 3621-6880. CNPJ: 14.109.763/0001-80. 

FORMATO DE TRENZINHO, RODINHAS DE 
SILICONE E COM CANTONEIRAS EM ALUMÍNIO 
(ANTI-CORTE) PARA APOIO 

Descrição: 

ACERVO MÓVEL VOLANTE, ACERVO COMPOSTO POR: 62 TÍTULOS INFANTIS: LIVROS COM 
TEMÁTICAS EDUCATIVAS COM LITERATURA NACIONAL E INTERNACIONAL, LIVROS CARTONADOS, 
LIVROS POP-UP'S, LIVROS COM TEMÁTICAS INCLUSIVAS, LIVROS 3D, DIRECIONADOS A CRIANÇAS 
DE 5 A 10 ANOS. CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS EDUCATIVOS E LIVROS SELECIONADOS COM 
TEMAS TRANSVERSAIS. UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: UMA ESTANTE MÓVEL 
PERSONALIZADA EM FORMATO DE TRENZINHO, RODINHAS DE SILICONE E COM CANTONEIRAS 
EM ALUMÍNIO (ANTI-CORTE) PARA APOIO DOS LIVROS. COR: BRANCA, PINTURA TEXTURIZADA. 
MATERIAL: MDF NEVE LACCA. MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 0,91, LARGURA: 0,60 CM, 
COMPRIMENTO: 1,00 M. 01 CONJUNDTO COM 06 JOGOS PEDAGÓGICOS EDUCATIVOS DE 
INCLUSÃO. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNDTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO 
USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 
PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

6 

7800700693 - BAÚ LITERÁRIO INFANTIL, 
DIRECIONADO AO DESENVOLVIMENTO 
COGNITIVO, EMOCIONAL E SOCIAL DAS 
CRIANÇAS, VISANDO DESENVOLVER A 
AUTONOMIA E O GOSTO PRECOCE PELO 
LIVRO, CONJUNDTO DE 62 LIVROS 
SELECIONADOS, O ACERVO DEVE INCLUIR, 
EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS 
NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE 
MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. PARA 
INTRODUZIR O HÁBITO DA LEITURA DESDE 
OS PRIMEIROS ANOS, AMPLIANDO O 
UNDIVERSO CULTURAL INFANTIL E 
DESENVOLVENDO O GOSTO PELA LEITURA 
COMO FORMA DE APREN 

40 1 R$ 5.861,00 Un R$ 234.440,00 

Descrição: 

BAÚ LITERÁRIO INFANTIL, DIRECIONADO AO DESENVOLVIMENTO COGNITIVO, EMOCIONAL E 
SOCIAL DAS CRIANÇAS, VISANDO DESENVOLVER A AUTONOMIA E O GOSTO PRECOCE PELO 
LIVRO, CONJUNDTO DE 62 LIVROS SELECIONADOS, O ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS 
COM QR CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL 
DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. PARA INTRODUZIR O HÁBITO DA LEITURA DESDE OS PRIMEIROS 
ANOS, AMPLIANDO O UNDIVERSO CULTURAL INFANTIL E DESENVOLVENDO O GOSTO PELA 
LEITURA COMO FORMA DE APRENDER E SOCIALIZAR-SE, DIVIDIDO PELOS SEGUINTES TEMAS: 
LIVROS POP-UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, 
LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS COM DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. UNDIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO. TAMANHO A. 51,4 CM X 
L. 37,2 CM, X C. 36,6 CM, CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 10 KG, MATERIAL LAVÁVEL E 
ANTIALÉRGICO. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNDTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO 
USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br
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PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

7 

7800700694 - BIBLIOTECA INCLUSIVA, 
RECURSOS EDUCACIONAIS ADAPTADOS 
PARA CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIAS, 
PROJETADOS PARA INCENTIVAR A LEITURA 
INCLUSIVA E O DESENVOLVIMENTO 
COGNITIVO DE FORMA ACESSÍVEL E 
ABRANGENTE. OS RECURSOS DA BIBLIOTECA 
INCLUEM 94 TÍTULOS ADAPTADOS PARA 
CRIANÇAS DE ATÉ 10 ANOS, O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES 
QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS 
NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE 
MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. INCLUINDO 
LIVROS IMPRESSOS EM LETRA AMPLIADA, 
CLÁSSICOS INFANTIS, SONOROS, 

20 1 R$ 
19.298,00 Un R$ 385.960,00 

Descrição: 

BIBLIOTECA INCLUSIVA, RECURSOS EDUCACIONAIS ADAPTADOS PARA CRIANÇAS COM 
DEFICIÊNCIAS, PROJETADOS PARA INCENTIVAR A LEITURA INCLUSIVA E O DESENVOLVIMENTO 
COGNITIVO DE FORMA ACESSÍVEL E ABRANGENTE. OS RECURSOS DA BIBLIOTECA INCLUEM 94 
TÍTULOS ADAPTADOS PARA CRIANÇAS DE ATÉ 10 ANOS, O ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, 
LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM 
MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. INCLUINDO LIVROS IMPRESSOS EM LETRA AMPLIADA, 
CLÁSSICOS INFANTIS, SONOROS, COM SIMBOLOGIA GRÁFICA, HISTÓRIAS ANIMADAS 
VIRTUALMENTE, LIVROS FALADOS, EM LIBRAS E BRAILE, ALÉM DE LIVROS SONOROS E COM 
TEXTURAS. APRESENTA ACERVO TÉCNICO PEDAGÓGICO DIRECIONADO AOS PROFISSIONAIS DE 
ENSINO, SÃO 12 TÍTULOS QUE INSTRUEM EDUCADORES EM AÇÕES VOLTADAS PARA ALUNDOS 
COM PCD. ACOMPANHA 18 JOGOS ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS PARA CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, 01 DOMINÓ ALFABETIZAÇÃO BRAILE COM 28 PEÇAS-MDF, 01 DOMINÓ 
ALFABETIZAÇÃO LIBRAS COM 28 PEÇAS-MDF,1 DOMINÓ ANIMAIS DIVERSOS LIBRAS COM 28 
PEÇAS-MDF, 1 ALFABETO ALEGRE C/ LIBRAS, 1 NUMERAL E QUANTIDADE BRAILE, 1 NUMERAL E 
QUANTIDADE LIBRAS, RELÓGIO BRAILE, 1 MEMÓRIA TÁTIL - BAIXO- RELEVO C/16 PARES, 1 
MEMÓRIA TÁTIL - TEXTURA C/16 PARES, 1 DOMINÓ TÁTIL BAIXO-RELEVO COM 28 PEÇAS-MDF, 1 
DOMINÓ TÁTIL TEXTURA COM 28 PEÇAS-MDF, 1 MEMÓRIA ANIMAIS LIBRAS C/20 PARES, 1 
NÚMEROS COM BRAILE, 1 ALFABETO BRAILE, 1 DOMINÓ ANIMAIS DOMÉSTICOS LIBRAS COM 28 
PEÇAS-MDF, 1 CAIXA ABC DAS PALAVRAS -ESCREVE E APAGA, 1 CAIXA OS NUMERAIS - ESCREVE 
E APAGA, 1 JOGO DAMA-XADREZ GIGANTE, 1 JOGO TETRA CORES - PLACA 290 X 290 MM, 1 
DOMINÓ DE ITÚ, 1 JOGO DOMINÓ ALFABETIZANDO E NUMERAIS. UNDIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: ESTANTE EM FORMATO DE CASINHA, ALTURA: 1,34M, LARGURA: 0,75 CM, 
PROFUNDDIDADE: 0,38 CM COM 4 PRATELEIRAS E 1 GAVETÃO NA COR LARANJA, FEITA DE MDF 
NAS CORES BRANCA, LARANJA E MARROM. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS 
PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO 
CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 
EQUIPAMENTOS. NO FORMATO 210 X 280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

8 
7800700695 - BIBLIOTECA MÓVEL COM 
TEATRO, ANOS INICIAIS, AMBIENTE 
DESENVOLVIDO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 

30 1 R$ 
21.868,00 Un R$ 656.040,00 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br
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BASEADO NA REPRESENTAÇÃO TEATRAL DA 
INTERATIVIDADE COM PERSONAGENS DA 
LITERATURA INFANTIL COM ACERVO TOTAL 
DE 192 LIVROS INFANTIS COM TEMÁTICAS 
RELACIONADAS ÀS ARTES, INCLUSÃO, 
CIÊNCIAS, SAÚDE, ECOLOGIA, ÉTICA, 
VALORES, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA 
PORTUGUESA E IDIOMAS + 01 MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA. CONJUNDTO DE 
10 FANTASIAS NOS SEGUINTES TEMAS: 
MACACÃO E TOUCA, PRINCESA, BRUXA, 
PRÍNCIPE. CONJUNDTO DE 

Descrição: 

BIBLIOTECA MÓVEL COM TEATRO, ANOS INICIAIS, AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA EDUCAÇÃO 
INFANTIL BASEADO NA REPRESENTAÇÃO TEATRAL DA INTERATIVIDADE COM PERSONAGENS DA 
LITERATURA INFANTIL COM ACERVO TOTAL DE 192 LIVROS INFANTIS COM TEMÁTICAS 
RELACIONADAS ÀS ARTES, INCLUSÃO, CIÊNCIAS, SAÚDE, ECOLOGIA, ÉTICA, VALORES, 
GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA PORTUGUESA E IDIOMAS + 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA. CONJUNDTO DE 10 FANTASIAS NOS SEGUINTES TEMAS: MACACÃO E TOUCA, 
PRINCESA, BRUXA, PRÍNCIPE. CONJUNDTO DE 10 FANTOCHES NOS SEGUINTES TEMAS: 
CONJUNDTO FAMÍLIA BRANCA/NEGRA, CONJUNDTO ANIMAIS, GATO, CACHORRO, LEÃO E RATO 
APROXIMADAMENTE: 35 CM (CADA) MATERIAL: FELTRO. UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 
MÓVEL VOLANTE COM 5 GAVETÕES E TEATRO DE FANTOCHES MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 
1,66 M LARGURA: 75 CM PROFUNDDIDADE: 45 CM COM RODAS EM SILICONE. APLICAÇÃO DA 
PROPOSTA PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 
PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
DO FORNECEDOR). 

9 

7800700696 - BRINQUEDOTECA INFANTIL, 
AMBIENTE ESPECIALMENTE PROJETADO 
PARA CRECHES E EDUCAÇÃO INFANTIL, 
VISANDO ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO 
INTEGRAL DAS CRIANÇAS. ACERVO DE 
LIVROS COMPOSTO POR 62 TÍTULOS 
INFANTIS, INCLUINDO POP-UPS, SONOROS, 
COM TEXTURAS, CLÁSSICOS INFANTIS, 
CARTONADOS, 3D, COM DEDOCHES E COM 
ABAS. O ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, 
LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS 
NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE 
MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. ACOMPANHA 
BRINQUEDOS E JOGOS SELECIONADOS EM: 
ITEM 

20 1 R$ 
20.698,00 Un R$ 413.960,00 

Descrição: 

BRINQUEDOTECA INFANTIL, AMBIENTE ESPECIALMENTE PROJETADO PARA CRECHES E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, VISANDO ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS CRIANÇAS. 
ACERVO DE LIVROS COMPOSTO POR 62 TÍTULOS INFANTIS, INCLUINDO POP-UPS, SONOROS, 
COM TEXTURAS, CLÁSSICOS INFANTIS, CARTONADOS, 3D, COM DEDOCHES E COM ABAS. O 
ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A 
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VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. ACOMPANHA 
BRINQUEDOS E JOGOS SELECIONADOS EM: ITEM 1 - 01 TOCA 3 EM 1 COM BOLINHAS COLORIDAS: 
TAMANHO 1,14 M (ALTURA) X 1,13 M (BASE), CONTENDO 150 BOLINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO. FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 4 ANOS. ITEM 2 - 01 
PLAYGROUNDD INFANTIL: FEITO DE PLÁSTICO RÍGIDO, TAMANHO 135 CM (ALTURA) X 77 CM 
(LARGURA) X 69 CM (COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 
ANOS. ITEM 3 - 01 PULA-PULA CAVALINHO: FEITO DE BORRACHA LAVÁVEL E ANTIALÉRGICA, 
TAMANHO 55 CM (ALTURA) X 33 CM (LARGURA) X 56 CM (COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 
ANOS. ITEM 4 - 01 TAPETE DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO: TAMANHO 1,90 M X 1,90 M. FAIXA 
ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 5 - 01 JOGO BIG CONSTRUTOR: 24 PEÇAS 
FEITAS DE ESPUMA REVESTIDA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO 31 CM (ALTURA) X 27 CM 
(LARGURA) X 37 CM (COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 
ITEM 6 - 01 ARAMADO EDUCATIVO: CONFECCIONADO EM MADEIRA. FAIXA ETÁRIA: 
RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 7 - 01 KIT MONTA TUDO: 64 PEÇAS FEITAS DE 
PLÁSTICO RESISTENTE, ACONDICIONADAS EM BOLSA PLÁSTICA. FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO 
PARA TODAS AS IDADES. ITEM 8 - 01 ALFABETO ILUSTRADO COLORIDO: FEITO DE EVA COM 26 
PLACAS NO FORMATO 21 X 21 X 10 CM. FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 1 ANO. ITEM 09 - 02 PUFFS 
INFANTIS: CONFECCIONADOS EM TECIDO OXFORD, REVESTIDOS DE ESPUMA. TAMANHO 24 CM 
(ALTURA) X 22 CM (LARGURA) X 26 CM (PROFUNDDIDADE). FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA 
CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS. INCLUINDO 04 TATAMES DE EVA: TAMANHO 1,0 X 1,0 M CADA. 
UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO, 
TAMANHO 51,4 CM (ALTURA) X 37,2 CM (LARGURA) X 51,4 CM (COMPRIMENTO), CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 15 KG, MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 
A UTILIZAÇÃO DO CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS 
DOS EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

10 

7800700697 - CONJUNDTO ALFABETIZAÇÃO 
LÚDICA, COMPOSTO POR: 250 LIVROS 
INFANTIS: LIVROS POP-UP E 3D, LIVROS 
SONOROS, LIVROS FANTOCHES, LIVROS 
CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS DE PANO E 
BANHO, LIVROS CARTONADOS, LIVROS COM 
QUEBRA-CABEÇAS E LIVROS COM TEXTURAS. 
UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 1 BAÚ 
DECORADO: QUADRADO EM MADEIRA MDF 
COM 4 RODAS DE SILICONE E TAMPA COM 
SISTEMA DE AMORTECIMENTO, 80 CM DE 
COMPRIMENTO,45 CM DE LARGURA E 45 CM 
DE ALTURA. BRANCO 15 MM, FITA DE BORDA 
PVC, RODÍZIO TRANSPARENTE EM GEL, 
TAMPA COM 1 

20 1 R$ 
20.061,00 Un R$ 401.220,00 

Descrição: 

CONJUNDTO ALFABETIZAÇÃO LÚDICA, COMPOSTO POR: 250 LIVROS INFANTIS: LIVROS POP-UP E 
3D, LIVROS SONOROS, LIVROS FANTOCHES, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS DE PANO E 
BANHO, LIVROS CARTONADOS, LIVROS COM QUEBRA-CABEÇAS E LIVROS COM TEXTURAS. 
UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 1 BAÚ DECORADO: QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 
RODAS DE SILICONE E TAMPA COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO, 80 CM DE COMPRIMENTO,45 
CM DE LARGURA E 45 CM DE ALTURA. BRANCO 15 MM, FITA DE BORDA PVC, RODÍZIO 
TRANSPARENTE EM GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E DOBRADIÇAS METÁLICAS, COLEÇÃO DE 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br
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FÁBULAS COM KIT DE MÁSCARAS DOS PERSONAGENS, 01 TAPETE ALFABETO CORINO. 01 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNDTO, APRESENTANDO 
TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, 
COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

11 

7800700698 - CONJUNTO DE INTEGRAÇÃO 
ESPAÇO MULTISSENSORIAL INCLUSIVO, 
DESTINADO A INTEGRAR CRIANÇAS ATÍPICAS, 
PREPARADO PARA SALA MULTISSENSORIAL. 
ACERVO DE 120 LIVROS INCLUINDO LIVROS 
INTERATIVOS, POP-UP, 3D, CARTONADOS, 
COM TEXTURAS, SONOROS, QUEBRA-
CABEÇAS E ILUSTRAÇÕES DIFERENCIADAS, 
ALÉM DE 10 LIVROS TÉCNICOS SOBRE 
CRIANÇAS ATÍPICAS PARA FORMAÇÃO DE 
EDUCADORES. ACOMPANHA 1 KIT DE 
MATERIAIS DE APOIO PEDAGÓGICO INCLUI 5 
ABAFADORES DE RUÍDO , 3 ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO CONTRA LUZ UVA/UVB COM 
PROTEÇÃO UV 400, 2 I 

18 1 R$ 
58.563,00 Un R$ 

1.054.134,00 

Descrição: 

CONJUNTO DE INTEGRAÇÃO ESPAÇO MULTISSENSORIAL INCLUSIVO, DESTINADO A INTEGRAR 
CRIANÇAS ATÍPICAS, PREPARADO PARA SALA MULTISSENSORIAL. ACERVO DE 120 LIVROS 
INCLUINDO LIVROS INTERATIVOS, POP-UP, 3D, CARTONADOS, COM TEXTURAS, SONOROS, 
QUEBRA-CABEÇAS E ILUSTRAÇÕES DIFERENCIADAS, ALÉM DE 10 LIVROS TÉCNICOS SOBRE 
CRIANÇAS ATÍPICAS PARA FORMAÇÃO DE EDUCADORES. ACOMPANHA 1 KIT DE MATERIAIS DE 
APOIO PEDAGÓGICO INCLUI 5 ABAFADORES DE RUÍDO , 3 ÓCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA LUZ 
UVA/UVB COM PROTEÇÃO UV 400, 2 IMPLEMENTADORES DE ROTINA (AGENDA E CALENDÁRIO EM 
NYLON 600 COM PEÇAS EM VELCRO, FORMATO 68X45X1 CM), 2 PAINÉIS DAS EMOÇÕES (MENINO 
E MENINA, COM PEÇAS DESTACÁVEIS, EM TECIDO LAYNON, 50X48X1 CM) E 1 MANTA PONDERADA 
(50X50 CM, ENCHIMENTO DE POLIPROPILENO ANTIALÉRGICO, PESO 1,5 KG). ACOMPANHA 1 
CASINHA PSICOMOTORA INTERATIVA EM MDF 6MM ADESIVADO COM JOGOS PEDAGÓGICOS 
FIXADOS EM VELCRO, DIMENSÕES DE 90 CM (ALTURA), 50 CM (LARGURA) E 60 CM 
(PROFUNDDIDADE). INCLUI 5 JOGOS SENSORIAIS DE ALINHAVOS COM 5 PEÇAS E CADARÇOS, 1 
KIT DE JOGOS DE MONTAR COM 200 PEÇAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, 1 CAIXA TÁTIL DE MDF 
(24X24X12 CM) COM ABERTURAS EM EVA E 10 PEÇAS COM FORMAS E TEXTURAS VARIADAS, 1 
PINÇA DOS ANIMAIS COLORIDOS E LAVÁVEIS COM PEÇAS ENTRE 1,6 CM E 3,8 CM, 5 QUEBRA-
CABEÇAS E JOGOS DE CLASSIFICAÇÃO OU FIXAÇÃO EM MDF COLORIDO, 2 PRANCHAS DE 
COMPLETAR , 1 ESCORREGADOR DE LETRAS E NÚMEROS COM ESCORREGADOR MONTÁVEL, 35 
LETRAS ROLANTES, 25 FICHAS DE PALAVRAS, 1 ROLETA E MANUAL DE INSTRUÇÕES, 1 
ESCORREGADOR DE SÍLABAS COM 25 FICHAS DE PALAVRAS, 35 SÍLABAS ROLANTES, 1 ROLETA E 
MANUAL, 5 BOLAS FIDGET GIROSCÓPIO , 5 CUBOS MÁGICOS (5,6 CM X 5,6 CM X 5,6 CM) E POP-ITS 
COLORIDOS EM BORRACHA. INCLUI UM BAÚ DE MADEIRA COM 10 JOGOS PEDAGÓGICOS , 
CONTENDO UM RELÓGIO EDUCATIVO (23X19X6 CM), CUBOS DE ENCAIXE (6,5X12X12 CM), 
PRANCHA DE SELEÇÃO (18X18X5 CM), BATE-PINOS (20X23X9 CM), TANGRAM , JOGO DA VELHA 
ADAPTADO (25X25X1 CM), PINOS COLORIDOS (17,5X15X7 CM), TORRE DE HANÓI (36X13X7 CM) E 
DOMINÓ DE FORMAS GEOMÉTRICAS (16,5X12,5X4 CM), CONDICIONADOS EM UM BAÚ DE MADEIRA 
(45X21X33 CM, PESO 9,5 KG). ACOMPANHA UM KIT DE JOGOS DIGITAIS , INCLUINDO ORBUT 
(GLOBO DE 10", LIVROS INTERATIVOS E ADESIVOS), STEM (COM NÚMEROS, BLOCOS, LETRAS 
MAGNÉTICAS) E TACTO DOCTOR (ACESSÓRIOS MÉDICOS E JOGO DE REALIDADE AUMENTADA). 
UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE PARA LIVROS EM FORMATO DE FOGUETE (MDF 
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REVESTIDO DE FÓRMICA, 34X60X120 CM), 1 ESTANTE PARA JOGOS E LIVROS (75X35X90 CM, MDF 
BRANCO COM 2 GAVETAS COLORIDAS), 1 TRIÂNGULO PIKLER COM RAMPA (TRIÂNGULO DE 
48X53X7 CM, RAMPA DE 28X90 CM), 1 GANGORRA PIKLER (90X40X43 CM, ACABAMENTO PET 
LAMINADO AZUL), 1 TÚNEL PIKLER (1 TÚNEL DE 150X50X50 CM E 3 TÚNEIS MENORES DE 
50X50X50 CM), 5 PAINÉIS PSICOMOTORES SENSORIAIS MODELO COLMEIA (33X29X3 CM, MDF), 2 
PUFFS GIGANTES (100X80X80 CM, COURO SINTÉTICO COLORIDO), 4 RAMPAS DE EQUILÍBRIO 
(VERMELHO - 35X20 CM, AZUL - 40X20 CM, VERDE - 51X22 CM, AMARELO - 30X20 CM, TODOS EM 
MADEIRA), 1 TAPETE SENSORIAL EM CORINO (1,90X1,90 M, COLORIDO COM LETRAS DO 
ALFABETO EM RELEVO) E 1 MESA COM 4 CADEIRAS EM FORMATO DE NUVEM, MDF REVESTIDO 
DE FÓRMICA, 84 CM DE LARGURA, 154 CM DE COMPRIMENTO E 60 CM DE ALTURA, PARA ATÉ 5 
CRIANÇAS. ACOMPANHA 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO 
CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 
EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X 280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

12 

7800700699 - CONJUNTO PEDAGÓGICO 
ESPAÇO LÚDICO MONTESENSSORIANO, O 
ESPAÇO LÚDICO MONTESSORIANO É 
COMPOSTO POR UM MANUAL TÉCNICO-
PEDAGÓGICO NO FORMATO 210X280 MM, 
COM 32 PÁGINAS. INCLUI 1 CASINHA 
PSICOMOTORA INTERATIVA EM MDF 6MM 
ADESIVADO, COM IMPRESSÃO DIGITAL 1400 
DPIS, JOGOS PEDAGÓGICOS FIXADOS EM 
VELCRO, DIMENSÕES DE 90 CM (ALTURA) X 50 
CM (LARGURA) X 60 CM (PROFUNDDIDADE). O 
ACERVO CONTA COM 120 LIVROS ESPECIAIS 
DA PAE EDITORA , INCLUINDO UMA COLEÇÃO 
DE 20 LIVROS FUNDDAMENTADOS NO 
MÉTODO MONTESSORI , LI 

18 1 R$ 
59.367,00 Un R$ 

1.068.606,00 

Descrição: 

CONJUNTO PEDAGÓGICO ESPAÇO LÚDICO MONTESENSSORIANO, O ESPAÇO LÚDICO 
MONTESSORIANO É COMPOSTO POR UM MANUAL TÉCNICO-PEDAGÓGICO NO FORMATO 210X280 
MM, COM 32 PÁGINAS. INCLUI 1 CASINHA PSICOMOTORA INTERATIVA EM MDF 6MM ADESIVADO, 
COM IMPRESSÃO DIGITAL 1400 DPIS, JOGOS PEDAGÓGICOS FIXADOS EM VELCRO, DIMENSÕES 
DE 90 CM (ALTURA) X 50 CM (LARGURA) X 60 CM (PROFUNDDIDADE). O ACERVO CONTA COM 120 
LIVROS ESPECIAIS DA PAE EDITORA , INCLUINDO UMA COLEÇÃO DE 20 LIVROS 
FUNDDAMENTADOS NO MÉTODO MONTESSORI , LIVROS DE BANHO, DE PANO, POP-UP, TOQUE E 
SINTAXE, SONOROS, DE IMAGEM, FANTOCHES E CARTONADOS. O MOBILIÁRIO INCLUI 1 ESTANTE 
PARA LIVROS NO FORMATO DE CASINHA , CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS (105X75X30 CM), 
1 MESA EM MADEIRA PINUS COM TAMPO EM LAMINADO PET AZUL (70X70X52 CM), 4 CADEIRAS EM 
MADEIRA PINUS COM ACABAMENTO LAMINADO PET AZUL (60X26X33 CM), 1 COZINHA INFANTIL EM 
MADEIRA PINUS COM FOGÃO, FORNO E PIA (75X60X33 CM), 1 GELADEIRA EM MADEIRA PINUS 
(43X82X30 CM), 1 MICRO-ONDAS EM MADEIRA PINUS (30X18X24 CM), 1 BANCADA DE 
FERRAMENTAS EM MADEIRA PINUS (100X70X30 CM), 1 KIT DE LIMPEZA INFANTIL COM RODO E 
VASSOURA, 1 CAIXA DE FERRAMENTAS EM MADEIRA COM 22 PEÇAS (34X19X7 CM) E 1 KIT DE 
PEÇAS CRIATIVAS EM MADEIRA COM 34 PEÇAS (34X19X7 CM). O ESPAÇO TAMBÉM ACOMPANHA 1 
KIT SALADA EM MADEIRA COM 24 PEÇAS, 1 KIT CONDIMENTOS COM 9 PEÇAS (15,5X5X12,5 CM), 1 
KIT FRIOS COM CORTE CONTENDO 7 PEÇAS (20X12X9 CM), 1 KIT BEBIDAS COM 9 PEÇAS 
(13,5X13,5X14,5 CM), 1 KIT MOBÍLIA DE COZINHA COM 9 PEÇAS (13X11,5X14 CM), 2 AVENTAIS E 
TOUCAS INFANTIS EM ALGODÃO COLORIDO (49X42X0,5 CM), 1 KIT DE PANELAS E MOBÍLIA EM 
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MADEIRA COM 9 PEÇAS (30X20X8 CM), 1 KIT DE LEGUMES COM CORTE CONTENDO 12 PEÇAS 
(15,5X12X6,5 CM), 1 KIT DE FRUTAS COM 5 PEÇAS (15,5X12X6,5 CM) E 1 KIT DE FRUTAS COM 
CORTE CONTENDO 14 PEÇAS (15,5X12X12 CM). O CONJUNDTO INCLUI AINDA 1 CASA DE 
BONECAS COM VARANDA E MÓVEIS COLORIDOS EM MADEIRA (37X31X22 CM), 1 BERÇO PARA 
BONECA EM MADEIRA COM COLCHÃO DE ESPUMA REVESTIDO EM TECIDO ESTAMPADO 
(31X21X14 CM), 1 TAPETE SENSORIAL EM CORINO COM TEXTURAS DIVERSAS (100X100 CM) E 1 
BAÚ EM MADEIRA PINUS COM RODÍZIOS EM SILICONE (30X30X40 CM). ACOMPANHA 01 MANUAL 
DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X 280 MM, COM 32 
PÁGINAS. ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
DO FORNECEDOR). 

13 

7800700700 - CONJUNTO PEDAGÓGICO 
ESTIMULANDO EDUCAÇÃO INFANTIL, 
DESTINADO À NEUROEDUCAÇÃO QUE BUSCA 
INTEGRAR OS CONHECIMENTOS DA 
NEUROCIÊNCIA COM A PRÁTICA 
EDUCACIONAL, VISANDO MELHORAR O 
PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM NA 
SALA DE AULA. COLEÇÃO PEQUENOS 
GRANDES VALORES, NOS SEGUINTES 
TÍTULOS: GUTO E O TRÂNSITO, AUTORIA E 
ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 24 
PÁGINAS, IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL 
COUCHE 150GR, FORMATO 280X280 MM, 
CAPA IMPRESSA EM CORES EM PAPEL 
CARTÃO 250GR, COM TECNOLOGIA QR CODE 
QUE APRESENT 

18 1 R$ 
59.167,00 Un R$ 

1.065.006,00 

Descrição: 

CONJUNTO PEDAGÓGICO ESTIMULANDO EDUCAÇÃO INFANTIL, DESTINADO À NEUROEDUCAÇÃO 
QUE BUSCA INTEGRAR OS CONHECIMENTOS DA NEUROCIÊNCIA COM A PRÁTICA EDUCACIONAL, 
VISANDO MELHORAR O PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM NA SALA DE AULA. COLEÇÃO 
PEQUENOS GRANDES VALORES, NOS SEGUINTES TÍTULOS: GUTO E O TRÂNSITO, AUTORIA E 
ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL COUCHE 
150GR, FORMATO 280X280 MM, CAPA IMPRESSA EM CORES EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM 
TECNOLOGIA QR CODE QUE APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA 
NARRADA E NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO. A MESADA DE MELISSA, AUTORIA E 
ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL COUCHE 
150GR, FORMATO 280X280 MM, CAPA IMPRESSA EM CORES EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM 
TECNOLOGIA QR CODE QUE APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA 
NARRADA E NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO. BRUNDO E A BOLSA PERDIDA, AUTORIA E 
ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL COUCHE 
150GR, FORMATO 280X280 MM, CAPA IMPRESSA EM CORES EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM 
TECNOLOGIA QR CODE QUE APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA 
NARRADA E NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO. NANDO E A FEIRA DE TROCAS, AUTORIA E 
ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL COUCHE 
150GR, FORMATO 280X280 MM, CAPA IMPRESSA EM CORES EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM 
TECNOLOGIA QR CODE QUE APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA 
NARRADA E NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO, MAIS ACERVO DE LIVROS DA LITERATURA 
INFANTOJUVENIL COM 250 LIVROS SENDO ELES LIVROS INTERATIVOS E COM FORMATOS 
ESPECIAIS, LIVROS POP-UP, LIVROS 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS COM DEBOCHES, LIVROS 
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SONOROS, LIVROS COM QUEBRA-CABEÇAS, LIVROS COM TEXTURAS, E ILUSTRAÇÕES 
DIFERENCIADAS. BIBLIOTECA TÉCNICA PEDAGÓGICA FORMADA POR 12 LIVROS ESPECÍFICOS 
SOBRE O USO DA NEUROEDUCAÇÃO DENTRO DO CONTEXTO ESCOLAR DIRECIONADOS PARA 
FORMAÇÃO DO EDUCADOR. 1 (UM) PAINEL NEUROPEDAGÓGICO PSICOMOTOR, DIVIDIDO EM 3 
(TRÊS) PARTES: COMPOSTO DE JOGOS DE ATIVIDADES MOTORAS, SENSORIAIS E SONORAS 
CONFECCIONADO EM MADEIRA MDF 18 MM CONTENDO 11 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS, CORES, 
LETRAS, IMAGENS, AUDITIVAS E MUSICAL. 12 FANTOCHES EM FELTRO COM ABERTURA DE BOCA 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 35 CM, CADA UM. FANTASIAS COM 10 PERSONAGENS INFANTIS, 
SENDO 1 FADA, 1 BRUXA, 1 PRÍNCIPE, 1 PRINCESA, 1 BRANCA DE NEVE, 5 ANIMAIS DIVERSOS, 
COMPOSTO POR MACACÃO E TOUCA, NO TAMANHO ÚNICO PARA CRIANÇAS DE 3 A 6 ANOS. DOIS 
(2) CONJUNDTOS DE MESA BISTRÔ INFANTIL, REFORÇADA, ACOMPANHADAS DE 4 CADEIRAS 
CADA MESA. JOGO DE DAMA E XADREZ DIVERTIDO GIGANTE COMPOSTO POR 28 PEÇAS EM 
MADEIRA COM TAMANHO DE 9X4,5 CM CADA PEÇA. CENTRO DE LEITURA COMPOSTO POR 8 
MÓDULOS COLORIDOS CONFECCIONADOS EM CORINO COM ESTRUTURA DE MADEIRA COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 180 X 98 X 48 CM. 1 (UMA) ESTANTE COLORIDA PRODUZIDA EM 
MDF MEDINDO 150 CM DE ALTURA 75CM DE LARGURA E 45CM DE PROFUNDDIDADE COM 6 
PRATELEIRAS.1 (UM) JOGO CENTOPEIA DAS CORES CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO 
FORMADO POR 5 CORES DIFERENTES E 1 DADO GIGANTE. 1(UM) KIT DE JOGOS DE MONTAR COM 
200 PEÇAS CONFECCIONADAS EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) KIT DE JOGOS 
PLÁSTICOS COM 700 PEÇAS CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) 
TAPETE SENSORIAL PRODUZIDO EM CORINO COM TEXTURAS DIVERSAS MEDINDO 100X100CM. 
BAÚ EM MADEIRA COM 10 JOGOS EDUCATIVOS -BAÚ DE MADEIRA COM DOBRADIÇAS E FECHO, 
MEDINDO 50X 32X 25 CM. ACOMPANHA 10 BRINQUEDOS: 01 DOMINÓ DE FORMAS GEOMÉTRICAS, 
01 JOGO DE PINOS, 01 PRANCHA DE SELEÇÃO, 01 RELÓGIO, 01 BATE PINOS, 01 PASSA FIGURAS, 
01 DOMINÓ TRADICIONAL, 01 CUBOS DE ENCAIXE, 01 PULA CORDA, 01 PALAVRAS CRUZADAS. 
MEDIDAS DO BAÚ 50X 32X 25X CM. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS 
PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO 
CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 
EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X 280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

Total geral dos Itens: R$ 6.835.136,00 

LOTE 5 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700701 - BERIMBAU INFANTIL 
INSTRUMENTO MUSICAL EDUCATIVO 
BERIMBAU INFANTIL CONFECCIONADO 
EM MADEIRA RESISTENTE (TIPO BIRIBA 
OU SIMILAR), COM ACABAMENTO 
ENVERNIZADO E ADAPTADO PARA O 
MANUSEIO POR CRIANÇAS. TAMANHO 
APROXIMADO DE 85 CM A 100 CM DE 
COMPRIMENTO, IDEAL PARA ATIVIDADES 
DE MUSICALIZAÇÃO INFANTIL, 
INTRODUÇÃO À CULTURA BRASILEIRA E 
PRÁTICA DE CAPOEIRA. ACOMPANHA OS 
SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 BAQUETA 
DE MADEIRA, 01 CAXIXI (PEQUENO 
CHOCALHO TRADICIONAL), 01 ARAME DE 
AÇO TENSIONADO (FIO DE ARAME MUSI 

1200 1 R$ 174,00 Un R$ 208.800,00 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br


 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

 

Página 54 de 153 
Prefeitura Municipal de Camaçari - Rua, Francisco Drumond, s/n - Centro Administrativo, 42.800-918, Camaçari/BA 

E-mail: compel@camacari.ba.gov.br, Telefone: (71) 3621-6880. CNPJ: 14.109.763/0001-80. 

Descrição: 

BERIMBAU INFANTIL - INSTRUMENTO MUSICAL EDUCATIVO BERIMBAU INFANTIL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA RESISTENTE (TIPO BIRIBA OU SIMILAR), COM ACABAMENTO 
ENVERNIZADO E ADAPTADO PARA O MANUSEIO POR CRIANÇAS. TAMANHO APROXIMADO DE 85 
CM A 100 CM DE COMPRIMENTO, IDEAL PARA ATIVIDADES DE MUSICALIZAÇÃO INFANTIL, 
INTRODUÇÃO À CULTURA BRASILEIRA E PRÁTICA DE CAPOEIRA. ACOMPANHA OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 01 BAQUETA DE MADEIRA, 01 CAXIXI (PEQUENO CHOCALHO TRADICIONAL), 01 
ARAME DE AÇO TENSIONADO (FIO DE ARAME MUSICAL). DISPONÍVEL EM CORES VIBRANTES E 
ATRATIVAS, PODENDO CONTER ELEMENTOS DECORATIVOS PINTADOS, QUE INCENTIVAM O 
INTERESSE E A CRIATIVIDADE DA CRIANÇA. ESTIMULA HABILIDADES MOTORAS, PERCEPÇÃO 
RÍTMICA E INICIAÇÃO MUSICAL. PRODUTO LEVE, DE FÁCIL MANUSEIO E ADEQUADO PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE 5 ANOS. INDICADO PARA: ATIVIDADES ESCOLARES, OFICINAS 
CULTURAIS, AULAS DE CAPOEIRA INFANTIL E PRÁTICAS MUSICAIS EM GERAL. MATERIAL: 
MADEIRA, ARAME DE AÇO E PALHA (NO CAXIXI). 

2 

7800700702 - FLAUTA DOCE SOPRANO 
COM SISTEMA DE DIGITAÇÃO 
GERMÂNICO, FABRICADA EM RESINA 
PLÁSTICA, RESISTENTE, LEVE E DE FÁCIL 
MANUSEIO. INSTRUMENTO IDEAL PARA 
USO ESCOLAR E MUSICALIZAÇÃO 
INFANTIL. POSSUI AFINAÇÃO PRECISA 
EM DÓ (C), COM BOM ACABAMENTO E 
SOM SUAVE. ACOMPANHA CAPA 
PLÁSTICA PROTETORA E VARETA DE 
LIMPEZA. PRODUTO FORNECIDO EM 
CORES DIVERSAS, CONFORME 
DISPONIBILIDADE DO FABRICANTE. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO: 
FLAUTA DOCE SOPRANO SISTEMA: 
GERMÂNICO MATERIAL: RESINA 
PLÁSTICA (DURÁVEL E LAVÁVEL) C 

1200 1 R$ 54,00 Un R$ 64.800,00 

Descrição: 

FLAUTA DOCE SOPRANO COM SISTEMA DE DIGITAÇÃO GERMÂNICO, FABRICADA EM RESINA 
PLÁSTICA, RESISTENTE, LEVE E DE FÁCIL MANUSEIO. INSTRUMENTO IDEAL PARA USO ESCOLAR 
E MUSICALIZAÇÃO INFANTIL. POSSUI AFINAÇÃO PRECISA EM DÓ (C), COM BOM ACABAMENTO E 
SOM SUAVE. ACOMPANHA CAPA PLÁSTICA PROTETORA E VARETA DE LIMPEZA. PRODUTO 
FORNECIDO EM CORES DIVERSAS, CONFORME DISPONIBILIDADE DO FABRICANTE. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO: FLAUTA DOCE SOPRANO SISTEMA: GERMÂNICO MATERIAL: 
RESINA PLÁSTICA (DURÁVEL E LAVÁVEL) COR: SORTIDAS ACESSÓRIOS: 1 CAPA PLÁSTICA + 1 
VARETA DE LIMPEZA FINALIDADE: USO ESCOLAR E PEDAGÓGICO AFINAÇÃO: DÓ (C) 

3 
7800700796 - PANDEIRO INFANTIL COM 
ACABAMENTO EM CORES VIBRANTES E 
CHAMATIVAS 

1200 1 R$ 50,00 Un R$ 60.000,00 

Descrição: 

PANDEIRO INFANTIL COM ACABAMENTO EM CORES VIBRANTES E CHAMATIVAS, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE E LEVE, ADEQUADO PARA CRIANÇAS. IDEAL PARA 
USO EM ATIVIDADES DE MUSICALIZAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDDAMENTAL. 
POSSUI CORPO ANATÔMICO E SEGURA FIXAÇÃO PARA AS MÃOS PEQUENAS, COM PLATINELAS 
METÁLICAS QUE PRODUZEM SOM SUAVE E AGRADÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 15 CM 
(LARGURA) X 16 CM (COMPRIMENTO) X 4 CM (ALTURA). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO: 
PANDEIRO INFANTIL CORES: VIBRANTES (SORTIDAS) MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE COM 
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PLATINELAS METÁLICAS MEDIDAS APROXIMADAS: 15 X 16 X 4 CM FINALIDADE: MUSICALIZAÇÃO E 
USO ESCOLAR INFANTIL FORMATO: ADAPTADO AO USO POR CRIANÇAS 

Total geral dos Itens: R$ 333.600,00 

LOTE 6 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700704 - CAMINHÃO INFANTIL 
MODELO CAÇAMBA EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, 
CORES VARIADAS, DIMENSÕES DO 
PRODUTO (L X A X P): 52 X 23 X 23. FAIXA 
ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 224,00 Un R$ 134.400,00 

Descrição: 

CAMINHÃO INFANTIL MODELO CAÇAMBA EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, CORES 
VARIADAS, DIMENSÕES DO PRODUTO (L X A X P): 52 X 23 X 23. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

2 

7800700705 - CARIOLA INFANTIL COM 
ACESSÓRIOS EM MATERIAL PLÁSTICO 
ATÓXICO, RESISTENTE, CORES 
VARIADAS, DIMENSÕES DO PRODUTO (L 
X A X P): 32 X 28 X 73. FAIXA ETÁRIA + 3 
ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO 

600 1 R$ 148,00 Un R$ 88.800,00 

Descrição: 

CARIOLA INFANTIL COM ACESSÓRIOS EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, CORES 
VARIADAS, DIMENSÕES DO PRODUTO (L X A X P): 32 X 28 X 73. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO 

3 

7800700709 - CARRINHO DE BRINQUEDO 
MODELO CAMINHÃO-CAÇAMBA, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 
COMPARTIMENTO TRASEIRO 
BASCULANTE FUNCIONAL QUE SIMULA O 
MOVIMENTO REAL DE DESPEJO DE 
CARGA. CORES VIBRANTES E 
ACABAMENTO SEGURO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS E RODAS LARGAS 
PARA FÁCIL DESLOCAMENTO. IDEAL 
PARA ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO 
IMAGINÁRIA, PROMOVENDO O 
DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO 
MOTORA, NOÇÕES DE CAUSA E EFEITO, 
E O JOGO SIMBÓLICO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: MATERIAL: PLÁSTICO ATÓXICO 
E D 

600 1 R$ 217,00 Un R$ 130.200,00 
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Descrição: 

CARRINHO DE BRINQUEDO MODELO CAMINHÃO-CAÇAMBA, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM COMPARTIMENTO TRASEIRO BASCULANTE FUNCIONAL 
QUE SIMULA O MOVIMENTO REAL DE DESPEJO DE CARGA. CORES VIBRANTES E ACABAMENTO 
SEGURO, COM CANTOS ARREDONDADOS E RODAS LARGAS PARA FÁCIL DESLOCAMENTO. IDEAL 
PARA ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO IMAGINÁRIA, PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO DA 
COORDENAÇÃO MOTORA, NOÇÕES DE CAUSA E EFEITO, E O JOGO SIMBÓLICO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MATERIAL: PLÁSTICO ATÓXICO E DURÁVEL CORES: SORTIDAS (EX: 
AMARELO, LARANJA, AZUL) DIMENSÕES APROXIMADAS: MÍNIMO DE 25 CM DE COMPRIMENTO 
FUNCIONALIDADE: CAÇAMBA MÓVEL/BASCULANTE FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 
ANOS CERTIFICAÇÃO: PRODUTO COM SELO DO INMETRO EMBALAGEM: CAIXA OU EMBALAGEM 
PLÁSTICA 

4 

7800700706 - CARRINHO DE 
SUPERMERCADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, CARRINHO DE 
SUPERMERCADO INFANTIL, CORES 
VARIADAS, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO: AXLXP 61 X 30 X 24CM. 
FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO 

600 1 R$ 103,00 Un R$ 61.800,00 

Descrição: 

CARRINHO DE SUPERMERCADO EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, CARRINHO DE 
SUPERMERCADO INFANTIL, CORES VARIADAS, DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: AXLXP 
61 X 30 X 24CM. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO 

5 

7800700707 - CARRINHO FOFOMÓVEL EM 
VINIL, CARRINHO INFANTIL SUPER 
FLEXÍVEL, ATÓXICO, DIMENSÕES 21 CM 
DE ALTURA, 25 CM DE LARGURA E 30 CM 
DE PROFUNDDIDADE. FAIXA ETÁRIA + 18 
MESES. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. OBS.: 
DEVERÃO SER FORNECIDOS NA 
ENTREGA MODELOS SORTIDOS 

600 1 R$ 106,00 Un R$ 63.600,00 

Descrição: 

CARRINHO FOFOMÓVEL EM VINIL, CARRINHO INFANTIL SUPER FLEXÍVEL, ATÓXICO, DIMENSÕES 
21 CM DE ALTURA, 25 CM DE LARGURA E 30 CM DE PROFUNDDIDADE. FAIXA ETÁRIA + 18 MESES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. OBS.: 
DEVERÃO SER FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS SORTIDOS 

6 

7800700708 - CARRINHO INFANTIL 
MODELO CAMINHÃO DE BOMBEIROS, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E DE 
ALTA DURABILIDADE. POSSUI DESIGN 
TEMÁTICO COM DETALHES VISUAIS QUE 
SIMULAM OS EQUIPAMENTOS E CORES 
CARACTERÍSTICAS DE VEÍCULOS DE 
EMERGÊNCIA (VERMELHO COM 

600 1 R$ 137,00 Un R$ 82.200,00 
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DETALHES EM BRANCO E AMARELO). 
ESTRUTURA ROBUSTA, RODAS LARGAS 
E MÓVEIS QUE PERMITEM O 
DESLOCAMENTO SUAVE SOBRE 
DIFERENTES SUPERFÍCIES. INDICADO 
PARA O ESTÍMULO DA COORDENAÇÃO 
MOTORA, CRIATIVIDADE E IMAGINAÇÃO 
INFANTIL, ESPECIALMENTE EM 

Descrição: 

CARRINHO INFANTIL MODELO CAMINHÃO DE BOMBEIROS, CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E DE ALTA DURABILIDADE. POSSUI DESIGN TEMÁTICO COM 
DETALHES VISUAIS QUE SIMULAM OS EQUIPAMENTOS E CORES CARACTERÍSTICAS DE 
VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA (VERMELHO COM DETALHES EM BRANCO E AMARELO). ESTRUTURA 
ROBUSTA, RODAS LARGAS E MÓVEIS QUE PERMITEM O DESLOCAMENTO SUAVE SOBRE 
DIFERENTES SUPERFÍCIES. INDICADO PARA O ESTÍMULO DA COORDENAÇÃO MOTORA, 
CRIATIVIDADE E IMAGINAÇÃO INFANTIL, ESPECIALMENTE EM ATIVIDADES DE FAZ-DE-CONTA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO CORES: VERMELHO 
COM DETALHES TEMÁTICOS DIMENSÕES APROXIMADAS: MÍNIMO DE 20 CM DE COMPRIMENTO 
FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 ANOS TIPO: CAMINHÃO DE BOMBEIRO 
(BRINQUEDO) CERTIFICAÇÃO: PRODUTO COM SELO DO INMETRO EMBALAGEM: PLÁSTICA OU 
CAIXA, CONFORME FORNECIMENTO 

7 

7800700703 - CARRINHOS - BRINQUEDO 
PARA BEBÊ CONJUNTO DE CAMINHÕES 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, ATÓXICO, COM QUATRO 
TIPOS DE CAMINHÕES DIFERENTES, 
CONTENDO 4 ITENS, COLORIDOS. TIPO 
BABY WORK. FAIXA ETÁRIA + 18 MESES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 1 R$ 60,00 Un R$ 36.000,00 

Descrição: 

CARRINHOS - BRINQUEDO PARA BEBÊ CONJUNTO DE CAMINHÕES CONFECCIONADOS EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, COM QUATRO TIPOS DE CAMINHÕES DIFERENTES, CONTENDO 
4 ITENS, COLORIDOS. TIPO BABY WORK. FAIXA ETÁRIA + 18 MESES. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

8 

7800700710 - TRATOR INFANTIL DE 
BRINQUEDO, CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO, COM 
TRAÇÃO MANUAL E RODAS MÓVEIS. 
DESIGN DETALHADO QUE REMETE AO 
AMBIENTE RURAL OU DE CONSTRUÇÃO, 
COM CABINE SIMULADA, FRENTE 
ELEVADA E ESTRUTURA ROBUSTA. PODE 
CONTER ACESSÓRIOS COMO PÁ 
FRONTAL FIXA OU BASCULANTE, 
CONFORME MODELO. IDEAL PARA USO 
EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, 
PROMOVENDO O JOGO SIMBÓLICO, A 
COORDENAÇÃO MOTORA E O INTERESSE 
POR VEÍCULOS UTILITÁRIOS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MATERIAL: 

600 1 R$ 61,00 Un R$ 36.600,00 
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PLÁSTICO ATÓXICO, 
Descrição: 

TRATOR INFANTIL DE BRINQUEDO, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO, 
COM TRAÇÃO MANUAL E RODAS MÓVEIS. DESIGN DETALHADO QUE REMETE AO AMBIENTE 
RURAL OU DE CONSTRUÇÃO, COM CABINE SIMULADA, FRENTE ELEVADA E ESTRUTURA 
ROBUSTA. PODE CONTER ACESSÓRIOS COMO PÁ FRONTAL FIXA OU BASCULANTE, CONFORME 
MODELO. IDEAL PARA USO EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, PROMOVENDO O JOGO 
SIMBÓLICO, A COORDENAÇÃO MOTORA E O INTERESSE POR VEÍCULOS UTILITÁRIOS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MATERIAL: PLÁSTICO ATÓXICO, DE ALTA RESISTÊNCIA CORES: 
SORTIDAS (VERDE, LARANJA, VERMELHO, ETC.) DIMENSÕES APROXIMADAS: MÍNIMO DE 20 CM 
DE COMPRIMENTO FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 ANOS TIPO: TRATOR INFANTIL 
COM RODAS MÓVEIS CERTIFICAÇÃO: PRODUTO COM SELO DO INMETRO EMBALAGEM: CAIXA OU 
EMBALAGEM PLÁSTICA 

Total geral dos Itens: R$ 633.600,00 

LOTE 7 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700712 - COLCHÃO CRECHE TIPO 1 
MATERIAL EM ESPUMA DE POLIURETANO 
FLEXÍVEL COM DENSIDADE D18, 
INTEGRAL (TIPO SIMPLES ), REVESTIDO 
EM UMA DAS FACES E NAS LATERAIS EM 
TECIDO JACQUARD, COSTURADO EM 
MATELASSÊ (ACOLCHOADO), COM 
FECHAMENTO PERIMETRAL TIPO VIÉS, E 
COM ACABAMENTO DA OUTRA FACE DO 
COLCHÃO PLASTIFICADO. TRATAMENTO 
ANTIALÉRGICO E ANTIÁCARO NOS 
TECIDOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS:(1300X700X900) C X A X L 

1200 1 R$ 156,00 Un R$ 
187.200,00 

Descrição: 

COLCHÃO CRECHE TIPO 1 MATERIAL EM ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL COM DENSIDADE 
D18, INTEGRAL (TIPO "SIMPLES"), REVESTIDO EM UMA DAS FACES E NAS LATERAIS EM TECIDO 
JACQUARD, COSTURADO EM MATELASSÊ (ACOLCHOADO), COM FECHAMENTO PERIMETRAL TIPO 
VIÉS, E COM ACABAMENTO DA OUTRA FACE DO COLCHÃO PLASTIFICADO. TRATAMENTO 
ANTIALÉRGICO E ANTIÁCARO NOS TECIDOS. DIMENSÕES APROXIMADAS:(1300X700X900) C X A X 
L 

2 

7800700711 - PEÇAS DE EVA PARA 
TATAME. TATAME EM EVA, TEXTURA 
ANTIDERRAPANTE NOS 2 LADOS, 
DIMENSÕES: 100CM X100CMX 3CM 
(ESPESSURA) 

1200 1 R$ 98,00 Un R$ 
117.600,00 

Descrição: 

PEÇAS DE EVA PARA TATAME. TATAME EM EVA, TEXTURA ANTIDERRAPANTE NOS 2 LADOS, 
DIMENSÕES: 100CM X100CMX 3CM (ESPESSURA) 

Total geral dos Itens: R$ 304.800,00 
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LOTE 8 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700714 - DOMINÓ (CORES, 
TRANSPORTE, FRUTAS, FORMAS 
GEOMÉTRICAS) - DESCOBRINDO O NOME 
DAS CORES, OBJETOS E FIGURAS 
FRAGMENTADAS. MATERIAL: MDF - Nº DE 
PEÇAS: 28 - 70X35X3 MM (CADA) 
EMBALAGEM: MADEIRA - 167X98X46 MM 
FAIXA ETÁRIA: 3 ANOS 

600 1 R$ 42,00 Un R$ 25.200,00 

Descrição: 

DOMINÓ (CORES, TRANSPORTE, FRUTAS, FORMAS GEOMÉTRICAS) - DESCOBRINDO O NOME DAS 
CORES, OBJETOS E FIGURAS FRAGMENTADAS. MATERIAL: MDF - Nº DE PEÇAS: 28 - 70X35X3 MM 
(CADA) EMBALAGEM: MADEIRA - 167X98X46 MM FAIXA ETÁRIA: 3 ANOS 

2 

7800700713 - DOMINÓ DIVERSOS EM MDF, 
28 PEÇAS DE 7X3,5CM, PINTADA COM 
FUNDDO BRANCO ULTRAVIOLETA 
ATÓXICO E SERIGRAFIA EM POLICROMIA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM UMA DAS 
FACES, EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA 
(COM ENCAIXE DE CORRER) MEDINDO 
17X9,3X4 CM. TAMPA: FACE EXTERIOR 
PINTADA COM FUNDDO BRANCO 
ULTRAVIOLETA ATÓXICO, SERIGRAFADO 
EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA 
COM 1 ORIFÍCIO DE 1 CM DE DIÂMETRO 
PARA FACILITAR A ABERTURA DA CAIXA. 
LACRADO COM PELÍCULA DE P.V.C. 
ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO 
INMETRO. MODELOS: ALFABET 

600 1 R$ 62,00 Un R$ 37.200,00 

Descrição: 

DOMINÓ DIVERSOS EM MDF, 28 PEÇAS DE 7X3,5CM, PINTADA COM FUNDDO BRANCO 
ULTRAVIOLETA ATÓXICO E SERIGRAFIA EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM UMA DAS 
FACES, EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA (COM ENCAIXE DE CORRER) MEDINDO 17X9,3X4 CM. 
TAMPA: FACE EXTERIOR PINTADA COM FUNDDO BRANCO ULTRAVIOLETA ATÓXICO, 
SERIGRAFADO EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA COM 1 ORIFÍCIO DE 1 CM DE DIÂMETRO 
PARA FACILITAR A ABERTURA DA CAIXA. LACRADO COM PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHÍVEL. 
APROVADO PELO INMETRO. MODELOS: ALFABETIZAÇÃO/ BRINQUEDOS/ FIGURAS E FRUTAS/ 
ANIMAIS/FORMAS GEOMÉTRICAS/ MEIOS DE TRANSPORTES/ METADES/ NUMERAIS E 
QUANTIDADES/ TAMANHOS/ TRADICIONAL/ MATEMÁTICA/ ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL/ CORES/ 
PORTUGUÊS/ FRASES. OBS.: DEVERÃO SER FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS SORTIDOS 

3 

7800700715 - JOGO CARA A CARA , EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
CONTENDO 2 TABULEIROS, 48 
MOLDURAS PLÁSTICAS, 1 FOLHA COM 48 
ROSTOS, 1 FOLHA COM 24 CARTELAS E 1 
MANUAL. 

600 1 R$ 157,00 Un R$ 94.200,00 

Descrição: 

JOGO "CARA A CARA", EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 2 TABULEIROS, 48 
MOLDURAS PLÁSTICAS, 1 FOLHA COM 48 ROSTOS, 1 FOLHA COM 24 CARTELAS E 1 MANUAL. 
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4 

7800700716 - JOGO ACERTE O ACENTO 
JOGO COM 400 PALAVRAS E FRASES 
PARA VOCÊ DIZER QUAIS PALAVRAS SÃO 
ACENTUADAS E QUANDO MARCAR A 
CRASE CORRETAMENTE. CONTÉM 01 
TABULEIRO, 01 BARALHO, 25 FICHAS 
PRETAS, 05 FICHAS BRANCAS, 01 DADO, 
01 CARTELA DE ADESIVO PARA DADO, 4 
PEÕES, 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 90,00 Un R$ 54.000,00 

Descrição: 

JOGO ACERTE O ACENTO JOGO COM 400 PALAVRAS E FRASES PARA VOCÊ DIZER QUAIS 
PALAVRAS SÃO ACENTUADAS E QUANDO MARCAR A CRASE CORRETAMENTE. CONTÉM 01 
TABULEIRO, 01 BARALHO, 25 FICHAS PRETAS, 05 FICHAS BRANCAS, 01 DADO, 01 CARTELA DE 
ADESIVO PARA DADO, 4 PEÕES, 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

5 

7800700717 - JOGO ADMINISTRANDO SEU 
DINHEIRO CONTÉM 01 TABULEIRO, 4 
PINOS PLÁSTICOS, 60 FICHAS 
PLÁSTICAS, 01 ROLETA, 01 DADO, 168 
CÉDULAS EM PAPEL. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 78,00 Un R$ 46.800,00 

Descrição: 

JOGO ADMINISTRANDO SEU DINHEIRO CONTÉM 01 TABULEIRO, 4 PINOS PLÁSTICOS, 60 FICHAS 
PLÁSTICAS, 01 ROLETA, 01 DADO, 168 CÉDULAS EM PAPEL. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

6 

7800700718 - JOGO BATALHA NAVAL 
JOGO COM 2 MALETAS- TABULEIROS, 252 
PINOS BRANCOS, 84 PINOS VERMELHOS, 
2 ESQUADRAS, 1 CARTELA DE ADESIVOS, 
2 SACA PINOS, 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO 

600 1 R$ 99,00 Un R$ 59.400,00 

Descrição: 

JOGO BATALHA NAVAL JOGO COM 2 MALETAS- TABULEIROS, 252 PINOS BRANCOS, 84 PINOS 
VERMELHOS, 2 ESQUADRAS, 1 CARTELA DE ADESIVOS, 2 SACA PINOS, 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

7 

7800700719 - JOGO BINGO DAS LETRAS 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 48 PEÇAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 38,00 Un R$ 22.800,00 

Descrição: 

JOGO BINGO DAS LETRAS CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 48 PEÇAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

8 

7800700720 - JOGO CUCA LEGAL CONTÉM 
01 TABULEIRO, 300 CARTAS COM 
PREGUNDTAS SOBRE VÁRIOS TEMAS, 
MATERIAL CARTONADO E PLÁSTICO. 

600 1 R$ 100,00 Un R$ 60.000,00 
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ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 
Descrição: 

JOGO CUCA LEGAL CONTÉM 01 TABULEIRO, 300 CARTAS COM PREGUNDTAS SOBRE VÁRIOS 
TEMAS, MATERIAL CARTONADO E PLÁSTICO. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

9 

7800700721 - JOGO DA MEMÓRIA 
DIVERSOS EM MDF COMPOSTO POR 20 
PARES TOTALIZANDO40 PEÇAS DE 5 X 5 
CM CADA, SERIGRAFADAS EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM 
TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 12,5 X 
12,5 X 5 CM CADA. LACRADA COM 
PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHÍVEL. 
APROVADO PELO INMETRO. MODELOS: 
ANIMAIS/ BRINQUEDOS/ CORES/ FORMAS 
GEOMÉTRICAS/ FRUTAS E HORTALIÇAS/ 
INSTRUMENTOS MUSICAIS/ MEIOS DE 
COMUNDICAÇÃO E TRANSPORTE/ 
NUMERAIS E QUANTIDADES/ 
PROFISSÕES OBS.: DEVERÃO SER 
FORNECIDOS NA ENTREG 

600 1 R$ 45,00 Un R$ 27.000,00 

Descrição: 

JOGO DA MEMÓRIA DIVERSOS EM MDF COMPOSTO POR 20 PARES TOTALIZANDO40 PEÇAS DE 5 
X 5 CM CADA, SERIGRAFADAS EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: CAIXA DE 
MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 12,5 X 12,5 X 5 CM CADA. LACRADA COM 
PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO INMETRO. MODELOS: ANIMAIS/ BRINQUEDOS/ 
CORES/ FORMAS GEOMÉTRICAS/ FRUTAS E HORTALIÇAS/ INSTRUMENTOS MUSICAIS/ MEIOS DE 
COMUNDICAÇÃO E TRANSPORTE/ NUMERAIS E QUANTIDADES/ PROFISSÕES OBS.: DEVERÃO SER 
FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS SORTIDOS 

10 

7800700722 - JOGO DA MEMÓRIA 
FIGURAS E PALAVRAS - 40 PEÇAS DE 5X 
5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM 
ESTOJO DE MADEIRA. 

600 1 R$ 49,00 Un R$ 29.400,00 

Descrição: 

JOGO DA MEMÓRIA FIGURAS E PALAVRAS - 40 PEÇAS DE 5X 5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA 
ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

11 

7800700723 - JOGO DA MEMÓRIA FRUTAS 
40 PEÇAS DE 5X 5CM, SERIGRAFADOS 
EM TINTA ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, 
EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

600 1 R$ 54,00 Un R$ 32.400,00 

Descrição: 

JOGO DA MEMÓRIA FRUTAS 40 PEÇAS DE 5X 5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. MATERIAL 
EM MDF, EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

12 

7800700724 - JOGO DA MEMÓRIA 
HORTALIÇAS 40 PEÇAS DE 5X 5CM, 
SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM 

600 1 R$ 54,00 Un R$ 32.400,00 
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ESTOJO DE MADEIRA. 
Descrição: 

JOGO DA MEMÓRIA HORTALIÇAS 40 PEÇAS DE 5X 5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

13 

7800700725 - JOGO DA MEMÓRIA 
PROFISSÕES 40 PEÇAS DE 5X 5CM, 
SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM 
ESTOJO DE MADEIRA. 

600 1 R$ 49,00 Un R$ 29.400,00 

Descrição: 

JOGO DA MEMÓRIA PROFISSÕES 40 PEÇAS DE 5X 5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

14 

7800700726 - JOGO DA MEMÓRIA SÍLABAS 
INICIAIS E FIGURAS 40 PEÇAS DE 5X 5CM, 
SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM 
ESTOJO DE MADEIRA. 

600 1 R$ 49,00 Un R$ 29.400,00 

Descrição: 

JOGO DA MEMÓRIA SÍLABAS INICIAIS E FIGURAS 40 PEÇAS DE 5X 5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA 
ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

15 

7800700727 - JOGO DA VIDA CONTÉM 01 
TABULEIRO, 8 CARRINHOS, 32 PINOS 
AZUIS, 32 PINOS ROSA, 24 CARTÕES DE 
RIQUEZA, 24 APÓLICES DE SEGURO, 360 
NOTAS, 8 CERTIFICADOS DE AÇÕES, 21 
NOTAS PROMISSÓRIAS, ROLETA. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

600 1 R$ 184,00 Un R$ 
110.400,00 

Descrição: 

JOGO DA VIDA CONTÉM 01 TABULEIRO, 8 CARRINHOS, 32 PINOS AZUIS, 32 PINOS ROSA, 24 
CARTÕES DE RIQUEZA, 24 APÓLICES DE SEGURO, 360 NOTAS, 8 CERTIFICADOS DE AÇÕES, 21 
NOTAS PROMISSÓRIAS, ROLETA. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

16 

7800700728 - JOGO DE ARGOLAS LISO EM 
MDF E MADEIRA. BASE DE MDF PINTADA 
NA COR LARANJA (TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO ATÓXICO), MEDINDO 58 X 7 
CM, COM 5 PINOS DE MADEIRA 
COLORIDOS QUE SE ENCAIXAM NA BASE, 
PINTADOS COM TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO ATÓXICO, MEDINDO 10X2 CM. 
5 ARGOLAS DE PLÁSTICO COLORIDAS 
PARA LANÇAR NOS PINOS. EMBALAGEM: 
PINOS ENVOLVIDOS COM STRETCH PARA 
PROTEÇÃO. BASE E PINOS COM 
PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHÍVEL. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 56,00 Un R$ 33.600,00 

Descrição: 

JOGO DE ARGOLAS LISO EM MDF E MADEIRA. BASE DE MDF PINTADA NA COR LARANJA (TINTA 
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ESMALTE SINTÉTICO ATÓXICO), MEDINDO 58 X 7 CM, COM 5 PINOS DE MADEIRA COLORIDOS QUE 
SE ENCAIXAM NA BASE, PINTADOS COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO ATÓXICO, MEDINDO 10X2 
CM. 5 ARGOLAS DE PLÁSTICO COLORIDAS PARA LANÇAR NOS PINOS. EMBALAGEM: PINOS 
ENVOLVIDOS COM STRETCH PARA PROTEÇÃO. BASE E PINOS COM PELÍCULA DE P.V.C. 
ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO INMETRO. 

17 

7800700729 - JOGO DE BOLICHE GRANDE 
EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
COLORIDO, RESISTENTE, COMPOSTO 
POR 6 PINOS E 2 BOLAS, ALTURA 29CM. 

600 1 R$ 112,00 Un R$ 67.200,00 

Descrição: 

JOGO DE BOLICHE GRANDE EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, COLORIDO, RESISTENTE, 
COMPOSTO POR 6 PINOS E 2 BOLAS, ALTURA 29CM. 

18 

7800700730 - JOGO DE TABULEIRO 
PALAVRAS CRUZADAS CONTÉM 1 
TABULEIRO, 120 PEÇAS, 4 SUPORTES E 1 
SACO PARA AS PEÇAS. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPEL CARTONADO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
EMBALAGEM (AXLXC) 6X32X44 CM. 

600 1 R$ 61,00 Un R$ 36.600,00 

Descrição: 

JOGO DE TABULEIRO PALAVRAS CRUZADAS CONTÉM 1 TABULEIRO, 120 PEÇAS, 4 SUPORTES E 1 
SACO PARA AS PEÇAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL CARTONADO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA EMBALAGEM (AXLXC) 6X32X44 CM. 

19 

7800700731 - JOGO DE TABULEIRO WIKI 
CONTÉM 01 TABULEIRO, 780 CARTAS, 4 
PEÕES, 01 ROLETA, 02 BLOCOS DE 
RASCUNDHO. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 81,00 Un R$ 48.600,00 

Descrição: 

JOGO DE TABULEIRO WIKI CONTÉM 01 TABULEIRO, 780 CARTAS, 4 PEÕES, 01 ROLETA, 02 
BLOCOS DE RASCUNDHO. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

20 

7800700732 - JOGO DETETIVE CONTÉM 01 
TABULEIRO, 8 PEÕES, 8 ARMAS, 1 DADO, 
27 CARTAS, 1 ENVELOPE, 1 BLOCO DE 
ANOTAÇÕES, MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 135,00 Un R$ 81.000,00 

Descrição: 

JOGO DETETIVE CONTÉM 01 TABULEIRO, 8 PEÕES, 8 ARMAS, 1 DADO, 27 CARTAS, 1 ENVELOPE, 1 
BLOCO DE ANOTAÇÕES, MANUAL DE INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

21 

7800700733 - JOGO DO MICO 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 44 CARTAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 34,00 Un R$ 20.400,00 

Descrição: 

JOGO DO MICO CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 44 CARTAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 
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22 

7800700734 - JOGO DO TANGRAM EM MDF 
70 PEÇAS COLORIDAS 10 BASES DE 14 X 
14 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA 
E MDF18 X 18 X 5 CM. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 1 R$ 134,00 Un R$ 80.400,00 

Descrição: 

JOGO DO TANGRAM EM MDF 70 PEÇAS COLORIDAS 10 BASES DE 14 X 14 CM. EMBALAGEM: CAIXA 
DE MADEIRA E MDF18 X 18 X 5 CM. APROVADO PELO INMETRO. 

23 

7800700735 - JOGO DO TIPO BINGO 
VOLTADO AO ENSINO E FIXAÇÃO DOS 
NÚMEROS E SUAS SEQUÊNCIAS. IDEAL 
PARA ATIVIDADES DE CONTAGEM, 
IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICA, NOÇÕES DE 
QUANTIDADE E INTRODUÇÃO À 
MATEMÁTICA BÁSICA. POSSUI CARTELAS 
COM NÚMEROS VARIADOS E FICHAS 
NUMERADAS PARA SORTEIO. ESTIMULA 
O RACIOCÍNIO LÓGICO, ATENÇÃO E 
HABILIDADES MATEMÁTICAS INICIAIS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONTEÚDO: 
MÍNIMO DE 10 CARTELAS + 50 FICHAS 
COM NÚMEROS (0 A 50 OU MAIS) 
MATERIAL: PAPEL CARTÃO, MDF OU 
PLÁSTICO ATÓXICO CORES: IMPRESSÃO 
CL 

600 1 R$ 63,00 Un R$ 37.800,00 

Descrição: 

JOGO DO TIPO BINGO VOLTADO AO ENSINO E FIXAÇÃO DOS NÚMEROS E SUAS SEQUÊNCIAS. 
IDEAL PARA ATIVIDADES DE CONTAGEM, IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICA, NOÇÕES DE QUANTIDADE E 
INTRODUÇÃO À MATEMÁTICA BÁSICA. POSSUI CARTELAS COM NÚMEROS VARIADOS E FICHAS 
NUMERADAS PARA SORTEIO. ESTIMULA O RACIOCÍNIO LÓGICO, ATENÇÃO E HABILIDADES 
MATEMÁTICAS INICIAIS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONTEÚDO: MÍNIMO DE 10 CARTELAS + 50 
FICHAS COM NÚMEROS (0 A 50 OU MAIS) MATERIAL: PAPEL CARTÃO, MDF OU PLÁSTICO ATÓXICO 
CORES: IMPRESSÃO CLARA E ATRATIVA PARA CRIANÇAS FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A 
PARTIR DE 4 ANOS CERTIFICAÇÃO: PRODUTO COM SELO DO INMETRO EMBALAGEM: CAIXA OU 
ESTOJO PLÁSTICO 

24 

7800700736 - JOGO DOMINÓ DA 
ALFABETIZAÇÃO 28 PEÇAS DE 7X 3,5CM, 
SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM 
ESTOJO DE MADEIRA. 

600 1 R$ 39,00 Un R$ 23.400,00 

Descrição: 

JOGO DOMINÓ DA ALFABETIZAÇÃO 28 PEÇAS DE 7X 3,5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

25 

7800700737 - JOGO DOMINÓ DA TABUADA 
28 PEÇAS DE 7X 3,5CM, SERIGRAFADOS 
EM TINTA ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, 
EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

600 1 R$ 45,00 Un R$ 27.000,00 

Descrição: 

JOGO DOMINÓ DA TABUADA 28 PEÇAS DE 7X 3,5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
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MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

26 

7800700738 - JOGO DOMINÓ JÁ SEI LER 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 36 PEÇAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 55,00 Un R$ 33.000,00 

Descrição: 

JOGO DOMINÓ JÁ SEI LER CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 36 PEÇAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

27 

7800700739 - JOGO DOMINÓ NUMERAIS E 
QUANTIDADES 28 PEÇAS DE 7X 3,5CM, 
SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM 
ESTOJO DE MADEIRA. 

600 1 R$ 39,00 Un R$ 23.400,00 

Descrição: 

JOGO DOMINÓ NUMERAIS E QUANTIDADES 28 PEÇAS DE 7X 3,5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA 
ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

28 

7800700740 - JOGO EDUCATIVO DO TIPO 
BINGO, VOLTADO PARA O 
RECONHECIMENTO E MEMORIZAÇÃO 
DAS LETRAS DO ALFABETO. COMPOSTO 
POR CARTELAS COM LETRAS DO A AO Z 
E FICHAS CORRESPONDENTES PARA 
SORTEIO. AUXILIA NO PROCESSO DE 
ALFABETIZAÇÃO, PROMOVENDO O 
DESENVOLVIMENTO DA CONSCIÊNCIA 
FONOLÓGICA, RECONHECIMENTO 
VISUAL DAS LETRAS, ATENÇÃO, 
CONCENTRAÇÃO E INTERAÇÃO SOCIAL. 
IDEAL PARA USO EM SALA DE AULA OU 
ATIVIDADES DE REFORÇO ESCOLAR. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONTEÚDO: 
MÍNIMO DE 10 CARTELAS + 26 FICHAS 
COM LETRAS MATERI 

600 1 R$ 38,00 Un R$ 22.800,00 

Descrição: 

JOGO EDUCATIVO DO TIPO BINGO, VOLTADO PARA O RECONHECIMENTO E MEMORIZAÇÃO DAS 
LETRAS DO ALFABETO. COMPOSTO POR CARTELAS COM LETRAS DO A AO Z E FICHAS 
CORRESPONDENTES PARA SORTEIO. AUXILIA NO PROCESSO DE ALFABETIZAÇÃO, 
PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO DA CONSCIÊNCIA FONOLÓGICA, RECONHECIMENTO 
VISUAL DAS LETRAS, ATENÇÃO, CONCENTRAÇÃO E INTERAÇÃO SOCIAL. IDEAL PARA USO EM 
SALA DE AULA OU ATIVIDADES DE REFORÇO ESCOLAR. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONTEÚDO: 
MÍNIMO DE 10 CARTELAS + 26 FICHAS COM LETRAS MATERIAL: PAPEL CARTÃO, PAPELÃO RÍGIDO 
OU PLÁSTICO CORES: ILUSTRAÇÕES E LETRAS COLORIDAS E VISÍVEIS FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 ANOS CERTIFICAÇÃO: PRODUTO COM SELO DO INMETRO 
EMBALAGEM: CAIXA INDIVIDUAL OU ESTOJO PLÁSTICO 

29 

7800700741 - JOGO HORA CERTA JOGO 
QUE ESTIMULA DETALHAR SUA ROTINA 
DIÁRIA E APRENDER OS HORÁRIOS DE 
CADA ATIVIDADE. CONTÉM 1 RELÓGIO 
CARTONADO, 1 CONJUNDTO DE 
PONTEIROS E 38 CARTELAS. 

600 1 R$ 79,00 Un R$ 47.400,00 
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ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
Descrição: 

JOGO HORA CERTA JOGO QUE ESTIMULA DETALHAR SUA ROTINA DIÁRIA E APRENDER OS 
HORÁRIOS DE CADA ATIVIDADE. CONTÉM 1 RELÓGIO CARTONADO, 1 CONJUNDTO DE 
PONTEIROS E 38 CARTELAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

30 

7800700742 - JOGO INFANTIL 3 EM 1 EM 
MDF COMPOSTO POR JOGOS DE DAMA, 
TRILHA E JOGO DA VELHA, EMBALAGEM: 
CAIXA DE MADEIRA E MDF24 X 24 X 4 CM. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 50,00 Un R$ 30.000,00 

Descrição: 

JOGO INFANTIL 3 EM 1 EM MDF COMPOSTO POR JOGOS DE DAMA, TRILHA E JOGO DA VELHA, 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA E MDF24 X 24 X 4 CM. APROVADO PELO INMETRO. 

31 

7800700743 - JOGO NA PONTA DA LÍNGUA 
JOGO COM MAIS DE 750 PERGUNDTAS 
SOBRE GRAMÁTICA, VERBOS E 
ORTOGRAFIA. CONTÉM 01 TABULEIRO, 1 
SETA + SUPORTE, 40 FICHAS MOEDAS, 1 
BARALHO COM 264 CARTAS, 1 
BLOQUINHO DE PAPEL, 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO 

600 1 R$ 111,00 Un R$ 66.600,00 

Descrição: 

JOGO NA PONTA DA LÍNGUA JOGO COM MAIS DE 750 PERGUNDTAS SOBRE GRAMÁTICA, VERBOS 
E ORTOGRAFIA. CONTÉM 01 TABULEIRO, 1 SETA + SUPORTE, 40 FICHAS MOEDAS, 1 BARALHO 
COM 264 CARTAS, 1 BLOQUINHO DE PAPEL, 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO 

32 

7800700744 - JOGO PASSA LETRA JOGO 
QUE ESTIMULA A INTELIGÊNCIA E 
RACIOCÍNIO LÓGICO. CONTÉM 1 
TABULEIRO, 1 PEÃO, 1 DADO, 4 PORTA 
PALAVRAS, 88 FICHAS CARTONADAS, 20 
TAMPA LETRAS E 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO 

600 1 R$ 58,00 Un R$ 34.800,00 

Descrição: 

JOGO PASSA LETRA JOGO QUE ESTIMULA A INTELIGÊNCIA E RACIOCÍNIO LÓGICO. CONTÉM 1 
TABULEIRO, 1 PEÃO, 1 DADO, 4 PORTA PALAVRAS, 88 FICHAS CARTONADAS, 20 TAMPA LETRAS E 
1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

33 

7800700745 - JOGO PEDAGÓGICO DE 
BINGO QUE UTILIZA PALAVRAS 
COMPLETAS COMO ELEMENTOS 
PRINCIPAIS DAS CARTELAS E FICHAS. 
INDICADO PARA CRIANÇAS EM FASE DE 
ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO, 
PROMOVENDO A AMPLIAÇÃO DO 
VOCABULÁRIO, LEITURA GLOBAL E 
RECONHECIMENTO DE PALAVRAS 

600 1 R$ 62,00 Un R$ 37.200,00 
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USUAIS. PODE SER USADO 
INDIVIDUALMENTE OU EM GRUPO, 
FAVORECENDO A SOCIALIZAÇÃO E A 
APRENDIZAGEM LÚDICA DA LINGUAGEM 
ESCRITA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CONTEÚDO: MÍNIMO DE 10 CARTELAS + 
30 FICHAS COM PALAVRAS PALAVRAS: 
SIMPLES, DE USO COTIDIANO, COM SÍL 

Descrição: 

JOGO PEDAGÓGICO DE BINGO QUE UTILIZA PALAVRAS COMPLETAS COMO ELEMENTOS 
PRINCIPAIS DAS CARTELAS E FICHAS. INDICADO PARA CRIANÇAS EM FASE DE ALFABETIZAÇÃO E 
LETRAMENTO, PROMOVENDO A AMPLIAÇÃO DO VOCABULÁRIO, LEITURA GLOBAL E 
RECONHECIMENTO DE PALAVRAS USUAIS. PODE SER USADO INDIVIDUALMENTE OU EM GRUPO, 
FAVORECENDO A SOCIALIZAÇÃO E A APRENDIZAGEM LÚDICA DA LINGUAGEM ESCRITA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONTEÚDO: MÍNIMO DE 10 CARTELAS + 30 FICHAS COM PALAVRAS 
PALAVRAS: SIMPLES, DE USO COTIDIANO, COM SÍLABAS DIRETAS E ALTERNADAS MATERIAL: 
PAPEL CARTÃO, MDF FINO OU PVC FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A PARTIR DE 5 ANOS 
CERTIFICAÇÃO: PRODUTO COM SELO DO INMETRO EMBALAGEM: CAIXA RESISTENTE OU ESTOJO 

34 

7800700746 - JOGO PEGA VARETAS EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, JOGO 
COMPOSTO POR 31 VARETAS 
COLORIDAS, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 1 R$ 29,00 Un R$ 17.400,00 

Descrição: 

JOGO PEGA VARETAS EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, JOGO COMPOSTO POR 31 VARETAS 
COLORIDAS, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

35 

7800700747 - JOGO PEGA VARETAS 
GIGANTE EM MADEIRA, JOGO 
COMPOSTO POR 31 VARETAS 
COLORIDAS DE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 55 CM SENDO 5 
VARETAS AZUL, 10 VERMELHAS, 10 
AMARELAS, 5 VERDES E 1 NA COR 
PRETA, PINTADAS COM ESMALTE 
SINTÉTICO ATÓXICO, FAIXA ETÁRIA + 3 
ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

1200 1 R$ 179,00 Un R$ 
214.800,00 

Descrição: 

JOGO PEGA VARETAS GIGANTE EM MADEIRA, JOGO COMPOSTO POR 31 VARETAS COLORIDAS 
DE MEDINDO APROXIMADAMENTE 55 CM SENDO 5 VARETAS AZUL, 10 VERMELHAS, 10 
AMARELAS, 5 VERDES E 1 NA COR PRETA, PINTADAS COM ESMALTE SINTÉTICO ATÓXICO, FAIXA 
ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

36 
7800700748 - JOGO PRIMEIRAS 
PALAVRAS CONFECCIONADO EM 
MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 15 

600 1 R$ 66,00 Un R$ 39.600,00 
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CARTELAS. ACONDICIONADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO. 

Descrição: 

JOGO PRIMEIRAS PALAVRAS CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 15 
CARTELAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

37 

7800700749 - JOGO PULA PIRATA 
CONTEÚDO: 01 PIRATA, 01 BARRIL, 24 
ESPADINHAS, 01 CARTA COM CÓDIGO DE 
REALIDADE AUMENTADA. 

600 1 R$ 112,00 Un R$ 67.200,00 

Descrição: 

JOGO PULA PIRATA CONTEÚDO: 01 PIRATA, 01 BARRIL, 24 ESPADINHAS, 01 CARTA COM CÓDIGO 
DE REALIDADE AUMENTADA. 

38 

7800700750 - JOGO QUAL É A PALAVRAS 
CONTÉM 01 TABULEIRO, 480 CARTAS, 24 
FICHAS COM ALTERNATIVAS, 6 PINOS 
PLÁSTICOS. ACONDICIONADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 76,00 Un R$ 45.600,00 

Descrição: 

JOGO QUAL É A PALAVRAS CONTÉM 01 TABULEIRO, 480 CARTAS, 24 FICHAS COM ALTERNATIVAS, 
6 PINOS PLÁSTICOS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

39 

7800700751 - JOGO RESTA 1 
CONFECCIONADO EM MDF. COM 33 
ORIFÍCIOS INTERNOS EM BAIXO RELEVO, 
QUE ACONDICIONAM OS 32 PINOS DE 
MADEIRA, DE 2 CM DE ALTURA. TAMPA 
SERIGRAFADA EM TINTA ATÓXICA. 
ESTOJO COM FECHO METÁLICO, 
TAMANHO 18X 18X 3CM 

600 1 R$ 43,00 Un R$ 25.800,00 

Descrição: 

JOGO RESTA 1 CONFECCIONADO EM MDF. COM 33 ORIFÍCIOS INTERNOS EM BAIXO RELEVO, QUE 
ACONDICIONAM OS 32 PINOS DE MADEIRA, DE 2 CM DE ALTURA. TAMPA SERIGRAFADA EM TINTA 
ATÓXICA. ESTOJO COM FECHO METÁLICO, TAMANHO 18X 18X 3CM 

40 

7800700752 - JOGO ROUBA MONTE 
RACIOCÍNIO LÓGICO. CONTÉM 55 
CARTAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

600 1 R$ 24,00 Un R$ 14.400,00 

Descrição: 

JOGO ROUBA MONTE RACIOCÍNIO LÓGICO. CONTÉM 55 CARTAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

41 

7800700753 - JOGO SOLETRANDO 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 12 PALAVRAS 
PARA MONTAR. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 82,00 Un R$ 49.200,00 

Descrição: 
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JOGO SOLETRANDO CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 12 PALAVRAS 
PARA MONTAR. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

42 

7800700754 - JOGO SUPER BANCO 
IMOBILIÁRIO CONTÉM 01 TABULEIRO, 32 
CASAS PLÁSTICAS, 02 DADOS, 12 HOTÉIS 
PLÁSTICOS, 30 CARTÕES SORTE- REVÉS, 
28 TÍTULOS DE PROPRIEDADE, 6 PEÕES, 
380 NOTAS, MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 280,00 Un R$ 
168.000,00 

Descrição: 

JOGO SUPER BANCO IMOBILIÁRIO CONTÉM 01 TABULEIRO, 32 CASAS PLÁSTICAS, 02 DADOS, 12 
HOTÉIS PLÁSTICOS, 30 CARTÕES SORTE- REVÉS, 28 TÍTULOS DE PROPRIEDADE, 6 PEÕES, 380 
NOTAS, MANUAL DE INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

43 

7800700755 - JOGO SUPER LINCE 1 
TABULEIRO, 120 FICHAS, 1 SACO 
PLÁSTICO, 270 CARTELAS ILUSTRADAS E 
REGRA 

600 1 R$ 90,00 Un R$ 54.000,00 

Descrição: 

JOGO SUPER LINCE 1 TABULEIRO, 120 FICHAS, 1 SACO PLÁSTICO, 270 CARTELAS ILUSTRADAS E 
REGRA 

44 

7800700756 - JOGO SUPER TRUNDFO 
DINOSSAUROS JOGO DE CARTAS COM 32 
PEÇAS COM ILUSTRAÇÕES E 
INFORMAÇÕES NO TEMA DINOSSAUROS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 38,00 Un R$ 22.800,00 

Descrição: 

JOGO SUPER TRUNDFO DINOSSAUROS JOGO DE CARTAS COM 32 PEÇAS COM ILUSTRAÇÕES E 
INFORMAÇÕES NO TEMA DINOSSAUROS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

45 

7800700757 - JOGO SUPER TRUNDFO 
PREDADORES JOGO DE CARTAS COM 32 
PEÇAS COM ILUSTRAÇÕES E 
INFORMAÇÕES NO TEMA ANIMAIS 
PREDADORES. 

600 1 R$ 30,00 Un R$ 18.000,00 

Descrição: 

JOGO SUPER TRUNDFO PREDADORES JOGO DE CARTAS COM 32 PEÇAS COM ILUSTRAÇÕES E 
INFORMAÇÕES NO TEMA ANIMAIS PREDADORES. 

46 

7800700758 - JOGO TIRA VARETAS 
PROCURANDO DORY CONTÉM 01 TORRE 
COM BASE, 01 ROLETA, 20 BOLINHAS, 24 
VARETAS, 01 REGRA E 01 FOLHA DE 
ADESIVOS. 

600 1 R$ 48,00 Un R$ 28.800,00 

Descrição: 

JOGO TIRA VARETAS - PROCURANDO DORY CONTÉM 01 TORRE COM BASE, 01 ROLETA, 20 
BOLINHAS, 24 VARETAS, 01 REGRA E 01 FOLHA DE ADESIVOS. 

47 7800700759 - JOGO UNDO 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 600 1 R$ 101,00 Un R$ 60.600,00 
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CARTONADO, COLORIDO, 54 CARTAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

Descrição: 

JOGO UNDO CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 54 CARTAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

48 

7800700760 - JOGO WAR CONTÉM 01 
TABULEIRO, 6 ONJUNDTOS DE FICHAS DE 
CORES DIFERENTES, 6 CAIXAS 
PLÁSTICAS COM TAMPAS, 14 CARTAS- 
OBJETIVOS, 44 CARTAS DE 
TERRITÓRIOS, 3 DADOS VERMELHOS, 3 
DADOS AMARELOS, E 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 204,00 Un R$ 
122.400,00 

Descrição: 

JOGO WAR CONTÉM 01 TABULEIRO, 6 ONJUNDTOS DE FICHAS DE CORES DIFERENTES, 6 CAIXAS 
PLÁSTICAS COM TAMPAS, 14 CARTAS- OBJETIVOS, 44 CARTAS DE TERRITÓRIOS, 3 DADOS 
VERMELHOS, 3 DADOS AMARELOS, E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

49 

7800700761 - LINCE DE BOQUINHAS: 
CRIANÇAS E ADULTOS CONTÉM 2 
TABULEIROS, COM DESENHOS (140) E 
COM IMAGENS REAIS MAIORES (88), E 
SUAS RESPECTIVAS FIGURAS 
INDIVIDUAIS 

600 1 R$ 90,00 Un R$ 54.000,00 

Descrição: 

LINCE DE BOQUINHAS: CRIANÇAS E ADULTOS CONTÉM 2 TABULEIROS, COM DESENHOS (140) E 
COM IMAGENS REAIS MAIORES (88), E SUAS RESPECTIVAS FIGURAS INDIVIDUAIS 

50 

7800700762 - MEMÓRIA SÍLABAS 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 40 CARTELAS 
COM SÍLABAS E 5 TABULEIROS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 1 R$ 41,00 Un R$ 24.600,00 

Descrição: 

MEMÓRIA SÍLABAS CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 40 CARTELAS COM 
SÍLABAS E 5 TABULEIROS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

51 

7800700763 - QUADRO DE ATIVIDADES 
DIDÁTICOS: COM NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MATERIAL: PAPELÃO, MADEIRA, 
MULTICOR, ABRA AS JANELINHAS E 
REVELE O ANIMAL QUE ESTÁ POR TRÁS 
DELAS. DIMENSÕES: 22 X 22 X 0,9 
CENTÍMETROS. 

600 1 R$ 202,00 Un R$ 
121.200,00 

Descrição: 

QUADRO DE ATIVIDADES DIDÁTICOS: COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MATERIAL: PAPELÃO, MADEIRA, MULTICOR, ABRA AS JANELINHAS E REVELE O ANIMAL QUE ESTÁ 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br


 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

 

Página 71 de 153 
Prefeitura Municipal de Camaçari - Rua, Francisco Drumond, s/n - Centro Administrativo, 42.800-918, Camaçari/BA 

E-mail: compel@camacari.ba.gov.br, Telefone: (71) 3621-6880. CNPJ: 14.109.763/0001-80. 

POR TRÁS DELAS. DIMENSÕES: 22 X 22 X 0,9 CENTÍMETROS. 

Total geral dos Itens: R$ 2.589.600,00 

LOTE 9 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700771 - KIT ANIMAIS DA FAZENDA: COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CONTENDO 8 UNDIDADES DE ANIMAIS DA FAZENDA, 
COM 8 ESPÉCIES DIFERENTES. 
MATERIAL:BORRACHA/SILICONE. MEDINDO NO 
MÍNIMO 10 CM CADA 

600 1 R$ 45,00 Un R$ 27.000,00 

Descrição: 

KIT ANIMAIS DA FAZENDA: COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CONTENDO 8 
UNDIDADES DE ANIMAIS DA FAZENDA, COM 8 ESPÉCIES DIFERENTES. 
MATERIAL:BORRACHA/SILICONE. MEDINDO NO MÍNIMO 10 CM CADA 

2 

7800700770 - KIT ANIMAIS DINOSSAUROS - COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CONTENDO 8 UNDIDADES DE DINOSSAUROS, COM 8 
ESPÉCIES DIFERENTES. MATERIAL: 
BORRACHA/SILICONE, MEDINDO NO MÍNIMO 10 CM 
CADA 

600 1 R$ 87,00 Un R$ 52.200,00 

Descrição: 

KIT ANIMAIS DINOSSAUROS - COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CONTENDO 8 
UNDIDADES DE DINOSSAUROS, COM 8 ESPÉCIES DIFERENTES. MATERIAL: BORRACHA/SILICONE, 
MEDINDO NO MÍNIMO 10 CM CADA 

3 

7800700772 - KIT ANIMAIS SELVAGENS: COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CONTENDO 6 UNDIDADES DE ANIMAIS SELVAGENS, 
COM 6 ESPÉCIES DIFERENTES. 
MATERIAL:BORRACHA/SILICONE, MEDINDO NO 
MÍNIMO 10 CM CADA 

600 1 R$ 58,00 Un R$ 34.800,00 

Descrição: 

KIT ANIMAIS SELVAGENS: COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CONTENDO 6 
UNDIDADES DE ANIMAIS SELVAGENS, COM 6 ESPÉCIES DIFERENTES. 
MATERIAL:BORRACHA/SILICONE, MEDINDO NO MÍNIMO 10 CM CADA 

4 

7800700769 - KIT CONSCIÊNCIA FONOLÓGICA 
COMPOSTO DE 6 JOGOS: TRILHA, MEMÓRIA (MESMA 
SÍLABA INICIAL), CAÇA-FONEMAS (PALAVRAS QUE 
RIMAM), LOTO (MESMO SOM INICIAL), LOTO 
(SUBSTITUIÇÃO DE SONS), DOMINÓ (MESMA SÍLABA 
INICIAL). GEARTE. 

600 1 R$ 83,00 Un R$ 49.800,00 

Descrição: 

KIT CONSCIÊNCIA FONOLÓGICA COMPOSTO DE 6 JOGOS: TRILHA, MEMÓRIA (MESMA SÍLABA 
INICIAL), CAÇA-FONEMAS (PALAVRAS QUE RIMAM), LOTO (MESMO SOM INICIAL), LOTO 
(SUBSTITUIÇÃO DE SONS), DOMINÓ (MESMA SÍLABA INICIAL). GEARTE. 

5 7800700765 - KIT COZINHA EM MATERIAL PLÁSTICO 200 1 R$ 1.897,00 Un R$ 
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ATÓXICO, CONTÉM NO MÍNIMO 22 PEÇAS AFINS A 
COZINHA. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU 
CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

379.400,00 

Descrição: 

KIT COZINHA EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, CONTÉM NO MÍNIMO 22 PEÇAS AFINS A 
COZINHA. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

6 

7800700774 - KIT COZINHA: KIT COM FOGÃO, 
PANELINHAS, TALHERES E COMIDINHAS. ESTIMULA 
A IMAGINAÇÃO, CONTA COM 17 PEÇAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO CONJUNDTO 38 CM X 29 X 4 CM. 

600 1 R$ 79,00 Un R$ 47.400,00 

Descrição: 

KIT COZINHA: KIT COM FOGÃO, PANELINHAS, TALHERES E COMIDINHAS. ESTIMULA A 
IMAGINAÇÃO, CONTA COM 17 PEÇAS, DIMENSÕES APROXIMADAS DO CONJUNDTO 38 CM X 29 X 4 
CM. 

7 

7800700767 - KIT DE FRUTINHAS/ LEGUMES/ 
VERDURAS DE PLÁSTICO COM VELCRO EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, CONTÉM NO MÍNIMO 
12 PEÇAS, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU 
CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 48,00 Un R$ 28.800,00 

Descrição: 

KIT DE FRUTINHAS/ LEGUMES/ VERDURAS DE PLÁSTICO COM VELCRO EM MATERIAL PLÁSTICO 
ATÓXICO, CONTÉM NO MÍNIMO 12 PEÇAS, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

8 

7800700768 - KIT FERRAMENTAS MECÂNICO/ 
MARCENEIRO EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
CONTÉM NO MÍNIMO 16 PEÇAS DE FERRAMENTAS 
AFINS A PROFISSÃO, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU 
CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 39,00 Un R$ 23.400,00 

Descrição: 

KIT FERRAMENTAS MECÂNICO/ MARCENEIRO EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, CONTÉM NO 
MÍNIMO 16 PEÇAS DE FERRAMENTAS AFINS A PROFISSÃO, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

9 

7800700775 - KIT GOL DESMONTAVÉL DUAS TRAVES 
KIT GOL DESMONTÁVELCONFECIONADO EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVOS ANTI-UV E ANTIESTÉTICO COM CORES 
DIVERSAS, DESMONTÁVEL, POR 2 TRAVESSÕES, 2 
TRAVES COM LATERAIS VAZADAS, ACOMPANHANDO 
2 BOLAS DE FUTEBOL EM VINIL E 2 REDES, 
PRODUTO COM ACABAMENTO REDONDO E 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 80CM 
(LARGURA)X91CM(ALTURA)X122CM(COMPRIMENTO). 

200 1 R$ 1.008,00 Un R$ 
201.600,00 

Descrição: 
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KIT GOL DESMONTAVÉL DUAS TRAVES KIT GOL DESMONTÁVELCONFECIONADO EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM ADITIVOS ANTI-UV E ANTIESTÉTICO COM CORES DIVERSAS, 
DESMONTÁVEL, POR 2 TRAVESSÕES, 2 TRAVES COM LATERAIS VAZADAS, ACOMPANHANDO 2 
BOLAS DE FUTEBOL EM VINIL E 2 REDES, PRODUTO COM ACABAMENTO REDONDO E DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 80CM (LARGURA)X91CM(ALTURA)X122CM(COMPRIMENTO). 

10 

7800700766 - KIT MÉDICO EM MATERIAL PLÁSTICO 
ATÓXICO, CONTÉM 07 PEÇAS DE FERRAMENTAS 
AFINS A PROFISSÃO, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU 
CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. 

600 1 R$ 32,00 Un R$ 19.200,00 

Descrição: 

KIT MÉDICO EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, CONTÉM 07 PEÇAS DE FERRAMENTAS AFINS A 
PROFISSÃO, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

11 

7800700773 - KIT PANELINHAS: KIT DE LEGUMES, 
FRUTINHAS, PANELINHAS, CESTINHA PARA LEVAR E 
UTENSÍLIOS, ESTIMULA A IMAGINAÇÃO ATRAVÉS DO 
BRINCAR, IDADE RECOMENDADA A PARTIR DOS 3 
ANOS. 31 PEÇAS. 

600 1 R$ 83,00 Un R$ 49.800,00 

Descrição: 

KIT PANELINHAS: KIT DE LEGUMES, FRUTINHAS, PANELINHAS, CESTINHA PARA LEVAR E 
UTENSÍLIOS, ESTIMULA A IMAGINAÇÃO ATRAVÉS DO BRINCAR, IDADE RECOMENDADA A PARTIR 
DOS 3 ANOS. 31 PEÇAS. 

Total geral dos Itens: R$ 913.400,00 

LOTE 10 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700779 - CADEIRA INFANTIL PARA 
REFEIÇÃO DE BEBES, MODELO CALDEIRÃO, 
DESMONTÁVEL, COM CINTO DE 
SEGURANÇA DE 05 PONTOS, EM PLASTICO 
LAMINADO COLORIDO, COM REVESTIMENTO 
EM TONS INFANTIS, ASSENTO, ENCOSTO E 
LATERAIS ACOLCHOADOS, CONTENDO 
BANDEJA COM PROTEÇÃO LATERAL E 
RETENTOR FIXO ENTRE AS PERNAS, 
ESTRUTURA EM ACO TUBULAR, DE 3/4, COM 
APOIO PARA OS PES, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (68X56)CM(LXP), COM 
ALTURA APROXIMADA DE 1,05M, COM 
CAPACIDADE PARA CRIANÇAS DE ATE 18KG, 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 
FABRICADO 

200 1 R$ 759,00 Un R$ 
151.800,00 

Descrição: 

CADEIRA INFANTIL PARA REFEIÇÃO DE BEBES, MODELO CALDEIRÃO, DESMONTÁVEL, COM CINTO 
DE SEGURANÇA DE 05 PONTOS, EM PLASTICO LAMINADO COLORIDO, COM REVESTIMENTO EM 
TONS INFANTIS, ASSENTO, ENCOSTO E LATERAIS ACOLCHOADOS, CONTENDO BANDEJA COM 
PROTEÇÃO LATERAL E RETENTOR FIXO ENTRE AS PERNAS, ESTRUTURA EM ACO TUBULAR, DE 
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3/4, COM APOIO PARA OS PES, MEDINDO APROXIMADAMENTE (68X56)CM(LXP), COM ALTURA 
APROXIMADA DE 1,05M, COM CAPACIDADE PARA CRIANÇAS DE ATE 18KG, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES, FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS NBR/ABNT VIGENTES 

2 

7800700776 - COZINHA INFANTIL COM 
LAVANDERIA, PIA FOGÃO, MÁQUINA DE 
LAVAR E GELADEIRA E COOKTOP DE 4 
BOCAS E BOTÕES QUE GIRAM, PIA COM 
TORNEIRA, PORTAS QUE ABREM E FECHAM, 
MICROONDAS E FORNO COM VISUALIZAÇÃO 
INTERNA, ARMÁRIO E GELADEIRA COM 
BASTANTE ESPAÇO PARA GUARDAR OS 
UTENSÍLIOS DE COZINHA, E PORTA TOALHA. 
CONFECCIONADA EM MDF DE 15MM, 
RESISTENTE, PERMITINDO QUE SEU FILHO 
BRINQUE POR MUITO TEMPO. O KIT INCLUI A 
MÁQUINA DE LAVAR. QUE SIMULA UM 
PAINEL DIGITAL, POSSUI BOTÕES QUE 
GIRAM, PORTINHAS QUE ABREM E 

200 1 R$ 
2.040,00 Un R$ 

408.000,00 

Descrição: 

COZINHA INFANTIL COM LAVANDERIA, PIA FOGÃO, MÁQUINA DE LAVAR E GELADEIRA E COOKTOP 
DE 4 BOCAS E BOTÕES QUE GIRAM, PIA COM TORNEIRA, PORTAS QUE ABREM E FECHAM, 
MICROONDAS E FORNO COM VISUALIZAÇÃO INTERNA, ARMÁRIO E GELADEIRA COM BASTANTE 
ESPAÇO PARA GUARDAR OS UTENSÍLIOS DE COZINHA, E PORTA TOALHA. CONFECCIONADA EM 
MDF DE 15MM, RESISTENTE, PERMITINDO QUE SEU FILHO BRINQUE POR MUITO TEMPO. O KIT 
INCLUI A MÁQUINA DE LAVAR. QUE SIMULA UM PAINEL DIGITAL, POSSUI BOTÕES QUE GIRAM, 
PORTINHAS QUE ABREM E FECHAM E AINDA REFERENCIA AS MÁQUINAS DE LAVAR DE 
TOMBAMENTO COM A VISUALIZAÇÃO INTERNA CIRCULAR. DIMENSÕES COZINHA: 72 CM 
COMPRIMENTO 100 CM ALTURA 30 CM PROFUNDIDADE PESO: 20KG DIMENSÕES GELADEIRA: 30 
CM COMPRIMENTO 100 CM ALTURA 30 CM PROFUNDDIDADE PESO: 10KG DIMENSÃO MÁQUINA DE 
LAVAR: 38 CM COMPRIMENTO 100 CM ALTURA 30 CM PROFUNDDIDADE PESO: 10KG PRODUTO 
DESMONTADO, COM PROCESSO DE MONTAGEM BEM SIMPLES E FÁCIL. IDADE: A PARTIR DE 2 
ANOS. 

3 

7800700778 - MESA DIDÁTICA INFANTIL 
DOTADA DE QUATRO PES, MULTICOLOR, 
COM 2 CADEIRAS, 01 ALFABETO COMPLETO 
E 01 JOGO DE NÚMEROS DE 0 À 9, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA MESA 
(CXLXA): (50,5X50,5X43,5)CM E MEDIDAS 
APROXIMADAS DAS CADEIRAS 
(29X26X44,5)CM, PARA CRIANÇAS, 

200 1 R$ 266,00 Un R$ 53.200,00 

Descrição: 

MESA DIDÁTICA INFANTIL DOTADA DE QUATRO PES, MULTICOLOR, COM 2 CADEIRAS, 01 
ALFABETO COMPLETO E 01 JOGO DE NÚMEROS DE 0 À 9, CONFECCIONADA EM POLIETILENO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA MESA (CXLXA): (50,5X50,5X43,5)CM E MEDIDAS APROXIMADAS 
DAS CADEIRAS (29X26X44,5)CM, PARA CRIANÇAS, 

4 

7800700777 - MESA INFANTIL CRIATIVA, COM 
2 CADEIRAS CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO RESISTENTE COM MATERIAL 
ATÓXICO, CONTENDO 42 BLOCOS DE 
MONTAR, MEDIDAS APROXIMADAS DA MESA 
AXLXC(45X50X50 CM)E MEDIDAS DA 

200 1 R$ 172,00 Un R$ 34.400,00 
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CADEIRA AXLXC(31X48X27 CM) 
Descrição: 

MESA INFANTIL CRIATIVA, COM 2 CADEIRAS CONFECCIONADA EM POLIETILENO RESISTENTE 
COM MATERIAL ATÓXICO, CONTENDO 42 BLOCOS DE MONTAR, MEDIDAS APROXIMADAS DA 
MESA AXLXC(45X50X50 CM)E MEDIDAS DA CADEIRA AXLXC(31X48X27 CM) 

Total geral dos Itens: R$ 647.400,00 

LOTE 11 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700780 - QUEBRA CABEÇA 100 PEÇAS 
MATERIAL PAPEL FOTOGRÁFICO COLADO 
EM PAPEL CARTÃO. MÍNIMO 100 PEÇAS, 
DIVERSAS ILUSTRAÇÕES. FAIXA ETÁRIA + 3 
ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. OBS.: DEVERÃO SER 
FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS 
SORTIDOS 

1200 1 R$ 52,00 Un R$ 62.400,00 

Descrição: 

QUEBRA CABEÇA 100 PEÇAS MATERIAL PAPEL FOTOGRÁFICO COLADO EM PAPEL CARTÃO. 
MÍNIMO 100 PEÇAS, DIVERSAS ILUSTRAÇÕES. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. OBS.: DEVERÃO SER 
FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS SORTIDOS 

2 

7800700781 - QUEBRA CABEÇA 16 PEÇAS EM 
MDF COMPOSTO POR PEÇAS PINTADAS E 
SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 1 
BASE DE MDFCOM FUNDDO EM BAIXO 
RELEVO (PARA MONTAR O QUEBRA-
CABEÇA). EMBALAGEM: PELÍCULA DE P.V.C. 
ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO INMETRO. 
MODELOS: ANIMAIS/ FRUTAS/ CORPO 
HUMANO/ MEIOS DE TRANSPORTE. OBS.: 
DEVERÃO SER FORNECIDOS NA ENTREGA 
MODELOS SORTIDOS. 

1200 1 R$ 20,00 Un R$ 24.000,00 

Descrição: 

QUEBRA CABEÇA 16 PEÇAS EM MDF COMPOSTO POR PEÇAS PINTADAS E SERIGRAFADAS EM 
UMA DAS FACES EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 1 BASE DE MDFCOM FUNDDO EM 
BAIXO RELEVO (PARA MONTAR O QUEBRA-CABEÇA). EMBALAGEM: PELÍCULA DE P.V.C. 
ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO INMETRO. MODELOS: ANIMAIS/ FRUTAS/ CORPO HUMANO/ MEIOS 
DE TRANSPORTE. OBS.: DEVERÃO SER FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS SORTIDOS. 

3 

7800700782 - QUEBRA CABEÇA 30 PEÇAS EM 
MDF COMPOSTO POR PEÇAS PINTADAS E 
SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 
EMBALAGEM: PELÍCULA DE P.V.C. 
ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO INMETRO. 
MODELOS: ANIMAIS/ FRUTAS/ CORPO 

1200 1 R$ 29,00 Un R$ 34.800,00 
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HUMANO/ MEIOS DE TRANSPORTE/ HIGIENE. 
OBS.: DEVERÃO SER FORNECIDOS NA 
ENTREGA MODELOS SORTIDOS 

Descrição: 

QUEBRA CABEÇA 30 PEÇAS EM MDF COMPOSTO POR PEÇAS PINTADAS E SERIGRAFADAS EM 
UMA DAS FACES EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: PELÍCULA DE P.V.C. 
ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO INMETRO. MODELOS: ANIMAIS/ FRUTAS/ CORPO HUMANO/ MEIOS 
DE TRANSPORTE/ HIGIENE. OBS.: DEVERÃO SER FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS 
SORTIDOS 

4 

7800700783 - QUEBRA CABEÇA 55 PEÇAS EM 
MDF COMPOSTO POR PEÇAS PINTADAS E 
SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 
FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. MODELOS: 
ANIMAIS/ FRUTAS/ CORPO HUMANO/ MEIOS 
DE TRANSPORTE/HIGIENE. OBS.: DEVERÃO 
SER FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS 
SORTIDOS 

1200 1 R$ 29,00 Un R$ 34.800,00 

Descrição: 

QUEBRA CABEÇA 55 PEÇAS EM MDF COMPOSTO POR PEÇAS PINTADAS E SERIGRAFADAS EM 
UMA DAS FACES EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO INMETRO. MODELOS: 
ANIMAIS/ FRUTAS/ CORPO HUMANO/ MEIOS DE TRANSPORTE/HIGIENE. OBS.: DEVERÃO SER 
FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS SORTIDOS 

5 

7800700784 - QUEBRA CABEÇA AMIGOS DO 
MAR COLORIDO, 150 PEÇAS, ILUSTRAÇÃO 
DE ANIMAIS MARINHOS. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO. CONFECCIONADO 
EM MATERIAL CARTONADO, 

1200 1 R$ 76,00 Un R$ 91.200,00 

Descrição: 

QUEBRA CABEÇA AMIGOS DO MAR COLORIDO, 150 PEÇAS, ILUSTRAÇÃO DE ANIMAIS MARINHOS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, 

6 

7800700785 - QUEBRA CABEÇA DO MAPA DO 
BRASIL CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 100 PEÇAS, 
ILUSTRAÇÃO DO MAPA DO BRASIL. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

1200 1 R$ 48,00 Un R$ 57.600,00 

Descrição: 

QUEBRA CABEÇA DO MAPA DO BRASIL CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 
100 PEÇAS, ILUSTRAÇÃO DO MAPA DO BRASIL. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

7 

7800700786 - QUEBRA CABEÇA DOS 
ESTADOS DO BRASIL CONFECCIONADO EM 
MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 82 
PEÇAS, ILUSTRAÇÃO DO MAPA DO BRASIL. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

1200 1 R$ 62,00 Un R$ 74.400,00 
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Descrição: 

QUEBRA CABEÇA DOS ESTADOS DO BRASIL CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, 
COLORIDO, 82 PEÇAS, ILUSTRAÇÃO DO MAPA DO BRASIL. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

8 

7800700787 - QUEBRA CABEÇA DOS PAÍSES 
DO MUNDO CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 200 PEÇAS, 
ILUSTRAÇÃO DO MAPA DO BRASIL. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

1200 1 R$ 40,00 Un R$ 48.000,00 

Descrição: 

QUEBRA CABEÇA DOS PAÍSES DO MUNDO CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, 
COLORIDO, 200 PEÇAS, ILUSTRAÇÃO DO MAPA DO BRASIL. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

9 

7800700788 - QUEBRA CABEÇA GRANDES 
AMIGOS CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 100 PEÇAS, 
ILUSTRAÇÃO DE ANIMAIS. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO. 

1200 1 R$ 60,00 Un R$ 72.000,00 

Descrição: 

QUEBRA CABEÇA GRANDES AMIGOS CONFECCIONADO EM MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 
100 PEÇAS, ILUSTRAÇÃO DE ANIMAIS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

Total geral dos Itens: R$ 499.200,00 

LOTE 12 
Item Produto Qtd. Per Valor U.M Total 

1 

7800700789 - MAPA POLÍTICO DA AMÉRICA 
DO SUL VOLTADO PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL (ANOS FINAIS DO CICLO I). 
APRESENTA OS PAÍSES SUL-AMERICANOS 
COM DIVISÃO TERRITORIAL, CAPITAIS, 
PRINCIPAIS CIDADES, HIDROGRAFIA, 
FRONTEIRAS E RELEVO SIMPLIFICADO. 
IMPRESSO EM CORES VIVAS, COM 
LEGENDA ACESSÍVEL E LINGUAGEM 
ADEQUADA À FAIXA ETÁRIA. MATERIAL DE 
APOIO AO ENSINO DE GEOGRAFIA, COM 
FOCO NA IDENTIFICAÇÃO DOS PAÍSES DO 
CONTINENTE SUL-AMERICANO E SEUS 
ASPECTOS FÍSICOS E POLÍTICOS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FORMATO: 
MÍNIMO A2 

600 1 R$ 154,00 Un R$ 92.400,00 

Descrição: 

MAPA POLÍTICO DA AMÉRICA DO SUL VOLTADO PARA O ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS FINAIS DO 
CICLO I). APRESENTA OS PAÍSES SUL-AMERICANOS COM DIVISÃO TERRITORIAL, CAPITAIS, 
PRINCIPAIS CIDADES, HIDROGRAFIA, FRONTEIRAS E RELEVO SIMPLIFICADO. IMPRESSO EM 
CORES VIVAS, COM LEGENDA ACESSÍVEL E LINGUAGEM ADEQUADA À FAIXA ETÁRIA. MATERIAL 
DE APOIO AO ENSINO DE GEOGRAFIA, COM FOCO NA IDENTIFICAÇÃO DOS PAÍSES DO 
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CONTINENTE SUL-AMERICANO E SEUS ASPECTOS FÍSICOS E POLÍTICOS. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: FORMATO: MÍNIMO A2 (42 X 59,4 CM) MATERIAL: PAPEL COUCHÉ OU PVC, COM 
PLASTIFICAÇÃO FOSCA IMPRESSÃO: COLORIDA CONTEÚDO: MAPA POLÍTICO ATUALIZADO DA 
AMÉRICA DO SUL PÚBLICO-ALVO: ALUNOS DO 4º E 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2 

7800700793 - MAPA POLÍTICO DO BRASIL, 
COM DIVISÃO POR ESTADOS E SUAS 
CAPITAIS, HIDROGRAFIA PRINCIPAL E 
LIMITES INTERNACIONAIS. UTILIZADO PARA 
ENSINO DA ORGANIZAÇÃO TERRITORIAL 
BRASILEIRA E LOCALIZAÇÃO DOS ESTADOS. 
IMPRESSÃO COM CORES VIVAS E NOMES 
LEGÍVEIS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
FORMATO: A2 OU MAIOR MATERIAL: PAPEL 
OU LONA PLASTIFICADA IMPRESSÃO: 
COLORIDA, COM LEGENDA CONTEÚDO: 
ESTADOS BRASILEIROS, CAPITAIS, 
FRONTEIRAS E REGIÕES INDICAÇÃO: 
ENSINO FUNDAMENTAL I E II 

600 1 R$ 113,00 Un R$ 67.800,00 

Descrição: 

MAPA POLÍTICO DO BRASIL, COM DIVISÃO POR ESTADOS E SUAS CAPITAIS, HIDROGRAFIA 
PRINCIPAL E LIMITES INTERNACIONAIS. UTILIZADO PARA ENSINO DA ORGANIZAÇÃO 
TERRITORIAL BRASILEIRA E LOCALIZAÇÃO DOS ESTADOS. IMPRESSÃO COM CORES VIVAS E 
NOMES LEGÍVEIS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FORMATO: A2 OU MAIOR MATERIAL: PAPEL OU 
LONA PLASTIFICADA IMPRESSÃO: COLORIDA, COM LEGENDA CONTEÚDO: ESTADOS 
BRASILEIROS, CAPITAIS, FRONTEIRAS E REGIÕES INDICAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL I E II 

3 

7800700790 - MAPA POLÍTICO DO ESTADO 
DA BAHIA, COM MUNICÍPIOS, PRINCIPAIS 
RODOVIAS, RIOS, CIDADES E LIMITES 
TERRITORIAIS. IMPRESSO EM ALTA 
DEFINIÇÃO, COM CORES VIVAS E LEGENDA 
CLARA. IDEAL PARA O ENSINO DE 
GEOGRAFIA REGIONAL, ESTUDOS SOBRE A 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO E 
LOCALIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO: 
MÍNIMO A2 (42 X 59,4 CM) MATERIAL: PAPEL 
PLASTIFICADO OU EM PVC FLEXÍVEL 
CONTEÚDO: MUNICÍPIOS, CAPITAIS 
REGIONAIS, HIDROGRAFIA E RELEVO 
SIMPLIFICADO IMPRESSÃO: COLORIDA, COM 
LE 

600 1 R$ 63,00 Un R$ 37.800,00 

Descrição: 

MAPA POLÍTICO DO ESTADO DA BAHIA, COM MUNICÍPIOS, PRINCIPAIS RODOVIAS, RIOS, CIDADES 
E LIMITES TERRITORIAIS. IMPRESSO EM ALTA DEFINIÇÃO, COM CORES VIVAS E LEGENDA CLARA. 
IDEAL PARA O ENSINO DE GEOGRAFIA REGIONAL, ESTUDOS SOBRE A DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
DO ESTADO E LOCALIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO: MÍNIMO A2 
(42 X 59,4 CM) MATERIAL: PAPEL PLASTIFICADO OU EM PVC FLEXÍVEL CONTEÚDO: MUNICÍPIOS, 
CAPITAIS REGIONAIS, HIDROGRAFIA E RELEVO SIMPLIFICADO IMPRESSÃO: COLORIDA, COM 
LEGENDA E ROSA DOS VENTOS PÚBLICO-ALVO: ENSINO FUNDAMENTAL I E II 

4 
7800700792 - MAPA POLÍTICO E 
ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 
CAMAÇARI, COM BAIRROS, DISTRITOS, 

600 1 R$ 39,00 Un R$ 23.400,00 
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PRINCIPAIS VIAS, ÁREAS URBANAS E ZONAS 
RURAIS. IDEAL PARA O ENSINO DE 
GEOGRAFIA LOCAL, RECONHECIMENTO DO 
TERRITÓRIO ONDE A CRIANÇA VIVE E 
CONSTRUÇÃO DO SENSO DE 
PERTENCIMENTO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: TAMANHO: MÍNIMO A3 (29,7 X 42 
CM) MATERIAL: PAPEL RESISTENTE COM 
PLASTIFICAÇÃO IMPRESSÃO: COLORIDA, 
COM LEGENDA E NOMES DOS BAIRROS 
CONTEÚDO: BAIRROS, RODOVIAS, ÁREAS 
VERDES E PONTOS DE REFERÊNCIA 
PÚBLICO-ALVO: ENSINO F 

Descrição: 

MAPA POLÍTICO E ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, COM BAIRROS, DISTRITOS, 
PRINCIPAIS VIAS, ÁREAS URBANAS E ZONAS RURAIS. IDEAL PARA O ENSINO DE GEOGRAFIA 
LOCAL, RECONHECIMENTO DO TERRITÓRIO ONDE A CRIANÇA VIVE E CONSTRUÇÃO DO SENSO 
DE PERTENCIMENTO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO: MÍNIMO A3 (29,7 X 42 CM) MATERIAL: 
PAPEL RESISTENTE COM PLASTIFICAÇÃO IMPRESSÃO: COLORIDA, COM LEGENDA E NOMES DOS 
BAIRROS CONTEÚDO: BAIRROS, RODOVIAS, ÁREAS VERDES E PONTOS DE REFERÊNCIA 
PÚBLICO-ALVO: ENSINO FUNDAMENTAL I 

5 

7800700791 - MAPA TEMÁTICO QUE 
APRESENTA AS CINCO REGIÕES DO BRASIL 
(NORTE, NORDESTE, CENTRO-OESTE, 
SUDESTE E SUL), COM CORES 
DIFERENCIADAS, LIMITES TERRITORIAIS E 
PRINCIPAIS ESTADOS E CAPITAIS. 
UTILIZADO PARA INTRODUZIR O CONCEITO 
DE REGIONALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 
GEOGRÁFICA NO TERRITÓRIO NACIONAL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO: 
MÍNIMO A2 MATERIAL: PAPEL OU LONA 
PLASTIFICADA IMPRESSÃO: COLORIDA, 
COM LEGENDA CONTEÚDO: REGIÕES 
BRASILEIRAS, ESTADOS, CAPITAIS 
INDICADO PARA: ENSINO FUNDAMENTAL I 

600 1 R$ 123,00 Un R$ 73.800,00 

Descrição: 

MAPA TEMÁTICO QUE APRESENTA AS CINCO REGIÕES DO BRASIL (NORTE, NORDESTE, CENTRO-
OESTE, SUDESTE E SUL), COM CORES DIFERENCIADAS, LIMITES TERRITORIAIS E PRINCIPAIS 
ESTADOS E CAPITAIS. UTILIZADO PARA INTRODUZIR O CONCEITO DE REGIONALIZAÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA NO TERRITÓRIO NACIONAL. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO: 
MÍNIMO A2 MATERIAL: PAPEL OU LONA PLASTIFICADA IMPRESSÃO: COLORIDA, COM LEGENDA 
CONTEÚDO: REGIÕES BRASILEIRAS, ESTADOS, CAPITAIS INDICADO PARA: ENSINO 
FUNDAMENTAL I 

6 

7800700795 - MAPA-MÚNDI ILUSTRADO, 
DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA O 
PÚBLICO INFANTIL. APRESENTA OS 
CONTINENTES E OCEANOS COM 
ILUSTRAÇÕES TEMÁTICAS (ANIMAIS, 
MONUMENTOS, CULTURAS), IDEAL PARA 
INTRODUÇÃO À GEOGRAFIA GLOBAL DE 
FORMA LÚDICA E ATRATIVA. 

600 1 R$ 167,00 Un R$ 100.200,00 
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ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO: A2 
OU SUPERIOR MATERIAL: PAPEL 
PLASTIFICADO OU PVC FLEXÍVEL 
IMPRESSÃO: COLORIDA COM ILUSTRAÇÕES 
EDUCATIVAS CONTEÚDO: CONTINENTES, 
OCEANOS E ELEMENTOS ILUSTRATIVOS 
REGIONAIS FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: 
A PARTIR DE 5 ANOS 

Descrição: 

MAPA-MÚNDI ILUSTRADO, DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA O PÚBLICO INFANTIL. 
APRESENTA OS CONTINENTES E OCEANOS COM ILUSTRAÇÕES TEMÁTICAS (ANIMAIS, 
MONUMENTOS, CULTURAS), IDEAL PARA INTRODUÇÃO À GEOGRAFIA GLOBAL DE FORMA LÚDICA 
E ATRATIVA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO: A2 OU SUPERIOR MATERIAL: PAPEL 
PLASTIFICADO OU PVC FLEXÍVEL IMPRESSÃO: COLORIDA COM ILUSTRAÇÕES EDUCATIVAS 
CONTEÚDO: CONTINENTES, OCEANOS E ELEMENTOS ILUSTRATIVOS REGIONAIS FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADA: A PARTIR DE 5 ANOS 

7 

7800700794 - MAPA-MÚNDI TEMÁTICO COM 
OS SEIS CONTINENTES DESTACADOS POR 
CORES E SEUS RESPECTIVOS PAÍSES E 
OCEANOS. VOLTADO AO ENSINO DOS ANOS 
FINAIS DO CICLO I, PROPORCIONA O 
ESTUDO DAS MASSAS CONTINENTAIS, 
LOCALIZAÇÃO RELATIVA E NOÇÕES DE 
HEMISFÉRIOS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
FORMATO: A2 (MÍNIMO) MATERIAL: PAPEL 
COUCHÉ PLASTIFICADO IMPRESSÃO: 
COLORIDA CONTEÚDO: CONTINENTES, 
OCEANOS, HEMISFÉRIOS, PRINCIPAIS 
PAÍSES PÚBLICO-ALVO: 4º E 5º ANOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

600 1 R$ 167,00 Un R$ 100.200,00 

Descrição: 

MAPA-MÚNDI TEMÁTICO COM OS SEIS CONTINENTES DESTACADOS POR CORES E SEUS 
RESPECTIVOS PAÍSES E OCEANOS. VOLTADO AO ENSINO DOS ANOS FINAIS DO CICLO I, 
PROPORCIONA O ESTUDO DAS MASSAS CONTINENTAIS, LOCALIZAÇÃO RELATIVA E NOÇÕES DE 
HEMISFÉRIOS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FORMATO: A2 (MÍNIMO) MATERIAL: PAPEL COUCHÉ 
PLASTIFICADO IMPRESSÃO: COLORIDA CONTEÚDO: CONTINENTES, OCEANOS, HEMISFÉRIOS, 
PRINCIPAIS PAÍSES PÚBLICO-ALVO: 4º E 5º ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Total geral dos Itens: R$ 495.600,00 

6. ESTIMATIVA DE VALOR 

Valor estimado de R$ 14.949.597,40 (quatorze milhões, novecentos e quarenta e nove mil, quinhentos 
e noventa e sete reais e quarenta centavos) 
 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: 0303 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 4009 - Funcionamento da Rede de Educação Básica - Ensino Fundamental 
4005 - Funcionamento da Rede de Educação Básica - Creche 
Natureza de Despesa: 33903000 - Material de Consumo 
44905200 - Equipamentos e Material Permanente 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br


 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

 

Página 81 de 153 
Prefeitura Municipal de Camaçari - Rua, Francisco Drumond, s/n - Centro Administrativo, 42.800-918, Camaçari/BA 

E-mail: compel@camacari.ba.gov.br, Telefone: (71) 3621-6880. CNPJ: 14.109.763/0001-80. 

Fonte: 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a despesa com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino 
 
8. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

Para garantir a qualidade, segurança e funcionalidade dos produtos a serem adquiridos, bem como 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme preceitua a Lei nº 
14.133/2021, ficam estabelecidas as seguintes exigências técnicas mínimas, aplicáveis a todos os lotes 
deste Termo de Referência: 
 
Documentação Técnica Complementar 
 
A qualquer momento, a Administração poderá solicitar documentação técnica complementar, que deverá 
ser apresentada em meio físico ou digital. Essa documentação pode incluir catálogos técnicos, manuais, 
fichas técnicas ou similares, emitidos pelo fabricante, contendo informações detalhadas sobre composição, 
funcionalidades, dimensões, desempenho, modo de uso e certificações dos produtos ofertados. 
O material deverá estar em língua portuguesa ou acompanhado de tradução juramentada, caso 
originalmente emitido em idioma estrangeiro. A Administração poderá realizar diligências para verificar a 
veracidade das informações, inclusive consultando diretamente o fabricante ou seu representante legal. 
 
Apresentação de Catálogo ou Material Equivalente 
 
As licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta comercial, catálogo, folder, folheto ou material 
técnico equivalente, em formato impresso ou digital (PDF), organizado conforme a ordem dos itens 
ofertados. 
 
O material deverá conter: 
 

• Imagens reais ou ilustrativas dos produtos; 
• Descrição técnica detalhada, incluindo materiais, dimensões, funcionalidades, faixa etária 

recomendada (quando aplicável), normas técnicas e certificações; 
• Nome do fabricante, modelo e referência comercial; 
• Número do item conforme o Termo de Referência. 

 
A não apresentação ou a apresentação incompleta do material exigido poderá resultar na desclassificação 
da proposta, por impossibilitar a avaliação técnica adequada. 
 
O catálogo deve estar organizado conforme a ordem dos itens para facilitar a análise técnica. 
 
O catálogo será analisado por equipe técnica, designada pela Secretaria de Educação. 
 
 
9. LOCAL DE ENTREGA E EXIGÊNCIA DE ENTREGA 

A forma de recebimento dos materiais ocorrerá de modo provisório ou definitivo, a fim de ser constatada a 
qualidade do material entregue, que poderá ser realizada nos seguintes termos: 

Na embalagem deverá conter as seguintes informações: Lista de peças/componentes/composição e/ou 
ingredientes; Quantidade, Peso bruto e líquido quando necessário; Identificação do fabricante; Prazo e 
validade; Data de fabricação e lote; Classificação do produto quando necessário; nome e endereço do 
fabricante; Número de registro no órgão competente quando necessário; Os itens devem ser fabricados 
com materiais atóxicos, resistentes e de fácil higienização, como plásticos livres de BPA, madeiras tratadas 
e tecidos hipoalergênicos. 

Nenhum produto deverá ser entregue sem rotulagem, que deverá estar conforme legislação em vigor, 
referente a cada produto em específico; 
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Certificação de Segurança: Todos os brinquedos devem possuir certificação do INMETRO, conforme as 
normas de segurança aplicáveis a brinquedos infantis. 

O recebimento provisório ou definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade do licitante vencedor 
quanto à qualidade dos materiais/equipamentos, podendo ser devolvidos quando ficar evidenciado a 
existência de irregularidades. 

Constatada irregularidade na entrega do produto, fica a CONTRATADA, obrigada a retirá-los do depósito. 

Substituir sem ônus adicionais e no prazo máximo de 10 dias úteis, todo produto que apresentar 
irregularidade. 

A distribuição será feita diretamente para as unidades escolares conforme lista fornecida pela SEDUC. 

Caso necessário, a empresa fornecedora deverá oferecer suporte para montagem dos brinquedos, 
garantindo que estejam prontos para uso seguro 

O fornecedor deverá apresentar relatórios de entrega assinados pelos responsáveis de cada unidade 
escolar, atestando o recebimento dos itens. 

 
10.  PRAZO PARA ENTREGA 

Os itens constantes neste Registro de Preço deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento de Materiais, podendo ser alterada conforme 
necessidade da SEDUC. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da 
aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 

Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 
de Referência; 

Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, carga, descarga, embalagem, custos com 
estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais, tributos, seguro e quaisquer 
outras despesas para a entrega do material; 

 
12. FORMA DE PAGAMENTO 

Deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada, correspondente à efetiva execução do objeto da Ordem de Fornecimento de 
Materiais. 

O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

Estão incluídos no valor os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças, 
despesas de frete, combustíveis, lubrificantes, manutenção, motoristas, tais como despesas necessárias 
para o fornecimento e entrega dos respectivos produtos. 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br


 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

 

Página 83 de 153 
Prefeitura Municipal de Camaçari - Rua, Francisco Drumond, s/n - Centro Administrativo, 42.800-918, Camaçari/BA 

E-mail: compel@camacari.ba.gov.br, Telefone: (71) 3621-6880. CNPJ: 14.109.763/0001-80. 

 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste Termo de Referência e 
no Edital da Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste instrumento e no edital. 

Assumir e promover, sob sua exclusiva responsabilidade e à sua custa, o pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer outros tributos de origem federal, estadual e municipal, vigentes na data de assinatura do 
presente instrumento, sob a realização dos serviços ora contratados, ou gerados por fatos ligados à 
execução do contrato, como também, manter-se inteiramente quite com os órgãos públicos. 

A CONTRATADA deverá responder por todo ônus e obrigações concernentes à legislação social, 
trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou 
indiretamente com o serviço contratado, inclusive no tocante aos seus empregados e prepostos. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às especificações do edital. 

Comunicar, à Secretaria de Educação de Camaçari-Ba, irregularidades ou defeitos apresentados no 
decorrer da entrega do objeto, para prevenção de defeitos futuros. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) 

O atendimento ao consumidor configura instrumento fundamental para assegurar o adequado suporte 
técnico pós-venda, viabilizando a solução de dúvidas, o fornecimento de orientações específicas quanto à 
utilização dos produtos, bem como a eventual assistência técnica e esclarecimentos sobre garantias. O 
fabricante dos produtos ofertados disponha de canal de Serviço de Atendimento ao Consumidor 
(SAC), permanentemente ativo e funcional, com operação mínima em dias úteis durante horário comercial 
(8h às 18h), podendo ser por meio de telefone, e-mail, site institucional, chat online ou outro meio 
tecnológico equivalente. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

Rejeitar os produtos que não atendam às especificações deste Termo de Referência. 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

15. RELAÇÃO DAS ESCOLAS 
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PREGÃO N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI - PMC PREGÃO 

N.º 0121/2025 
(ELETRÔNICO) 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
NÚMERO DO CNPJ: TEL: 
PESSOA PARA CONTATO: 

 

OBJETO: Aquisição por meio de registro de preços de brinquedos e livros diversos de natureza educativa, 
musical, de montar e jogos lúdico-pedagógicos, destinados ao uso nas Unidades Escolares e Creches da 
Rede Municipal de Ensino de Camaçari, com a finalidade de promover o desenvolvimento integral das 
crianças, em conformidade com os princípios da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), assegurando 
ambientes de aprendizagem adequados, inclusivos e estimulantes. 

 

LOTE 01  

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 
ALFABETO MÓVEL 72 PEÇAS EM 
MATERIAL ATÓXICO EM EVA. LETRAS 
COLORIDAS MAIÚSCULAS. TAMANHO 5 CM 
DE ALTURA E 8MM DE ESPESSURA. 

600 UN    

02 A 

ALFABETO MÓVEL CONFECCIONADO EM 
EVA, LETRAS DE CORES VARIADAS, 
PODEM SER USADAS EM SALA DE AULA, 
FÁCIL DE MANUSEAR E TORNA-SE UM 
BRINQUEDO EDUCATIVO PARA AS 
CRIANÇAS, A CRIANÇA TAMBÉM APRENDE 
A RECONHECER AS CORES E 
DESENVOLVE A COORDENAÇÃO MOTORA, 
LINGUAGEM E COMUNDICAÇÃO, PODE 
SER UTILIZADO TAMBÉM PARA 
DECORAÇÃO DA SALA DE AULA. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
CONTÉM 30 ALFABETOS COMPLETOS 
TOTALIZANDO 780 LETRAS EM EVA 
TAMANHO 3X3CM E 4MM DE ESPESSURA 
CADA UMA. EMBALADO EM SACOLA 
PLÁSTICA COM ZÍPER. 

600 UN    

03 A 

ALFABETO SILÁBICO EM MDF, COMPOSTO 
POR LETRAS E SÍLABAS. COM 150 PEÇAS 
MEDINDO 4X4CM, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

04 A 

BALDE PRIMEIROS BLOCOS - BRINQUEDO 
PARA BEBÊ EM MATERIAL PLÁSTICO 
ATÓXICO, RESISTENTE, CINCO OPÇÕES 
DE FORMAS COLORIDAS, COM DUAS 
UNDIDADES DE CADA, PARA O BEBÊ 
BRINCAR DE ENCAIXAR. CILINDRO, 
ESTRELA, CUBO, TRIÂNGULO E SINAL DE 
ADIÇÃO. FAIXA ETÁRIA + 6 MESES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

05 A 
BLOCOS DE CONSTRUÇÃO EM MADEIRA 
EM MADEIRA, 50 BLOCOS DE 
CONSTRUÇÃO PINTADOS COM TINTA 

600 UN    
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ATÓXICA E DECORADOS 
SEROGRAFICAMENTE, EM FORMATOS 
DIVERSOS, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

06 A 

BLOCOS DE MONTAR 48 PEÇAS COM 
FORMATO GRANDE. EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, 
BRINQUEDO DE ENCAIXE COLORIDOS 
COM PEÇAS GRANDES. CONTÉM 48 
PEÇAS GRANDES, FAIXA ETÁRIA + 3 
ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 UN    

07 A 

BLOCOS DE MONTAR 80 PEÇAS COM 
FORMATO GRANDE EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, 
BRINQUEDO DE ENCAIXE COLORIDOS 
COM PEÇAS GRANDES. CONTÉM 80 
PEÇAS GRANDES. FAIXA ETÁRIA +3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

08 A 

CUBO PEDAGÓGICO CUBO COM QUATRO 
ATIVIDADES: BOTÃO DE CASA, BOTÃO DE 
PRESSÃO, CADARÇO, VELCRO, ZÍPER, 
LAÇO, FIVELA METÁLICA, FIVELA 
PLÁSTICA. MATERIAL: CUBO DE ESPUMA 
MACIÇA, DENSIDADE 20. REVESTIMENTO: 
BAGUM. MEDIDAS: 15 CM X 15 CM CADA. 

600 UN    

09 A 

PEÇAS DE MONTAR 1000 PEÇAS EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
COMPOSTO POR 1.000 PEÇAS COM 
FORMAS ARREDONDADAS, CORES 
VARIADAS, EMBALADO EM SACOLA 
PLÁSTICA. APROVADO PELO INMETRO. 

600 UN    

10 A 

PEÇAS DE MONTAR 500 PEÇAS EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
COMPOSTO POR 500 PEÇAS COM 
FORMAS ARREDONDADAS, CORES 
VARIADAS, EMBALADO EM SACOLA 
PLÁSTICA. APROVADO PELO INMETRO. 

600 UN    

11 A 

PIRÂMIDE DE ARGOLAS - BRINQUEDO 
PARA BEBÊ EM MATERIAL PLÁSTICO 
ATÓXICO, RESISTENTE, COMPOSTA POR 1 
BASE E 5 ARGOLAS. FAIXA ETÁRIA + 6 
MESES. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 UN    

12 A 

POTINHOS DE EMPILHAR E ROLAR - 
BRINQUEDO PARA BEBÊ EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, 
COMPOSTO POR 10 POTES DE EMPILHAR 
E UMA BOLINHA PARA COLOCAR NO 
TOPO DA PILHA. FAIXA ETÁRIA + 6 MESES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    
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13 A 

SEQUENCIA LÓGICA DE ANIMAIS EM MDF, 
COMPOSTO DE 5 SEQUENCIAS LÓGICAS 
EM 4 ESTÁGIOS DE REPRODUÇÃO DE 
MAMÍFEROS, ANFÍBIOS, AVES, PEIXES, 
INSETOS E ACONDICIONADOS EM ESTOJO 
DE MADEIRA. APROVADO PELO INMETRO. 

600 UN    

14 A 

SÓLIDOS GEOMÉTRICOS EM MADEIRA, 
TETRAEDRO, PIRÂMIDE DE BASE 
QUADRADA, PIRÂMIDE DE BASE 
RETANGULAR, PIRÂMIDE DE BASE 
TRIANGULAR, CONE, ESFERA, CUBO, 
CILINDRO, PARALELEPÍPEDO, PRISMA DE 
BASE PENTAGONAL, PRISMA DE BASE 
HEXAGONAL. EMBALAGEM EM CAIXA DE 
MADEIRA MEDINDO 18X 18X 6 CM. 

600 UN    

15 A 
TORRE DE HANOI TODO EM MADEIRA, 
COMPOSTO PELA BASE TRIANGULAR 
COM 3 PONTOS DE ENCAIXE CILÍNDRICOS 
E 7 ARGOLAS COLORIDAS. 

600 UN    

16 A 

TORRE INTELIGENTE EM MADEIRA E 
MDF18 PLACAS MEDINDO 7,5 X 7,5 CM E 
45 CILINDROS DE MADEIRA PINTADOS 
MEDINDO 3,5 CM DE ALTURA, PINTADOS 
COM TINTA ATÓXICA NAS CORES: 
VERMELHA, VERDE, LARANJA, AMARELA E 
AZUL. TOTAL DE PEÇAS DO JOGO: 63 
PEÇAS. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA 
COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 20 X 
20 X 8 CM. LACRADA COM PELÍCULA DE 
P.V.C. ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (R$)  
 

LOTE 02 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

BONECA BEBÊ BRANCA EM VINIL, COM 
CABELO EM NYLON IMPLANTADO NA 
CABEÇA. VESTIDO CONFECCIONADO EM 
ALGODÃO ESTAMPADO COM 
POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DA 
BONECA. ACOMPANHA 01 PAR DE 
SAPATOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 50 CM 
DE ALTURA. ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

02 A 

BONECA BEBÊ NEGRA EM VINIL, COM 
CABELO EM NYLON IMPLANTADO NA 
CABEÇA. VESTIDO CONFECCIONADO EM 
ALGODÃO ESTAMPADO COM 
POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DA 
BONECA. ACOMPANHA 01 PAR DE 
SAPATOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 50 CM 
DE ALTURA. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

03 A BONECA FRUTINHAS EM VINIL, COM 600 UN    
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CHEIRINHO DE FRUTA, MODELOS DE 
FRUTAS E CHEIROS DIVERSOS. TAMANHO 
APROXIMADO 21 CM APROVADO PELO 
INMETRO. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. OBS.: DEVERÃO SER 
FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS 
SORTIDOS 

04 A 

BONECA INFANTIL ARTICULADA, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
RESISTENTE E ATÓXICO, COM 
ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE. 
POSSUI MEMBROS MÓVEIS (BRAÇOS, 
PERNAS E CABEÇA) QUE PERMITEM 
DIFERENTES POSIÇÕES E INTERAÇÕES. 
ACOMPANHA VESTUÁRIO MODERNO E 
ESTILIZADO, CONFECCIONADO EM 
TECIDO OU MATERIAL SINTÉTICO, DE 
FÁCIL REMOÇÃO E TROCA. : 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE 3 ANOS. PRODUTO DEVE 
POSSUIR SELO DE CONFORMIDADE DO 
INMETRO. 

600 UN    

05 A 

FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA EM 
FELTRO, CONJUNTO DE 7 FANTOCHES 
REPRESENTANDO AVÔ, AVÓ, PAI, MÃE, 
FILHO, FILHA E BEBÊ, COM 
APROXIMADAMENTE 25CM DE ALTURA. 
FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

06 A 

FANTOCHES FAMÍLIA NEGRA EM FELTRO, 
CONJUNTO DE 7 FANTOCHES 
REPRESENTANDO AVÔ, AVÓ, PAI, MÃE, 
FILHO, FILHA E BEBÊ, COM 
APROXIMADAMENTE 25CM DE ALTURA. 
FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

VALOR TOTAL DO LOTE 02 (R$)  
 
 

LOTE 03 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

BAMBOLÊS: EM PLÁSTICO COM APROX. 55 
CM DE DIÂMETRO, VARIAÇÃO EM CORES 
FARDO COM 20 UNDIDADES. PARA 
DESENVOLVER HABILIDADES DE 
COORDENAÇÃO E EQUILÍBRIO, 
ESTIMULANDO A MOVIMENTAÇÃO 
CORPORAL DAS CRIANÇAS. 

1.200 UN    

02 A 
BOLA DE BORRACHA INFANTIL Nº 20 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, MACIA, 
EM CORES VARIADAS, COM VÁLVULA . 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 

1.200 UN    
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BOLA EM BORRACHA COM 28CM DE 
DIÂMETRO E 4MM DE ESPESSURA, PESO 
APROXIMADO DE 590G. RECOMENDADO 
PARA CRIANÇAS MAIORES DE 03 ANOS DE 
IDADE. 

03 A 

BOLA DE FUTEBOL INFANTIL 
CONFECCIONADA EM VINIL E/OU PVC, 
LEVE, MACIA, PARA PROPORCIONAR 
ALEGRIA, DIVERTIMENTO, 
DESCONTRAÇÃO E ENTUSIASMO ÀS 
CRIANÇAS, A COMUNDICAÇÃO VERBAL, O 
EXERCÍCIO FÍSICO, A COORDENAÇÃO 
MOTORA, A CRIATIVIDADE, A 
SOCIALIZAÇÃO, O RESPEITO ÁS REGRAS 
SÃO APENAS ALGUMAS DAS TANTAS 
CONTRIBUIÇÕES DAS BRINCADEIRAS OU 
JOGOS DE BOLA. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO. PRODUTO 
INCLUI 01 BOLA, DE CORES VARIADAS 
COM MEDIDA APROXIMADA DE 21/23CM 
DE DIÂMETRO 

1.200 UN    

VALOR TOTAL DO LOTE 03 (R$)  
 

LOTE 04 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

ABC - ALFABETIZAÇÃO LÚDICA, 
COMPOSTO POR: LIVRO PEDAGÓGICO 
ABC DAS PALAVRAS FORMATO (38 X 48 
CM) CAPA DURA, O LIVRO ACOMPANHA 
QR CODE QUE REDIRECIONA A WEB, 
DANDO ACESSO A 130 ATIVIDADES 
PRONTAS PARA IMPRESSÃO. 12 JOGOS 
DE DOMINÓ SUPER ALFABETIZAÇÃO 1 KIT 
BLOCO DE ALFABETO CAÇA PALAVRAS 
EM PLÁSTICO COM MEDIDAS DE 21 X 26 X 
5 CM, 525G E 30 PEÇAS. UNDIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE ATÓXICO, 
TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 CM X C. 36,6 
CM, CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 10 
KG, MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 
ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 
MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL 
DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO 
PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

20 UN    

02 A 

ACERVO CANTINHO DA LEITURA EM 
QUADRINHOS ANOS INICIAIS, COMPOSTO 
POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS 
CLÁSSICOS INFANTIS EM QUADRINHOS 
DIVIDIDOS EM 15 TÍTULOS, SENDO 6 

40 UN    
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LIVROS DE CADA TÍTULO COM LEITURA 
INDISPENSÁVEL PARA FORMAÇÃO 
INTELECTUAL DOS ALUNDOS. OBRAS: O 
CHAPELEIRO LOUCO NO PAÍS SEM 
MARAVILHAS, ALADIM EM QUADRINHOS, 
JOÃO E MARIA E AS ARMADILHAS DA 
BRUXA COZINHEIRA, O MÁGICO DE OZ EM 
QUADRINHOS, POR CIMA DAS NUVENS, 
PETER PAN EM QUADRINHOS, O GATO DE 
BOTAS, A PEQUENA SEREIA EM 
QUADRINHOS, A MENINA PINÓQUIO, A 
BELA ADORMECIDA EM QUADRINHOS, 
PINÓQUIO EM QUADRINHOS, BRANCA DE 
NEVE EM QUADRINHOS, A BELA E A FERA 
EM QUADRINHOS, CINDERELA EM 
QUADRINHOS, CHAPEUZINHO VERMELHO 
EM QUADRINHOS. O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 
CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A 
VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM 
MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. 
UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 
ESTANTE COLORIDA EM MADEIRA MDF 
COM 3 PRATELEIRAS E PUXADORES DE 
PAREDE: MEDIDAS DO PRODUTO: 
ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 55 CM, 
PROFUNDDIDADE: 7 CM, COM 03 
PRATELEIRAS. 01 MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 
UTILIZAÇÃO DO CONJUNDTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 
TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 
EQUIPAMENTO. APLICAÇÃO DA 
PROPOSTA PEDAGÓGICA: ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

03 A 

ACERVO CANTINHO DA LEITURA 
LITERATURA ANOS FINAIS, COMPOSTO 
POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS 
TÍTULOS DA LITERATURA CLÁSSICA 
BRASILEIRA, LEITURA INDISPENSÁVEL 
PARA A FORMAÇÃO INTELECTUAL DOS 
ALUNDOS, PREPARANDO-OS PARA 
VESTIBULARES E ENEM. OBRAS: 
IRACEMA, CLARA DOS ANJOS, A 
MORENINHA, SENHORA, O GUARANI, 
MEMÓRIAS PÓSTUMAS DE BRÁS CUBAS, 
O CORTIÇO, HELENA, LUCÍOLA, O 
ATENEU, MARÍLIA DE DIRCEU, O MULATO, 

45 UN    
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UBIRAJARA, LIRA DOS VINTE ANOS, 
TRISTE FIM DE POLICARPO QUARESMA, 
QUINCAS BORBA. O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 
CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A 
VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM 
MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. 
UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 
ESTANTE COLORIDA EM MADEIRA MDF 
COM PRATELEIRAS: MEDIDAS DO 
PRODUTO: ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 
0,55 CM, PROFUNDDIDADE: 0,7 CM, COM 
03 PRATELEIRAS. 01 MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA. APLICAÇÃO 
DA PROPOSTA PEDAGÓGICA: 
ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 
MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL 
DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO 
PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. 

04 A 

ACERVO LITERÁRIO INFANTOJUVENIL, 
COMPOSTO POR: 120 LIVROS INFANTIS 
EDUCATIVOS, INCLUINDO: CONTOS 
CLÁSSICOS, NARRATIVAS, BIOGRAFIAS, 
LITERATURA INFANTOJUVENIL 
BRASILEIRA E HISTÓRIAS EM 
QUADRINHOS. ACOMPANHA UMA 
COLEÇÃO COMPOSTA DE CINCO 
VOLUMES "OFICINA DE LITERATURA." O 
ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, 
LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS 
NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE 
MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. UNDIDADE 
DE ARMAZENAMENTO: 01 MÓVEL LÚDICO 
COLORIDO COM 6 PRATELEIRAS EM 
FORMATO DE CASINHA. PRODUZIDO EM 
MDF. MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 
1,32 M, LARGURA: 75 CM, 
PROFUNDDIDADE: 38 CM, PODENDO TER 
VARIAÇÃO NAS MEDIDAS EM NO MÁXIMO 
6 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA, APRESENTANDO TODOS 
OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS 
DO EQUIPAMENTO. APLICAÇÃO DA 
PROPOSTA PEDAGÓGICA: ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 

40 UN    
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ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

05 A 

ACERVO MÓVEL VOLANTE, ACERVO 
COMPOSTO POR: 62 TÍTULOS INFANTIS: 
LIVROS COM TEMÁTICAS EDUCATIVAS 
COM LITERATURA NACIONAL E 
INTERNACIONAL, LIVROS CARTONADOS, 
LIVROS POP-UP'S, LIVROS COM 
TEMÁTICAS INCLUSIVAS, LIVROS 3D, 
DIRECIONADOS A CRIANÇAS DE 5 A 10 
ANOS. CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS 
EDUCATIVOS E LIVROS SELECIONADOS 
COM TEMAS TRANSVERSAIS. UNDIDADE 
DE ARMAZENAMENTO: UMA ESTANTE 
MÓVEL PERSONALIZADA EM FORMATO DE 
TRENZINHO, RODINHAS DE SILICONE E 
COM CANTONEIRAS EM ALUMÍNIO (ANTI-
CORTE) PARA APOIO DOS LIVROS. COR: 
BRANCA, PINTURA TEXTURIZADA. 
MATERIAL: MDF NEVE LACCA. MEDIDAS 
DO PRODUTO: ALTURA: 0,91, LARGURA: 
0,60 CM, COMPRIMENTO: 1,00 M. 01 
CONJUNDTO COM 06 JOGOS 
PEDAGÓGICOS EDUCATIVOS DE 
INCLUSÃO. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO 
CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 
EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCESSO 
DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

40 UN    

06 A 

BAÚ LITERÁRIO INFANTIL, DIRECIONADO 
AO DESENVOLVIMENTO COGNITIVO, 
EMOCIONAL E SOCIAL DAS CRIANÇAS, 
VISANDO DESENVOLVER A AUTONOMIA E 
O GOSTO PRECOCE PELO LIVRO, 
CONJUNDTO DE 62 LIVROS 
SELECIONADOS, O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 
CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A 
VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM 
MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. 
PARA INTRODUZIR O HÁBITO DA LEITURA 
DESDE OS PRIMEIROS ANOS, AMPLIANDO 
O UNDIVERSO CULTURAL INFANTIL E 

40 UN    
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DESENVOLVENDO O GOSTO PELA 
LEITURA COMO FORMA DE APRENDER E 
SOCIALIZAR-SE, DIVIDIDO PELOS 
SEGUINTES TEMAS: LIVROS POP-UP E 3D, 
LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, 
LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS 
COM TEXTURAS, LIVROS COM 
DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. 
UNDIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E 
ATÓXICO. TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 
CM, X C. 36,6 CM, CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 10 KG, MATERIAL 
LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 01 MANUAL 
DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 
UTILIZAÇÃO DO CONJUNDTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 
TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 
EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCESSO 
DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

07 A 

BIBLIOTECA INCLUSIVA, RECURSOS 
EDUCACIONAIS ADAPTADOS PARA 
CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIAS, 
PROJETADOS PARA INCENTIVAR A 
LEITURA INCLUSIVA E O 
DESENVOLVIMENTO COGNITIVO DE 
FORMA ACESSÍVEL E ABRANGENTE. OS 
RECURSOS DA BIBLIOTECA INCLUEM 94 
TÍTULOS ADAPTADOS PARA CRIANÇAS DE 
ATÉ 10 ANOS, O ACERVO DEVE INCLUIR, 
EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS 
NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE 
MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. INCLUINDO 
LIVROS IMPRESSOS EM LETRA AMPLIADA, 
CLÁSSICOS INFANTIS, SONOROS, COM 
SIMBOLOGIA GRÁFICA, HISTÓRIAS 
ANIMADAS VIRTUALMENTE, LIVROS 
FALADOS, EM LIBRAS E BRAILE, ALÉM DE 
LIVROS SONOROS E COM TEXTURAS. 
APRESENTA ACERVO TÉCNICO 
PEDAGÓGICO DIRECIONADO AOS 
PROFISSIONAIS DE ENSINO, SÃO 12 
TÍTULOS QUE INSTRUEM EDUCADORES 
EM AÇÕES VOLTADAS PARA ALUNDOS 
COM PCD. ACOMPANHA 18 JOGOS 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS PARA 
CRIANÇAS COM NECESSIDADES 

20 UN    
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ESPECIAIS, 01 DOMINÓ ALFABETIZAÇÃO 
BRAILE COM 28 PEÇAS-MDF, 01 DOMINÓ 
ALFABETIZAÇÃO LIBRAS COM 28 PEÇAS-
MDF,1 DOMINÓ ANIMAIS DIVERSOS 
LIBRAS COM 28 PEÇAS-MDF, 1 ALFABETO 
ALEGRE C/ LIBRAS, 1 NUMERAL E 
QUANTIDADE BRAILE, 1 NUMERAL E 
QUANTIDADE LIBRAS, RELÓGIO BRAILE, 1 
MEMÓRIA TÁTIL - BAIXO- RELEVO C/16 
PARES, 1 MEMÓRIA TÁTIL - TEXTURA C/16 
PARES, 1 DOMINÓ TÁTIL BAIXO-RELEVO 
COM 28 PEÇAS-MDF, 1 DOMINÓ TÁTIL 
TEXTURA COM 28 PEÇAS-MDF, 1 
MEMÓRIA ANIMAIS LIBRAS C/20 PARES, 1 
NÚMEROS COM BRAILE, 1 ALFABETO 
BRAILE, 1 DOMINÓ ANIMAIS DOMÉSTICOS 
LIBRAS COM 28 PEÇAS-MDF, 1 CAIXA ABC 
DAS PALAVRAS -ESCREVE E APAGA, 1 
CAIXA OS NUMERAIS - ESCREVE E APAGA, 
1 JOGO DAMA-XADREZ GIGANTE, 1 JOGO 
TETRA CORES - PLACA 290 X 290 MM, 1 
DOMINÓ DE ITÚ, 1 JOGO DOMINÓ 
ALFABETIZANDO E NUMERAIS. UNDIDADE 
DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE EM 
FORMATO DE CASINHA, ALTURA: 1,34M, 
LARGURA: 0,75 CM, PROFUNDDIDADE: 
0,38 CM COM 4 PRATELEIRAS E 1 
GAVETÃO NA COR LARANJA, FEITA DE 
MDF NAS CORES BRANCA, LARANJA E 
MARROM. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE 
ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO 
CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 
EQUIPAMENTOS. NO FORMATO 210 X 280 
MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

08 A 

BIBLIOTECA MÓVEL COM TEATRO, ANOS 
INICIAIS, AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL BASEADO NA 
REPRESENTAÇÃO TEATRAL DA 
INTERATIVIDADE COM PERSONAGENS DA 
LITERATURA INFANTIL COM ACERVO 
TOTAL DE 192 LIVROS INFANTIS COM 
TEMÁTICAS RELACIONADAS ÀS ARTES, 
INCLUSÃO, CIÊNCIAS, SAÚDE, ECOLOGIA, 
ÉTICA, VALORES, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, 

30 UN    
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LÍNGUA PORTUGUESA E IDIOMAS + 01 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA. 
CONJUNDTO DE 10 FANTASIAS NOS 
SEGUINTES TEMAS: MACACÃO E TOUCA, 
PRINCESA, BRUXA, PRÍNCIPE. 
CONJUNDTO DE 10 FANTOCHES NOS 
SEGUINTES TEMAS: CONJUNDTO FAMÍLIA 
BRANCA/NEGRA, CONJUNDTO ANIMAIS, 
GATO, CACHORRO, LEÃO E RATO 
APROXIMADAMENTE: 35 CM (CADA) 
MATERIAL: FELTRO. UNDIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 01 MÓVEL VOLANTE 
COM 5 GAVETÕES E TEATRO DE 
FANTOCHES MEDIDAS DO PRODUTO: 
ALTURA: 1,66 M LARGURA: 75 CM 
PROFUNDDIDADE: 45 CM COM RODAS EM 
SILICONE. APLICAÇÃO DA PROPOSTA 
PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO 
DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

09 A 

BRINQUEDOTECA INFANTIL, AMBIENTE 
ESPECIALMENTE PROJETADO PARA 
CRECHES E EDUCAÇÃO INFANTIL, 
VISANDO ESTIMULAR O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS 
CRIANÇAS. ACERVO DE LIVROS 
COMPOSTO POR 62 TÍTULOS INFANTIS, 
INCLUINDO POP-UPS, SONOROS, COM 
TEXTURAS, CLÁSSICOS INFANTIS, 
CARTONADOS, 3D, COM DEDOCHES E 
COM ABAS. O ACERVO DEVE INCLUIR, EM 
PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS 
NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE 
MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. ACOMPANHA 
BRINQUEDOS E JOGOS SELECIONADOS 
EM: ITEM 1 - 01 TOCA 3 EM 1 COM 
BOLINHAS COLORIDAS: TAMANHO 1,14 M 
(ALTURA) X 1,13 M (BASE), CONTENDO 150 
BOLINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO. 
FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 4 ANOS. ITEM 
2 - 01 PLAYGROUNDD INFANTIL: FEITO DE 
PLÁSTICO RÍGIDO, TAMANHO 135 CM 
(ALTURA) X 77 CM (LARGURA) X 69 CM 
(COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 
ANOS. ITEM 3 - 01 PULA-PULA CAVALINHO: 
FEITO DE BORRACHA LAVÁVEL E 

20 UN    
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ANTIALÉRGICA, TAMANHO 55 CM 
(ALTURA) X 33 CM (LARGURA) X 56 CM 
(COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 
ANOS. ITEM 4 - 01 TAPETE DE EVA COM 
ALFABETO ESTAMPADO: TAMANHO 1,90 M 
X 1,90 M. FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO 
PARA TODAS AS IDADES. ITEM 5 - 01 
JOGO BIG CONSTRUTOR: 24 PEÇAS 
FEITAS DE ESPUMA REVESTIDA COM 
TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO 31 CM 
(ALTURA) X 27 CM (LARGURA) X 37 CM 
(COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: 
RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 
ITEM 6 - 01 ARAMADO EDUCATIVO: 
CONFECCIONADO EM MADEIRA. FAIXA 
ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS 
IDADES. ITEM 7 - 01 KIT MONTA TUDO: 64 
PEÇAS FEITAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, 
ACONDICIONADAS EM BOLSA PLÁSTICA. 
FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA 
TODAS AS IDADES. ITEM 8 - 01 ALFABETO 
ILUSTRADO COLORIDO: FEITO DE EVA 
COM 26 PLACAS NO FORMATO 21 X 21 X 
10 CM. FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 1 ANO. 
ITEM 09 - 02 PUFFS INFANTIS: 
CONFECCIONADOS EM TECIDO OXFORD, 
REVESTIDOS DE ESPUMA. TAMANHO 24 
CM (ALTURA) X 22 CM (LARGURA) X 26 CM 
(PROFUNDDIDADE). FAIXA ETÁRIA: 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 0 A 6 
ANOS. INCLUINDO 04 TATAMES DE EVA: 
TAMANHO 1,0 X 1,0 M CADA. UNDIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: FEITO DE 
PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO, 
TAMANHO 51,4 CM (ALTURA) X 37,2 CM 
(LARGURA) X 51,4 CM (COMPRIMENTO), 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 15 KG, 
MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 
FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA 
AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA 
PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNDTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 
TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 
EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X280 
MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

10 A CONJUNDTO ALFABETIZAÇÃO LÚDICA, 20 UN    
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COMPOSTO POR: 250 LIVROS INFANTIS: 
LIVROS POP-UP E 3D, LIVROS SONOROS, 
LIVROS FANTOCHES, LIVROS CLÁSSICOS 
INFANTIS, LIVROS DE PANO E BANHO, 
LIVROS CARTONADOS, LIVROS COM 
QUEBRA-CABEÇAS E LIVROS COM 
TEXTURAS. UNDIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 1 BAÚ DECORADO: 
QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 
RODAS DE SILICONE E TAMPA COM 
SISTEMA DE AMORTECIMENTO, 80 CM DE 
COMPRIMENTO,45 CM DE LARGURA E 45 
CM DE ALTURA. BRANCO 15 MM, FITA DE 
BORDA PVC, RODÍZIO TRANSPARENTE EM 
GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E 
DOBRADIÇAS METÁLICAS, COLEÇÃO DE 
FÁBULAS COM KIT DE MÁSCARAS DOS 
PERSONAGENS, 01 TAPETE ALFABETO 
CORINO. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO 
CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 
EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCESSO 
DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

11 A 

CONJUNTO DE INTEGRAÇÃO ESPAÇO 
MULTISSENSORIAL INCLUSIVO, 
DESTINADO A INTEGRAR CRIANÇAS 
ATÍPICAS, PREPARADO PARA SALA 
MULTISSENSORIAL. ACERVO DE 120 
LIVROS INCLUINDO LIVROS INTERATIVOS, 
POP-UP, 3D, CARTONADOS, COM 
TEXTURAS, SONOROS, QUEBRA-CABEÇAS 
E ILUSTRAÇÕES DIFERENCIADAS, ALÉM 
DE 10 LIVROS TÉCNICOS SOBRE 
CRIANÇAS ATÍPICAS PARA FORMAÇÃO DE 
EDUCADORES. ACOMPANHA 1 KIT DE 
MATERIAIS DE APOIO PEDAGÓGICO 
INCLUI 5 ABAFADORES DE RUÍDO , 3 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA LUZ 
UVA/UVB COM PROTEÇÃO UV 400, 2 
IMPLEMENTADORES DE ROTINA (AGENDA 
E CALENDÁRIO EM NYLON 600 COM 
PEÇAS EM VELCRO, FORMATO 68X45X1 
CM), 2 PAINÉIS DAS EMOÇÕES (MENINO E 
MENINA, COM PEÇAS DESTACÁVEIS, EM 
TECIDO LAYNON, 50X48X1 CM) E 1 MANTA 
PONDERADA (50X50 CM, ENCHIMENTO DE 
POLIPROPILENO ANTIALÉRGICO, PESO 1,5 

18 UN    
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KG). ACOMPANHA 1 CASINHA 
PSICOMOTORA INTERATIVA EM MDF 6MM 
ADESIVADO COM JOGOS PEDAGÓGICOS 
FIXADOS EM VELCRO, DIMENSÕES DE 90 
CM (ALTURA), 50 CM (LARGURA) E 60 CM 
(PROFUNDDIDADE). INCLUI 5 JOGOS 
SENSORIAIS DE ALINHAVOS COM 5 PEÇAS 
E CADARÇOS, 1 KIT DE JOGOS DE 
MONTAR COM 200 PEÇAS DE PLÁSTICO 
RESISTENTE, 1 CAIXA TÁTIL DE MDF 
(24X24X12 CM) COM ABERTURAS EM EVA 
E 10 PEÇAS COM FORMAS E TEXTURAS 
VARIADAS, 1 PINÇA DOS ANIMAIS 
COLORIDOS E LAVÁVEIS COM PEÇAS 
ENTRE 1,6 CM E 3,8 CM, 5 QUEBRA-
CABEÇAS E JOGOS DE CLASSIFICAÇÃO 
OU FIXAÇÃO EM MDF COLORIDO, 2 
PRANCHAS DE COMPLETAR , 1 
ESCORREGADOR DE LETRAS E NÚMEROS 
COM ESCORREGADOR MONTÁVEL, 35 
LETRAS ROLANTES, 25 FICHAS DE 
PALAVRAS, 1 ROLETA E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, 1 ESCORREGADOR DE 
SÍLABAS COM 25 FICHAS DE PALAVRAS, 
35 SÍLABAS ROLANTES, 1 ROLETA E 
MANUAL, 5 BOLAS FIDGET GIROSCÓPIO , 
5 CUBOS MÁGICOS (5,6 CM X 5,6 CM X 5,6 
CM) E POP-ITS COLORIDOS EM 
BORRACHA. INCLUI UM BAÚ DE MADEIRA 
COM 10 JOGOS PEDAGÓGICOS , 
CONTENDO UM RELÓGIO EDUCATIVO 
(23X19X6 CM), CUBOS DE ENCAIXE 
(6,5X12X12 CM), PRANCHA DE SELEÇÃO 
(18X18X5 CM), BATE-PINOS (20X23X9 CM), 
TANGRAM , JOGO DA VELHA ADAPTADO 
(25X25X1 CM), PINOS COLORIDOS 
(17,5X15X7 CM), TORRE DE HANÓI 
(36X13X7 CM) E DOMINÓ DE FORMAS 
GEOMÉTRICAS (16,5X12,5X4 CM), 
CONDICIONADOS EM UM BAÚ DE 
MADEIRA (45X21X33 CM, PESO 9,5 KG). 
ACOMPANHA UM KIT DE JOGOS DIGITAIS , 
INCLUINDO ORBUT (GLOBO DE 10", 
LIVROS INTERATIVOS E ADESIVOS), STEM 
(COM NÚMEROS, BLOCOS, LETRAS 
MAGNÉTICAS) E TACTO DOCTOR 
(ACESSÓRIOS MÉDICOS E JOGO DE 
REALIDADE AUMENTADA). UNDIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: ESTANTE PARA 
LIVROS EM FORMATO DE FOGUETE (MDF 
REVESTIDO DE FÓRMICA, 34X60X120 CM), 
1 ESTANTE PARA JOGOS E LIVROS 
(75X35X90 CM, MDF BRANCO COM 2 
GAVETAS COLORIDAS), 1 TRIÂNGULO 
PIKLER COM RAMPA (TRIÂNGULO DE 
48X53X7 CM, RAMPA DE 28X90 CM), 1 
GANGORRA PIKLER (90X40X43 CM, 
ACABAMENTO PET LAMINADO AZUL), 1 
TÚNEL PIKLER (1 TÚNEL DE 150X50X50 CM 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br


 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

 

Página 103 de 153 
Prefeitura Municipal de Camaçari - Rua, Francisco Drumond, s/n - Centro Administrativo, 42.800-918, Camaçari/BA 

E-mail: compel@camacari.ba.gov.br, Telefone: (71) 3621-6880. CNPJ: 14.109.763/0001-80. 

E 3 TÚNEIS MENORES DE 50X50X50 CM), 5 
PAINÉIS PSICOMOTORES SENSORIAIS 
MODELO COLMEIA (33X29X3 CM, MDF), 2 
PUFFS GIGANTES (100X80X80 CM, COURO 
SINTÉTICO COLORIDO), 4 RAMPAS DE 
EQUILÍBRIO (VERMELHO - 35X20 CM, AZUL 
- 40X20 CM, VERDE - 51X22 CM, AMARELO 
- 30X20 CM, TODOS EM MADEIRA), 1 
TAPETE SENSORIAL EM CORINO 
(1,90X1,90 M, COLORIDO COM LETRAS DO 
ALFABETO EM RELEVO) E 1 MESA COM 4 
CADEIRAS EM FORMATO DE NUVEM, MDF 
REVESTIDO DE FÓRMICA, 84 CM DE 
LARGURA, 154 CM DE COMPRIMENTO E 60 
CM DE ALTURA, PARA ATÉ 5 CRIANÇAS. 
ACOMPANHA 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO 
CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 
EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X 280 
MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

12 A 

CONJUNTO PEDAGÓGICO ESPAÇO 
LÚDICO MONTESENSSORIANO, O ESPAÇO 
LÚDICO MONTESSORIANO É COMPOSTO 
POR UM MANUAL TÉCNICO-PEDAGÓGICO 
NO FORMATO 210X280 MM, COM 32 
PÁGINAS. INCLUI 1 CASINHA 
PSICOMOTORA INTERATIVA EM MDF 6MM 
ADESIVADO, COM IMPRESSÃO DIGITAL 
1400 DPIS, JOGOS PEDAGÓGICOS 
FIXADOS EM VELCRO, DIMENSÕES DE 90 
CM (ALTURA) X 50 CM (LARGURA) X 60 CM 
(PROFUNDDIDADE). O ACERVO CONTA 
COM 120 LIVROS ESPECIAIS DA PAE 
EDITORA , INCLUINDO UMA COLEÇÃO DE 
20 LIVROS FUNDDAMENTADOS NO 
MÉTODO MONTESSORI , LIVROS DE 
BANHO, DE PANO, POP-UP, TOQUE E 
SINTAXE, SONOROS, DE IMAGEM, 
FANTOCHES E CARTONADOS. O 
MOBILIÁRIO INCLUI 1 ESTANTE PARA 
LIVROS NO FORMATO DE CASINHA , 
CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS 
(105X75X30 CM), 1 MESA EM MADEIRA 
PINUS COM TAMPO EM LAMINADO PET 
AZUL (70X70X52 CM), 4 CADEIRAS EM 
MADEIRA PINUS COM ACABAMENTO 

18 UN    

mailto:compel@camacari.ba.gov.br


 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

 

Página 104 de 153 
Prefeitura Municipal de Camaçari - Rua, Francisco Drumond, s/n - Centro Administrativo, 42.800-918, Camaçari/BA 

E-mail: compel@camacari.ba.gov.br, Telefone: (71) 3621-6880. CNPJ: 14.109.763/0001-80. 

LAMINADO PET AZUL (60X26X33 CM), 1 
COZINHA INFANTIL EM MADEIRA PINUS 
COM FOGÃO, FORNO E PIA (75X60X33 
CM), 1 GELADEIRA EM MADEIRA PINUS 
(43X82X30 CM), 1 MICRO-ONDAS EM 
MADEIRA PINUS (30X18X24 CM), 1 
BANCADA DE FERRAMENTAS EM 
MADEIRA PINUS (100X70X30 CM), 1 KIT DE 
LIMPEZA INFANTIL COM RODO E 
VASSOURA, 1 CAIXA DE FERRAMENTAS 
EM MADEIRA COM 22 PEÇAS (34X19X7 CM) 
E 1 KIT DE PEÇAS CRIATIVAS EM MADEIRA 
COM 34 PEÇAS (34X19X7 CM). O ESPAÇO 
TAMBÉM ACOMPANHA 1 KIT SALADA EM 
MADEIRA COM 24 PEÇAS, 1 KIT 
CONDIMENTOS COM 9 PEÇAS 
(15,5X5X12,5 CM), 1 KIT FRIOS COM 
CORTE CONTENDO 7 PEÇAS (20X12X9 
CM), 1 KIT BEBIDAS COM 9 PEÇAS 
(13,5X13,5X14,5 CM), 1 KIT MOBÍLIA DE 
COZINHA COM 9 PEÇAS (13X11,5X14 CM), 
2 AVENTAIS E TOUCAS INFANTIS EM 
ALGODÃO COLORIDO (49X42X0,5 CM), 1 
KIT DE PANELAS E MOBÍLIA EM MADEIRA 
COM 9 PEÇAS (30X20X8 CM), 1 KIT DE 
LEGUMES COM CORTE CONTENDO 12 
PEÇAS (15,5X12X6,5 CM), 1 KIT DE FRUTAS 
COM 5 PEÇAS (15,5X12X6,5 CM) E 1 KIT DE 
FRUTAS COM CORTE CONTENDO 14 
PEÇAS (15,5X12X12 CM). O CONJUNDTO 
INCLUI AINDA 1 CASA DE BONECAS COM 
VARANDA E MÓVEIS COLORIDOS EM 
MADEIRA (37X31X22 CM), 1 BERÇO PARA 
BONECA EM MADEIRA COM COLCHÃO DE 
ESPUMA REVESTIDO EM TECIDO 
ESTAMPADO (31X21X14 CM), 1 TAPETE 
SENSORIAL EM CORINO COM TEXTURAS 
DIVERSAS (100X100 CM) E 1 BAÚ EM 
MADEIRA PINUS COM RODÍZIOS EM 
SILICONE (30X30X40 CM). ACOMPANHA 01 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA 
PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNDTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 
TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 
EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X 280 
MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

13 A CONJUNTO PEDAGÓGICO ESTIMULANDO 18 UN    
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EDUCAÇÃO INFANTIL, DESTINADO À 
NEUROEDUCAÇÃO QUE BUSCA INTEGRAR 
OS CONHECIMENTOS DA NEUROCIÊNCIA 
COM A PRÁTICA EDUCACIONAL, VISANDO 
MELHORAR O PROCESSO DE ENSINO E 
APRENDIZAGEM NA SALA DE AULA. 
COLEÇÃO PEQUENOS GRANDES 
VALORES, NOS SEGUINTES TÍTULOS: 
GUTO E O TRÂNSITO, AUTORIA E 
ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 
24 PÁGINAS, IMPRESSÃO COLORIDA EM 
PAPEL COUCHE 150GR, FORMATO 
280X280 MM, CAPA IMPRESSA EM CORES 
EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM 
TECNOLOGIA QR CODE QUE APRESENTA 
CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A 
HISTÓRIA NARRADA E NO FORMATO DE 
DESENHO ANIMADO. A MESADA DE 
MELISSA, AUTORIA E ILUSTRAÇÃO DE 
VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, 
IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL 
COUCHE 150GR, FORMATO 280X280 MM, 
CAPA IMPRESSA EM CORES EM PAPEL 
CARTÃO 250GR, COM TECNOLOGIA QR 
CODE QUE APRESENTA CONTEÚDO 
DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA 
NARRADA E NO FORMATO DE DESENHO 
ANIMADO. BRUNDO E A BOLSA PERDIDA, 
AUTORIA E ILUSTRAÇÃO DE VANESSA 
ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO 
COLORIDA EM PAPEL COUCHE 150GR, 
FORMATO 280X280 MM, CAPA IMPRESSA 
EM CORES EM PAPEL CARTÃO 250GR, 
COM TECNOLOGIA QR CODE QUE 
APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL 
ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA NARRADA E 
NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO. 
NANDO E A FEIRA DE TROCAS, AUTORIA E 
ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 
24 PÁGINAS, IMPRESSÃO COLORIDA EM 
PAPEL COUCHE 150GR, FORMATO 
280X280 MM, CAPA IMPRESSA EM CORES 
EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM 
TECNOLOGIA QR CODE QUE APRESENTA 
CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A 
HISTÓRIA NARRADA E NO FORMATO DE 
DESENHO ANIMADO, MAIS ACERVO DE 
LIVROS DA LITERATURA INFANTOJUVENIL 
COM 250 LIVROS SENDO ELES LIVROS 
INTERATIVOS E COM FORMATOS 
ESPECIAIS, LIVROS POP-UP, LIVROS 3D, 
LIVROS CARTONADOS, LIVROS COM 
DEBOCHES, LIVROS SONOROS, LIVROS 
COM QUEBRA-CABEÇAS, LIVROS COM 
TEXTURAS, E ILUSTRAÇÕES 
DIFERENCIADAS. BIBLIOTECA TÉCNICA 
PEDAGÓGICA FORMADA POR 12 LIVROS 
ESPECÍFICOS SOBRE O USO DA 
NEUROEDUCAÇÃO DENTRO DO 
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CONTEXTO ESCOLAR DIRECIONADOS 
PARA FORMAÇÃO DO EDUCADOR. 1 (UM) 
PAINEL NEUROPEDAGÓGICO 
PSICOMOTOR, DIVIDIDO EM 3 (TRÊS) 
PARTES: COMPOSTO DE JOGOS DE 
ATIVIDADES MOTORAS, SENSORIAIS E 
SONORAS CONFECCIONADO EM MADEIRA 
MDF 18 MM CONTENDO 11 ATIVIDADES 
ASSOCIATIVAS, CORES, LETRAS, 
IMAGENS, AUDITIVAS E MUSICAL. 12 
FANTOCHES EM FELTRO COM ABERTURA 
DE BOCA COM MEDIDAS APROXIMADAS 
DE 35 CM, CADA UM. FANTASIAS COM 10 
PERSONAGENS INFANTIS, SENDO 1 FADA, 
1 BRUXA, 1 PRÍNCIPE, 1 PRINCESA, 1 
BRANCA DE NEVE, 5 ANIMAIS DIVERSOS, 
COMPOSTO POR MACACÃO E TOUCA, NO 
TAMANHO ÚNICO PARA CRIANÇAS DE 3 A 
6 ANOS. DOIS (2) CONJUNDTOS DE MESA 
BISTRÔ INFANTIL, REFORÇADA, 
ACOMPANHADAS DE 4 CADEIRAS CADA 
MESA. JOGO DE DAMA E XADREZ 
DIVERTIDO GIGANTE COMPOSTO POR 28 
PEÇAS EM MADEIRA COM TAMANHO DE 
9X4,5 CM CADA PEÇA. CENTRO DE 
LEITURA COMPOSTO POR 8 MÓDULOS 
COLORIDOS CONFECCIONADOS EM 
CORINO COM ESTRUTURA DE MADEIRA 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 180 X 
98 X 48 CM. 1 (UMA) ESTANTE COLORIDA 
PRODUZIDA EM MDF MEDINDO 150 CM DE 
ALTURA 75CM DE LARGURA E 45CM DE 
PROFUNDDIDADE COM 6 PRATELEIRAS.1 
(UM) JOGO CENTOPEIA DAS CORES 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO 
FORMADO POR 5 CORES DIFERENTES E 1 
DADO GIGANTE. 1(UM) KIT DE JOGOS DE 
MONTAR COM 200 PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) KIT DE 
JOGOS PLÁSTICOS COM 700 PEÇAS 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) TAPETE 
SENSORIAL PRODUZIDO EM CORINO COM 
TEXTURAS DIVERSAS MEDINDO 
100X100CM. BAÚ EM MADEIRA COM 10 
JOGOS EDUCATIVOS -BAÚ DE MADEIRA 
COM DOBRADIÇAS E FECHO, MEDINDO 
50X 32X 25 CM. ACOMPANHA 10 
BRINQUEDOS: 01 DOMINÓ DE FORMAS 
GEOMÉTRICAS, 01 JOGO DE PINOS, 01 
PRANCHA DE SELEÇÃO, 01 RELÓGIO, 01 
BATE PINOS, 01 PASSA FIGURAS, 01 
DOMINÓ TRADICIONAL, 01 CUBOS DE 
ENCAIXE, 01 PULA CORDA, 01 PALAVRAS 
CRUZADAS. MEDIDAS DO BAÚ 50X 32X 
25X CM. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE 
ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
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PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO 
CONJUNDTO, APRESENTANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 
EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X 280 
MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 
COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 (R$)  
 

LOTE 05 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

BERIMBAU INFANTIL - INSTRUMENTO 
MUSICAL EDUCATIVO BERIMBAU INFANTIL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
RESISTENTE (TIPO BIRIBA OU SIMILAR), 
COM ACABAMENTO ENVERNIZADO E 
ADAPTADO PARA O MANUSEIO POR 
CRIANÇAS. TAMANHO APROXIMADO DE 85 
CM A 100 CM DE COMPRIMENTO, IDEAL 
PARA ATIVIDADES DE MUSICALIZAÇÃO 
INFANTIL, INTRODUÇÃO À CULTURA 
BRASILEIRA E PRÁTICA DE CAPOEIRA. 
ACOMPANHA OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 01 BAQUETA DE MADEIRA, 
01 CAXIXI (PEQUENO CHOCALHO 
TRADICIONAL), 01 ARAME DE AÇO 
TENSIONADO (FIO DE ARAME MUSICAL). 
DISPONÍVEL EM CORES VIBRANTES E 
ATRATIVAS, PODENDO CONTER 
ELEMENTOS DECORATIVOS PINTADOS, 
QUE INCENTIVAM O INTERESSE E A 
CRIATIVIDADE DA CRIANÇA. ESTIMULA 
HABILIDADES MOTORAS, PERCEPÇÃO 
RÍTMICA E INICIAÇÃO MUSICAL. PRODUTO 
LEVE, DE FÁCIL MANUSEIO E ADEQUADO 
PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 5 ANOS. 
INDICADO PARA: ATIVIDADES 
ESCOLARES, OFICINAS CULTURAIS, 
AULAS DE CAPOEIRA INFANTIL E 
PRÁTICAS MUSICAIS EM GERAL. 
MATERIAL: MADEIRA, ARAME DE AÇO E 
PALHA (NO CAXIXI). 

1.200 UN    

02 A 

FLAUTA DOCE SOPRANO COM SISTEMA 
DE DIGITAÇÃO GERMÂNICO, FABRICADA 
EM RESINA PLÁSTICA, RESISTENTE, LEVE 
E DE FÁCIL MANUSEIO. INSTRUMENTO 
IDEAL PARA USO ESCOLAR E 
MUSICALIZAÇÃO INFANTIL. POSSUI 

1.200 UN    
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AFINAÇÃO PRECISA EM DÓ (C), COM BOM 
ACABAMENTO E SOM SUAVE. 
ACOMPANHA CAPA PLÁSTICA 
PROTETORA E VARETA DE LIMPEZA. 
PRODUTO FORNECIDO EM CORES 
DIVERSAS, CONFORME DISPONIBILIDADE 
DO FABRICANTE. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: TIPO: FLAUTA DOCE SOPRANO 
SISTEMA: GERMÂNICO MATERIAL: RESINA 
PLÁSTICA (DURÁVEL E LAVÁVEL) COR: 
SORTIDAS ACESSÓRIOS: 1 CAPA 
PLÁSTICA + 1 VARETA DE LIMPEZA 
FINALIDADE: USO ESCOLAR E 
PEDAGÓGICO AFINAÇÃO: DÓ (C) 

03 A 

PANDEIRO INFANTIL COM ACABAMENTO 
EM CORES VIBRANTES E CHAMATIVAS, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
RESISTENTE E LEVE, ADEQUADO PARA 
CRIANÇAS. IDEAL PARA USO EM 
ATIVIDADES DE MUSICALIZAÇÃO NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDDAMENTAL. POSSUI CORPO 
ANATÔMICO E SEGURA FIXAÇÃO PARA AS 
MÃOS PEQUENAS, COM PLATINELAS 
METÁLICAS QUE PRODUZEM SOM SUAVE 
E AGRADÁVEL. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 15 CM (LARGURA) X 16 
CM (COMPRIMENTO) X 4 CM (ALTURA). 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO: 
PANDEIRO INFANTIL CORES: VIBRANTES 
(SORTIDAS) MATERIAL: PLÁSTICO 
RESISTENTE COM PLATINELAS 
METÁLICAS MEDIDAS APROXIMADAS: 15 X 
16 X 4 CM FINALIDADE: MUSICALIZAÇÃO E 
USO ESCOLAR INFANTIL FORMATO: 
ADAPTADO AO USO POR CRIANÇAS 

1.200 UN    

VALOR TOTAL DO LOTE 05 (R$)  
 

LOTE 06 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

CAMINHÃO INFANTIL MODELO CAÇAMBA 
EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE, CORES VARIADAS, 
DIMENSÕES DO PRODUTO (L X A X P): 52 
X 23 X 23. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

02 A 

CARIOLA INFANTIL COM ACESSÓRIOS EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE, CORES VARIADAS, 
DIMENSÕES DO PRODUTO (L X A X P): 32 
X 28 X 73. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO 

600 UN    

03 A CARRINHO DE BRINQUEDO MODELO 
CAMINHÃO-CAÇAMBA, CONFECCIONADO 600 UN    
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EM PLÁSTICO ATÓXICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM COMPARTIMENTO 
TRASEIRO BASCULANTE FUNCIONAL QUE 
SIMULA O MOVIMENTO REAL DE DESPEJO 
DE CARGA. CORES VIBRANTES E 
ACABAMENTO SEGURO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS E RODAS LARGAS PARA 
FÁCIL DESLOCAMENTO. IDEAL PARA 
ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO 
IMAGINÁRIA, PROMOVENDO O 
DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO 
MOTORA, NOÇÕES DE CAUSA E EFEITO, E 
O JOGO SIMBÓLICO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: MATERIAL: PLÁSTICO ATÓXICO 
E DURÁVEL CORES: SORTIDAS (EX: 
AMARELO, LARANJA, AZUL) DIMENSÕES 
APROXIMADAS: MÍNIMO DE 25 CM DE 
COMPRIMENTO FUNCIONALIDADE: 
CAÇAMBA MÓVEL/BASCULANTE FAIXA 
ETÁRIA RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 
ANOS CERTIFICAÇÃO: PRODUTO COM 
SELO DO INMETRO EMBALAGEM: CAIXA 
OU EMBALAGEM PLÁSTICA 

04 A 

CARRINHO DE SUPERMERCADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, CARRINHO 
DE SUPERMERCADO INFANTIL, CORES 
VARIADAS, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO: AXLXP 61 X 30 X 24CM. 
FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO 

600 UN    

05 A 

CARRINHO FOFOMÓVEL EM VINIL, 
CARRINHO INFANTIL SUPER FLEXÍVEL, 
ATÓXICO, DIMENSÕES 21 CM DE ALTURA, 
25 CM DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDDIDADE. FAIXA ETÁRIA + 18 
MESES. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. OBS.: 
DEVERÃO SER FORNECIDOS NA 
ENTREGA MODELOS SORTIDOS 

600 UN    

06 A 

CARRINHO INFANTIL MODELO CAMINHÃO 
DE BOMBEIROS, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE E DE ALTA DURABILIDADE. 
POSSUI DESIGN TEMÁTICO COM 
DETALHES VISUAIS QUE SIMULAM OS 
EQUIPAMENTOS E CORES 
CARACTERÍSTICAS DE VEÍCULOS DE 
EMERGÊNCIA (VERMELHO COM 
DETALHES EM BRANCO E AMARELO). 
ESTRUTURA ROBUSTA, RODAS LARGAS E 
MÓVEIS QUE PERMITEM O 
DESLOCAMENTO SUAVE SOBRE 
DIFERENTES SUPERFÍCIES. INDICADO 
PARA O ESTÍMULO DA COORDENAÇÃO 
MOTORA, CRIATIVIDADE E IMAGINAÇÃO 
INFANTIL, ESPECIALMENTE EM 

600 UN    
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ATIVIDADES DE FAZ-DE-CONTA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MATERIAL: 
PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO 
CORES: VERMELHO COM DETALHES 
TEMÁTICOS DIMENSÕES APROXIMADAS: 
MÍNIMO DE 20 CM DE COMPRIMENTO 
FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A PARTIR 
DE 3 ANOS TIPO: CAMINHÃO DE 
BOMBEIRO (BRINQUEDO) CERTIFICAÇÃO: 
PRODUTO COM SELO DO INMETRO 
EMBALAGEM: PLÁSTICA OU CAIXA, 
CONFORME FORNECIMENTO 

07 A 

CARRINHOS - BRINQUEDO PARA BEBÊ 
CONJUNTO DE CAMINHÕES 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, ATÓXICO, COM QUATRO 
TIPOS DE CAMINHÕES DIFERENTES, 
CONTENDO 4 ITENS, COLORIDOS. TIPO 
BABY WORK. FAIXA ETÁRIA + 18 MESES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

08 A 

TRATOR INFANTIL DE BRINQUEDO, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE E ATÓXICO, COM TRAÇÃO 
MANUAL E RODAS MÓVEIS. DESIGN 
DETALHADO QUE REMETE AO AMBIENTE 
RURAL OU DE CONSTRUÇÃO, COM 
CABINE SIMULADA, FRENTE ELEVADA E 
ESTRUTURA ROBUSTA. PODE CONTER 
ACESSÓRIOS COMO PÁ FRONTAL FIXA OU 
BASCULANTE, CONFORME MODELO. 
IDEAL PARA USO EM AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS, PROMOVENDO O 
JOGO SIMBÓLICO, A COORDENAÇÃO 
MOTORA E O INTERESSE POR VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MATERIAL: PLÁSTICO ATÓXICO, DE ALTA 
RESISTÊNCIA CORES: SORTIDAS (VERDE, 
LARANJA, VERMELHO, ETC.) DIMENSÕES 
APROXIMADAS: MÍNIMO DE 20 CM DE 
COMPRIMENTO FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 ANOS 
TIPO: TRATOR INFANTIL COM RODAS 
MÓVEIS CERTIFICAÇÃO: PRODUTO COM 
SELO DO INMETRO EMBALAGEM: CAIXA 
OU EMBALAGEM PLÁSTICA 

600 UN    

VALOR TOTAL DO LOTE 06 (R$)  
 

LOTE 07 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

COLCHÃO CRECHE TIPO 1 MATERIAL EM 
ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL COM 
DENSIDADE D18, INTEGRAL (TIPO 
"SIMPLES"), REVESTIDO EM UMA DAS 
FACES E NAS LATERAIS EM TECIDO 
JACQUARD, COSTURADO EM MATELASSÊ 
(ACOLCHOADO), COM FECHAMENTO 

1.200 UN    
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PERIMETRAL TIPO VIÉS, E COM 
ACABAMENTO DA OUTRA FACE DO 
COLCHÃO PLASTIFICADO. TRATAMENTO 
ANTIALÉRGICO E ANTIÁCARO NOS 
TECIDOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS:(1300X700X900) C X A X L 

02 A 
PEÇAS DE EVA PARA TATAME. TATAME 
EM EVA, TEXTURA ANTIDERRAPANTE NOS 
2 LADOS, DIMENSÕES: 100CM X100CMX 
3CM (ESPESSURA) 

1.200 UN    

VALOR TOTAL DO LOTE 07 (R$)  
 

LOTE 08 – EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

DOMINÓ (CORES, TRANSPORTE, FRUTAS, 
FORMAS GEOMÉTRICAS) - DESCOBRINDO 
O NOME DAS CORES, OBJETOS E 
FIGURAS FRAGMENTADAS. MATERIAL: 
MDF - Nº DE PEÇAS: 28 - 70X35X3 MM 
(CADA) EMBALAGEM: MADEIRA - 
167X98X46 MM FAIXA ETÁRIA: 3 ANOS 

600 UN    

02 A 

DOMINÓ DIVERSOS EM MDF, 28 PEÇAS DE 
7X3,5CM, PINTADA COM FUNDDO BRANCO 
ULTRAVIOLETA ATÓXICO E SERIGRAFIA 
EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA 
EM UMA DAS FACES, EMBALAGEM: CAIXA 
DE MADEIRA (COM ENCAIXE DE CORRER) 
MEDINDO 17X9,3X4 CM. TAMPA: FACE 
EXTERIOR PINTADA COM FUNDDO 
BRANCO ULTRAVIOLETA ATÓXICO, 
SERIGRAFADO EM POLICROMIA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA COM 1 ORIFÍCIO 
DE 1 CM DE DIÂMETRO PARA FACILITAR A 
ABERTURA DA CAIXA. LACRADO COM 
PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHÍVEL. 
APROVADO PELO INMETRO. MODELOS: 
ALFABETIZAÇÃO/ BRINQUEDOS/ FIGURAS 
E FRUTAS/ ANIMAIS/FORMAS 
GEOMÉTRICAS/ MEIOS DE TRANSPORTES/ 
METADES/ NUMERAIS E QUANTIDADES/ 
TAMANHOS/ TRADICIONAL/ MATEMÁTICA/ 
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL/ CORES/ 
PORTUGUÊS/ FRASES. OBS.: DEVERÃO 
SER FORNECIDOS NA ENTREGA 
MODELOS SORTIDOS 

600 UN    

03 A 

JOGO "CARA A CARA", EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 2 
TABULEIROS, 48 MOLDURAS PLÁSTICAS, 1 
FOLHA COM 48 ROSTOS, 1 FOLHA COM 24 
CARTELAS E 1 MANUAL. 

600 UN    

04 A 

JOGO ACERTE O ACENTO JOGO COM 400 
PALAVRAS E FRASES PARA VOCÊ DIZER 
QUAIS PALAVRAS SÃO ACENTUADAS E 
QUANDO MARCAR A CRASE 
CORRETAMENTE. CONTÉM 01 TABULEIRO, 
01 BARALHO, 25 FICHAS PRETAS, 05 
FICHAS BRANCAS, 01 DADO, 01 CARTELA 
DE ADESIVO PARA DADO, 4 PEÕES, 01 

600 UN    
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MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

05 A 

JOGO ADMINISTRANDO SEU DINHEIRO 
CONTÉM 01 TABULEIRO, 4 PINOS 
PLÁSTICOS, 60 FICHAS PLÁSTICAS, 01 
ROLETA, 01 DADO, 168 CÉDULAS EM 
PAPEL. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

600 UN    

06 A 

JOGO BATALHA NAVAL JOGO COM 2 
MALETAS- TABULEIROS, 252 PINOS 
BRANCOS, 84 PINOS VERMELHOS, 2 
ESQUADRAS, 1 CARTELA DE ADESIVOS, 2 
SACA PINOS, 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

600 UN    

07 A 
JOGO BINGO DAS LETRAS 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 48 PEÇAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

08 A 

JOGO CUCA LEGAL CONTÉM 01 
TABULEIRO, 300 CARTAS COM 
PREGUNDTAS SOBRE VÁRIOS TEMAS, 
MATERIAL CARTONADO E PLÁSTICO. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

09 A 

JOGO DA MEMÓRIA DIVERSOS EM MDF 
COMPOSTO POR 20 PARES 
TOTALIZANDO40 PEÇAS DE 5 X 5 CM 
CADA, SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: 
CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 
SERIGRAFADA MEDINDO 12,5 X 12,5 X 5 
CM CADA. LACRADA COM PELÍCULA DE 
P.V.C. ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO 
INMETRO. MODELOS: ANIMAIS/ 
BRINQUEDOS/ CORES/ FORMAS 
GEOMÉTRICAS/ FRUTAS E HORTALIÇAS/ 
INSTRUMENTOS MUSICAIS/ MEIOS DE 
COMUNDICAÇÃO E TRANSPORTE/ 
NUMERAIS E QUANTIDADES/ PROFISSÕES 
OBS.: DEVERÃO SER FORNECIDOS NA 
ENTREGA MODELOS SORTIDOS 

600 UN    

10 A 
JOGO DA MEMÓRIA FIGURAS E PALAVRAS 
- 40 PEÇAS DE 5X 5CM, SERIGRAFADOS 
EM TINTA ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, 
EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

600 UN    

11 A 
JOGO DA MEMÓRIA FRUTAS 40 PEÇAS DE 
5X 5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA 
ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, EMBALADO 
EM ESTOJO DE MADEIRA. 

600 UN    

12 A 
JOGO DA MEMÓRIA HORTALIÇAS 40 
PEÇAS DE 5X 5CM, SERIGRAFADOS EM 
TINTA ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, 
EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

600 UN    

13 A 
JOGO DA MEMÓRIA PROFISSÕES 40 
PEÇAS DE 5X 5CM, SERIGRAFADOS EM 
TINTA ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, 
EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

600 UN    

14 A 
JOGO DA MEMÓRIA SÍLABAS INICIAIS E 
FIGURAS 40 PEÇAS DE 5X 5CM, 
SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 

600 UN    
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MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM 
ESTOJO DE MADEIRA. 

15 A 

JOGO DA VIDA CONTÉM 01 TABULEIRO, 8 
CARRINHOS, 32 PINOS AZUIS, 32 PINOS 
ROSA, 24 CARTÕES DE RIQUEZA, 24 
APÓLICES DE SEGURO, 360 NOTAS, 8 
CERTIFICADOS DE AÇÕES, 21 NOTAS 
PROMISSÓRIAS, ROLETA. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

600 UN    

16 A 

JOGO DE ARGOLAS LISO EM MDF E 
MADEIRA. BASE DE MDF PINTADA NA COR 
LARANJA (TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
ATÓXICO), MEDINDO 58 X 7 CM, COM 5 
PINOS DE MADEIRA COLORIDOS QUE SE 
ENCAIXAM NA BASE, PINTADOS COM 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO ATÓXICO, 
MEDINDO 10X2 CM. 5 ARGOLAS DE 
PLÁSTICO COLORIDAS PARA LANÇAR NOS 
PINOS. EMBALAGEM: PINOS ENVOLVIDOS 
COM STRETCH PARA PROTEÇÃO. BASE E 
PINOS COM PELÍCULA DE P.V.C. 
ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO INMETRO. 

600 UN    

17 A 
JOGO DE BOLICHE GRANDE EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, COLORIDO, 
RESISTENTE, COMPOSTO POR 6 PINOS E 
2 BOLAS, ALTURA 29CM. 

600 UN    

18 A 

JOGO DE TABULEIRO PALAVRAS 
CRUZADAS CONTÉM 1 TABULEIRO, 120 
PEÇAS, 4 SUPORTES E 1 SACO PARA AS 
PEÇAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPEL CARTONADO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA EMBALAGEM (AXLXC) 
6X32X44 CM. 

600 UN    

19 A 
JOGO DE TABULEIRO WIKI CONTÉM 01 
TABULEIRO, 780 CARTAS, 4 PEÕES, 01 
ROLETA, 02 BLOCOS DE RASCUNDHO. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

20 A 

JOGO DETETIVE CONTÉM 01 TABULEIRO, 
8 PEÕES, 8 ARMAS, 1 DADO, 27 CARTAS, 1 
ENVELOPE, 1 BLOCO DE ANOTAÇÕES, 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

21 A 
JOGO DO MICO CONFECCIONADO EM 
MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 44 
CARTAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

600 UN    

22 A 
JOGO DO TANGRAM EM MDF 70 PEÇAS 
COLORIDAS 10 BASES DE 14 X 14 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA E MDF18 
X 18 X 5 CM. APROVADO PELO INMETRO. 

600 UN    

23 A 

JOGO DO TIPO BINGO VOLTADO AO 
ENSINO E FIXAÇÃO DOS NÚMEROS E 
SUAS SEQUÊNCIAS. IDEAL PARA 
ATIVIDADES DE CONTAGEM, 
IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICA, NOÇÕES DE 
QUANTIDADE E INTRODUÇÃO À 
MATEMÁTICA BÁSICA. POSSUI CARTELAS 
COM NÚMEROS VARIADOS E FICHAS 
NUMERADAS PARA SORTEIO. ESTIMULA O 

600 UN    
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RACIOCÍNIO LÓGICO, ATENÇÃO E 
HABILIDADES MATEMÁTICAS INICIAIS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONTEÚDO: 
MÍNIMO DE 10 CARTELAS + 50 FICHAS 
COM NÚMEROS (0 A 50 OU MAIS) 
MATERIAL: PAPEL CARTÃO, MDF OU 
PLÁSTICO ATÓXICO CORES: IMPRESSÃO 
CLARA E ATRATIVA PARA CRIANÇAS 
FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A PARTIR 
DE 4 ANOS CERTIFICAÇÃO: PRODUTO 
COM SELO DO INMETRO EMBALAGEM: 
CAIXA OU ESTOJO PLÁSTICO 

24 A 
JOGO DOMINÓ DA ALFABETIZAÇÃO 28 
PEÇAS DE 7X 3,5CM, SERIGRAFADOS EM 
TINTA ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, 
EMBALADO EM ESTOJO DE MADEIRA. 

600 UN    

25 A 
JOGO DOMINÓ DA TABUADA 28 PEÇAS DE 
7X 3,5CM, SERIGRAFADOS EM TINTA 
ATÓXICA. MATERIAL EM MDF, EMBALADO 
EM ESTOJO DE MADEIRA. 

600 UN    

26 A 
JOGO DOMINÓ JÁ SEI LER 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 36 PEÇAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

27 A 

JOGO DOMINÓ NUMERAIS E 
QUANTIDADES 28 PEÇAS DE 7X 3,5CM, 
SERIGRAFADOS EM TINTA ATÓXICA. 
MATERIAL EM MDF, EMBALADO EM 
ESTOJO DE MADEIRA. 

600 UN    

28 A 

JOGO EDUCATIVO DO TIPO BINGO, 
VOLTADO PARA O RECONHECIMENTO E 
MEMORIZAÇÃO DAS LETRAS DO 
ALFABETO. COMPOSTO POR CARTELAS 
COM LETRAS DO A AO Z E FICHAS 
CORRESPONDENTES PARA SORTEIO. 
AUXILIA NO PROCESSO DE 
ALFABETIZAÇÃO, PROMOVENDO O 
DESENVOLVIMENTO DA CONSCIÊNCIA 
FONOLÓGICA, RECONHECIMENTO VISUAL 
DAS LETRAS, ATENÇÃO, CONCENTRAÇÃO 
E INTERAÇÃO SOCIAL. IDEAL PARA USO 
EM SALA DE AULA OU ATIVIDADES DE 
REFORÇO ESCOLAR. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: CONTEÚDO: MÍNIMO DE 10 
CARTELAS + 26 FICHAS COM LETRAS 
MATERIAL: PAPEL CARTÃO, PAPELÃO 
RÍGIDO OU PLÁSTICO CORES: 
ILUSTRAÇÕES E LETRAS COLORIDAS E 
VISÍVEIS FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A 
PARTIR DE 4 ANOS CERTIFICAÇÃO: 
PRODUTO COM SELO DO INMETRO 
EMBALAGEM: CAIXA INDIVIDUAL OU 
ESTOJO PLÁSTICO 

600 UN    

29 A 

JOGO HORA CERTA JOGO QUE ESTIMULA 
DETALHAR SUA ROTINA DIÁRIA E 
APRENDER OS HORÁRIOS DE CADA 
ATIVIDADE. CONTÉM 1 RELÓGIO 
CARTONADO, 1 CONJUNDTO DE 
PONTEIROS E 38 CARTELAS. 

600 UN    
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ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

30 A 

JOGO INFANTIL 3 EM 1 EM MDF 
COMPOSTO POR JOGOS DE DAMA, 
TRILHA E JOGO DA VELHA, EMBALAGEM: 
CAIXA DE MADEIRA E MDF24 X 24 X 4 CM. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 UN    

31 A 

JOGO NA PONTA DA LÍNGUA JOGO COM 
MAIS DE 750 PERGUNDTAS SOBRE 
GRAMÁTICA, VERBOS E ORTOGRAFIA. 
CONTÉM 01 TABULEIRO, 1 SETA + 
SUPORTE, 40 FICHAS MOEDAS, 1 
BARALHO COM 264 CARTAS, 1 
BLOQUINHO DE PAPEL, 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO 

600 UN    

32 A 

JOGO PASSA LETRA JOGO QUE ESTIMULA 
A INTELIGÊNCIA E RACIOCÍNIO LÓGICO. 
CONTÉM 1 TABULEIRO, 1 PEÃO, 1 DADO, 4 
PORTA PALAVRAS, 88 FICHAS 
CARTONADAS, 20 TAMPA LETRAS E 1 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

600 UN    

33 A 

JOGO PEDAGÓGICO DE BINGO QUE 
UTILIZA PALAVRAS COMPLETAS COMO 
ELEMENTOS PRINCIPAIS DAS CARTELAS 
E FICHAS. INDICADO PARA CRIANÇAS EM 
FASE DE ALFABETIZAÇÃO E 
LETRAMENTO, PROMOVENDO A 
AMPLIAÇÃO DO VOCABULÁRIO, LEITURA 
GLOBAL E RECONHECIMENTO DE 
PALAVRAS USUAIS. PODE SER USADO 
INDIVIDUALMENTE OU EM GRUPO, 
FAVORECENDO A SOCIALIZAÇÃO E A 
APRENDIZAGEM LÚDICA DA LINGUAGEM 
ESCRITA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CONTEÚDO: MÍNIMO DE 10 CARTELAS + 30 
FICHAS COM PALAVRAS PALAVRAS: 
SIMPLES, DE USO COTIDIANO, COM 
SÍLABAS DIRETAS E ALTERNADAS 
MATERIAL: PAPEL CARTÃO, MDF FINO OU 
PVC FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: A 
PARTIR DE 5 ANOS CERTIFICAÇÃO: 
PRODUTO COM SELO DO INMETRO 
EMBALAGEM: CAIXA RESISTENTE OU 
ESTOJO 

600 UN    

34 A 

JOGO PEGA VARETAS EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, JOGO COMPOSTO 
POR 31 VARETAS COLORIDAS, FAIXA 
ETÁRIA + 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

600 UN    

35 A 

JOGO PEGA VARETAS GIGANTE EM 
MADEIRA, JOGO COMPOSTO POR 31 
VARETAS COLORIDAS DE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 55 CM SENDO 5 
VARETAS AZUL, 10 VERMELHAS, 10 
AMARELAS, 5 VERDES E 1 NA COR PRETA, 
PINTADAS COM ESMALTE SINTÉTICO 
ATÓXICO, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 

1.200 UN    
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ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

36 A 
JOGO PRIMEIRAS PALAVRAS 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 15 CARTELAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

37 A 
JOGO PULA PIRATA CONTEÚDO: 01 
PIRATA, 01 BARRIL, 24 ESPADINHAS, 01 
CARTA COM CÓDIGO DE REALIDADE 
AUMENTADA. 

600 UN    

38 A 
JOGO QUAL É A PALAVRAS CONTÉM 01 
TABULEIRO, 480 CARTAS, 24 FICHAS COM 
ALTERNATIVAS, 6 PINOS PLÁSTICOS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

39 A 

JOGO RESTA 1 CONFECCIONADO EM 
MDF. COM 33 ORIFÍCIOS INTERNOS EM 
BAIXO RELEVO, QUE ACONDICIONAM OS 
32 PINOS DE MADEIRA, DE 2 CM DE 
ALTURA. TAMPA SERIGRAFADA EM TINTA 
ATÓXICA. ESTOJO COM FECHO 
METÁLICO, TAMANHO 18X 18X 3CM 

600 UN    

40 A 
JOGO ROUBA MONTE RACIOCÍNIO 
LÓGICO. CONTÉM 55 CARTAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

41 A 
JOGO SOLETRANDO CONFECCIONADO 
EM MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 
12 PALAVRAS PARA MONTAR. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

42 A 

JOGO SUPER BANCO IMOBILIÁRIO 
CONTÉM 01 TABULEIRO, 32 CASAS 
PLÁSTICAS, 02 DADOS, 12 HOTÉIS 
PLÁSTICOS, 30 CARTÕES SORTE- REVÉS, 
28 TÍTULOS DE PROPRIEDADE, 6 PEÕES, 
380 NOTAS, MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

43 A 
JOGO SUPER LINCE 1 TABULEIRO, 120 
FICHAS, 1 SACO PLÁSTICO, 270 
CARTELAS ILUSTRADAS E REGRA 

600 UN    

44 A 

JOGO SUPER TRUNDFO DINOSSAUROS 
JOGO DE CARTAS COM 32 PEÇAS COM 
ILUSTRAÇÕES E INFORMAÇÕES NO TEMA 
DINOSSAUROS. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO. 

600 UN    

45 A 
JOGO SUPER TRUNDFO PREDADORES 
JOGO DE CARTAS COM 32 PEÇAS COM 
ILUSTRAÇÕES E INFORMAÇÕES NO TEMA 
ANIMAIS PREDADORES. 

600 UN    

46 A 
JOGO TIRA VARETAS - PROCURANDO 
DORY CONTÉM 01 TORRE COM BASE, 01 
ROLETA, 20 BOLINHAS, 24 VARETAS, 01 
REGRA E 01 FOLHA DE ADESIVOS. 

600 UN    

47 A 
JOGO UNDO CONFECCIONADO EM 
MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 54 
CARTAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

600 UN    

48 A 
JOGO WAR CONTÉM 01 TABULEIRO, 6 
ONJUNDTOS DE FICHAS DE CORES 
DIFERENTES, 6 CAIXAS PLÁSTICAS COM 

600 UN    
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TAMPAS, 14 CARTAS- OBJETIVOS, 44 
CARTAS DE TERRITÓRIOS, 3 DADOS 
VERMELHOS, 3 DADOS AMARELOS, E 1 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

49 A 

LINCE DE BOQUINHAS: CRIANÇAS E 
ADULTOS CONTÉM 2 TABULEIROS, COM 
DESENHOS (140) E COM IMAGENS REAIS 
MAIORES (88), E SUAS RESPECTIVAS 
FIGURAS INDIVIDUAIS 

600 UN    

50 A 

MEMÓRIA SÍLABAS CONFECCIONADO EM 
MATERIAL CARTONADO, COLORIDO, 40 
CARTELAS COM SÍLABAS E 5 
TABULEIROS. ACONDICIONADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO. 

600 UN    

51 A 

QUADRO DE ATIVIDADES DIDÁTICOS: COM 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MATERIAL: PAPELÃO, 
MADEIRA, MULTICOR, ABRA AS 
JANELINHAS E REVELE O ANIMAL QUE 
ESTÁ POR TRÁS DELAS. DIMENSÕES: 22 X 
22 X 0,9 CENTÍMETROS. 

600 UN    

VALOR TOTAL DO LOTE 08 (R$)  
 

LOTE 09 – EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

KIT ANIMAIS DA FAZENDA: COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CONTENDO 8 
UNDIDADES DE ANIMAIS DA FAZENDA, 
COM 8 ESPÉCIES DIFERENTES. 
MATERIAL:BORRACHA/SILICONE. 
MEDINDO NO MÍNIMO 10 CM CADA 

600 UN    

02 A 

KIT ANIMAIS DINOSSAUROS - COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CONTENDO 8 
UNDIDADES DE DINOSSAUROS, COM 8 
ESPÉCIES DIFERENTES. MATERIAL: 
BORRACHA/SILICONE, MEDINDO NO 
MÍNIMO 10 CM CADA 

600 UN    

03 A 

KIT ANIMAIS SELVAGENS: COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CONTENDO 6 
UNDIDADES DE ANIMAIS SELVAGENS, 
COM 6 ESPÉCIES DIFERENTES. 
MATERIAL:BORRACHA/SILICONE, 
MEDINDO NO MÍNIMO 10 CM CADA 

600 UN    

04 A 

KIT CONSCIÊNCIA FONOLÓGICA 
COMPOSTO DE 6 JOGOS: TRILHA, 
MEMÓRIA (MESMA SÍLABA INICIAL), CAÇA-
FONEMAS (PALAVRAS QUE RIMAM), LOTO 
(MESMO SOM INICIAL), LOTO 
(SUBSTITUIÇÃO DE SONS), DOMINÓ 
(MESMA SÍLABA INICIAL). GEARTE. 

600 UN    

05 A 
KIT COZINHA EM MATERIAL PLÁSTICO 
ATÓXICO, CONTÉM NO MÍNIMO 22 PEÇAS 
AFINS A COZINHA. FAIXA ETÁRIA + 3 
ANOS. ACONDICIONADOS EM 

200 UN    
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EMBALAGEM PLÁSTICA OU CAIXA. 
APROVADO PELO INMETRO. 

06 A 

KIT COZINHA: KIT COM FOGÃO, 
PANELINHAS, TALHERES E COMIDINHAS. 
ESTIMULA A IMAGINAÇÃO, CONTA COM 17 
PEÇAS, DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
CONJUNDTO 38 CM X 29 X 4 CM. 

600 UN    

07 A 

KIT DE FRUTINHAS/ LEGUMES/ VERDURAS 
DE PLÁSTICO COM VELCRO EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, CONTÉM NO MÍNIMO 
12 PEÇAS, FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

08 A 

KIT FERRAMENTAS MECÂNICO/ 
MARCENEIRO EM MATERIAL PLÁSTICO 
ATÓXICO, CONTÉM NO MÍNIMO 16 PEÇAS 
DE FERRAMENTAS AFINS A PROFISSÃO, 
FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

09 A 

KIT GOL DESMONTAVÉL DUAS TRAVES 
KIT GOL DESMONTÁVELCONFECIONADO 
EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
ATÓXICO, COM ADITIVOS ANTI-UV E 
ANTIESTÉTICO COM CORES DIVERSAS, 
DESMONTÁVEL, POR 2 TRAVESSÕES, 2 
TRAVES COM LATERAIS VAZADAS, 
ACOMPANHANDO 2 BOLAS DE FUTEBOL 
EM VINIL E 2 REDES, PRODUTO COM 
ACABAMENTO REDONDO E DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 80CM 
(LARGURA)X91CM(ALTURA)X122CM(COMP
RIMENTO). 

200 UN    

10 A 

KIT MÉDICO EM MATERIAL PLÁSTICO 
ATÓXICO, CONTÉM 07 PEÇAS DE 
FERRAMENTAS AFINS A PROFISSÃO, 
FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. 

600 UN    

11 A 

KIT PANELINHAS: KIT DE LEGUMES, 
FRUTINHAS, PANELINHAS, CESTINHA 
PARA LEVAR E UTENSÍLIOS, ESTIMULA A 
IMAGINAÇÃO ATRAVÉS DO BRINCAR, 
IDADE RECOMENDADA A PARTIR DOS 3 
ANOS. 31 PEÇAS. 

600 UN    

VALOR TOTAL DO LOTE 09 (R$)  
 

LOTE 10 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

CADEIRA INFANTIL PARA REFEIÇÃO DE 
BEBES, MODELO CALDEIRÃO, 
DESMONTÁVEL, COM CINTO DE 
SEGURANÇA DE 05 PONTOS, EM 
PLASTICO LAMINADO COLORIDO, COM 
REVESTIMENTO EM TONS INFANTIS, 

200 UN    
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ASSENTO, ENCOSTO E LATERAIS 
ACOLCHOADOS, CONTENDO BANDEJA 
COM PROTEÇÃO LATERAL E RETENTOR 
FIXO ENTRE AS PERNAS, ESTRUTURA EM 
ACO TUBULAR, DE 3/4, COM APOIO PARA 
OS PES, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(68X56)CM(LXP), COM ALTURA 
APROXIMADA DE 1,05M, COM 
CAPACIDADE PARA CRIANÇAS DE ATE 
18KG, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES, FABRICADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR/ABNT VIGENTES 

02 A 

COZINHA INFANTIL COM LAVANDERIA, PIA 
FOGÃO, MÁQUINA DE LAVAR E 
GELADEIRA E COOKTOP DE 4 BOCAS E 
BOTÕES QUE GIRAM, PIA COM TORNEIRA, 
PORTAS QUE ABREM E FECHAM, 
MICROONDAS E FORNO COM 
VISUALIZAÇÃO INTERNA, ARMÁRIO E 
GELADEIRA COM BASTANTE ESPAÇO 
PARA GUARDAR OS UTENSÍLIOS DE 
COZINHA, E PORTA TOALHA. 
CONFECCIONADA EM MDF DE 15MM, 
RESISTENTE, PERMITINDO QUE SEU 
FILHO BRINQUE POR MUITO TEMPO. O KIT 
INCLUI A MÁQUINA DE LAVAR. QUE 
SIMULA UM PAINEL DIGITAL, POSSUI 
BOTÕES QUE GIRAM, PORTINHAS QUE 
ABREM E FECHAM E AINDA REFERENCIA 
AS MÁQUINAS DE LAVAR DE 
TOMBAMENTO COM A VISUALIZAÇÃO 
INTERNA CIRCULAR. DIMENSÕES 
COZINHA: 72 CM COMPRIMENTO 100 CM 
ALTURA 30 CM PROFUNDIDADE PESO: 
20KG DIMENSÕES GELADEIRA: 30 CM 
COMPRIMENTO 100 CM ALTURA 30 CM 
PROFUNDDIDADE PESO: 10KG DIMENSÃO 
MÁQUINA DE LAVAR: 38 CM 
COMPRIMENTO 100 CM ALTURA 30 CM 
PROFUNDDIDADE PESO: 10KG PRODUTO 
DESMONTADO, COM PROCESSO DE 
MONTAGEM BEM SIMPLES E FÁCIL. IDADE: 
A PARTIR DE 2 ANOS. 

200 UN    

03 A 

MESA DIDÁTICA INFANTIL DOTADA DE 
QUATRO PES, MULTICOLOR, COM 2 
CADEIRAS, 01 ALFABETO COMPLETO E 01 
JOGO DE NÚMEROS DE 0 À 9, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA MESA 
(CXLXA): (50,5X50,5X43,5)CM E MEDIDAS 
APROXIMADAS DAS CADEIRAS 
(29X26X44,5)CM, PARA CRIANÇAS 

200 UN    

04 A 

MESA INFANTIL CRIATIVA, COM 2 
CADEIRAS CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO RESISTENTE COM 
MATERIAL ATÓXICO, CONTENDO 42 
BLOCOS DE MONTAR, MEDIDAS 
APROXIMADAS DA MESA AXLXC(45X50X50 
CM)E MEDIDAS DA CADEIRA 

200 UN    
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AXLXC(31X48X27 CM) 
VALOR TOTAL DO LOTE 10 (R$)  

 

LOTE 11 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

QUEBRA CABEÇA 100 PEÇAS MATERIAL 
PAPEL FOTOGRÁFICO COLADO EM PAPEL 
CARTÃO. MÍNIMO 100 PEÇAS, DIVERSAS 
ILUSTRAÇÕES. FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. OBS.: DEVERÃO SER 
FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS 
SORTIDOS 

1.200 UN    

02 A 

QUEBRA CABEÇA 16 PEÇAS EM MDF 
COMPOSTO POR PEÇAS PINTADAS E 
SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 1 
BASE DE MDFCOM FUNDDO EM BAIXO 
RELEVO (PARA MONTAR O QUEBRA-
CABEÇA). EMBALAGEM: PELÍCULA DE 
P.V.C. ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO 
INMETRO. MODELOS: ANIMAIS/ FRUTAS/ 
CORPO HUMANO/ MEIOS DE 
TRANSPORTE. OBS.: DEVERÃO SER 
FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS 
SORTIDOS. 

1.200 UN    

03 A 

QUEBRA CABEÇA 30 PEÇAS EM MDF 
COMPOSTO POR PEÇAS PINTADAS E 
SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 
EMBALAGEM: PELÍCULA DE P.V.C. 
ENCOLHÍVEL. APROVADO PELO INMETRO. 
MODELOS: ANIMAIS/ FRUTAS/ CORPO 
HUMANO/ MEIOS DE TRANSPORTE/ 
HIGIENE. OBS.: DEVERÃO SER 
FORNECIDOS NA ENTREGA MODELOS 
SORTIDOS 

1.200 UN    

04 A 

QUEBRA CABEÇA 55 PEÇAS EM MDF 
COMPOSTO POR PEÇAS PINTADAS E 
SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 
FAIXA ETÁRIA + 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU CAIXA. APROVADO PELO 
INMETRO. MODELOS: ANIMAIS/ FRUTAS/ 
CORPO HUMANO/ MEIOS DE 
TRANSPORTE/HIGIENE. OBS.: DEVERÃO 
SER FORNECIDOS NA ENTREGA 
MODELOS SORTIDOS 

1.200 UN    

05 A 

QUEBRA CABEÇA AMIGOS DO MAR 
COLORIDO, 150 PEÇAS, ILUSTRAÇÃO DE 
ANIMAIS MARINHOS. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO. CONFECCIONADO EM 
MATERIAL CARTONADO 

1.200 UN    

06 A 
QUEBRA CABEÇA DO MAPA DO BRASIL 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 100 PEÇAS, 

1.200 UN    
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ILUSTRAÇÃO DO MAPA DO BRASIL. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

07 A 

QUEBRA CABEÇA DOS ESTADOS DO 
BRASIL CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 82 PEÇAS, 
ILUSTRAÇÃO DO MAPA DO BRASIL. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

1.200 UN    

08 A 

QUEBRA CABEÇA DOS PAÍSES DO MUNDO 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 200 PEÇAS, 
ILUSTRAÇÃO DO MAPA DO BRASIL. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

1.200 UN    

09 A 

QUEBRA CABEÇA GRANDES AMIGOS 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
CARTONADO, COLORIDO, 100 PEÇAS, 
ILUSTRAÇÃO DE ANIMAIS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

1.200 UN    

VALOR TOTAL DO LOTE 11 (R$)  
 

LOTE 12 

ITEM EX* ESPECIFICAÇÃO 
 QTD UF MARCA PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 A 

MAPA POLÍTICO DA AMÉRICA DO SUL 
VOLTADO PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 
(ANOS FINAIS DO CICLO I). APRESENTA 
OS PAÍSES SUL-AMERICANOS COM 
DIVISÃO TERRITORIAL, CAPITAIS, 
PRINCIPAIS CIDADES, HIDROGRAFIA, 
FRONTEIRAS E RELEVO SIMPLIFICADO. 
IMPRESSO EM CORES VIVAS, COM 
LEGENDA ACESSÍVEL E LINGUAGEM 
ADEQUADA À FAIXA ETÁRIA. MATERIAL DE 
APOIO AO ENSINO DE GEOGRAFIA, COM 
FOCO NA IDENTIFICAÇÃO DOS PAÍSES DO 
CONTINENTE SUL-AMERICANO E SEUS 
ASPECTOS FÍSICOS E POLÍTICOS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FORMATO: 
MÍNIMO A2 (42 X 59,4 CM) MATERIAL: 
PAPEL COUCHÉ OU PVC, COM 
PLASTIFICAÇÃO FOSCA IMPRESSÃO: 
COLORIDA CONTEÚDO: MAPA POLÍTICO 
ATUALIZADO DA AMÉRICA DO SUL 
PÚBLICO-ALVO: ALUNOS DO 4º E 5º ANO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

600 UN    

02 A 

MAPA POLÍTICO DO BRASIL, COM DIVISÃO 
POR ESTADOS E SUAS CAPITAIS, 
HIDROGRAFIA PRINCIPAL E LIMITES 
INTERNACIONAIS. UTILIZADO PARA 
ENSINO DA ORGANIZAÇÃO TERRITORIAL 
BRASILEIRA E LOCALIZAÇÃO DOS 
ESTADOS. IMPRESSÃO COM CORES 
VIVAS E NOMES LEGÍVEIS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FORMATO: A2 
OU MAIOR MATERIAL: PAPEL OU LONA 
PLASTIFICADA IMPRESSÃO: COLORIDA, 
COM LEGENDA CONTEÚDO: ESTADOS 
BRASILEIROS, CAPITAIS, FRONTEIRAS E 
REGIÕES INDICAÇÃO: ENSINO 
FUNDAMENTAL I E II 

600 UN    
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03 A 

MAPA POLÍTICO DO ESTADO DA BAHIA, 
COM MUNICÍPIOS, PRINCIPAIS RODOVIAS, 
RIOS, CIDADES E LIMITES TERRITORIAIS. 
IMPRESSO EM ALTA DEFINIÇÃO, COM 
CORES VIVAS E LEGENDA CLARA. IDEAL 
PARA O ENSINO DE GEOGRAFIA 
REGIONAL, ESTUDOS SOBRE A DIVISÃO 
ADMINISTRATIVA DO ESTADO E 
LOCALIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO: 
MÍNIMO A2 (42 X 59,4 CM) MATERIAL: 
PAPEL PLASTIFICADO OU EM PVC 
FLEXÍVEL CONTEÚDO: MUNICÍPIOS, 
CAPITAIS REGIONAIS, HIDROGRAFIA E 
RELEVO SIMPLIFICADO IMPRESSÃO: 
COLORIDA, COM LEGENDA E ROSA DOS 
VENTOS PÚBLICO-ALVO: ENSINO 
FUNDAMENTAL I E II 

600 UN    

04 A 

MAPA POLÍTICO E ADMINISTRATIVO DO 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, COM BAIRROS, 
DISTRITOS, PRINCIPAIS VIAS, ÁREAS 
URBANAS E ZONAS RURAIS. IDEAL PARA 
O ENSINO DE GEOGRAFIA LOCAL, 
RECONHECIMENTO DO TERRITÓRIO 
ONDE A CRIANÇA VIVE E CONSTRUÇÃO 
DO SENSO DE PERTENCIMENTO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO: 
MÍNIMO A3 (29,7 X 42 CM) MATERIAL: 
PAPEL RESISTENTE COM PLASTIFICAÇÃO 
IMPRESSÃO: COLORIDA, COM LEGENDA E 
NOMES DOS BAIRROS CONTEÚDO: 
BAIRROS, RODOVIAS, ÁREAS VERDES E 
PONTOS DE REFERÊNCIA PÚBLICO-ALVO: 
ENSINO FUNDAMENTAL I 

600 UN    

05 A 

MAPA TEMÁTICO QUE APRESENTA AS 
CINCO REGIÕES DO BRASIL (NORTE, 
NORDESTE, CENTRO-OESTE, SUDESTE E 
SUL), COM CORES DIFERENCIADAS, 
LIMITES TERRITORIAIS E PRINCIPAIS 
ESTADOS E CAPITAIS. UTILIZADO PARA 
INTRODUZIR O CONCEITO DE 
REGIONALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 
GEOGRÁFICA NO TERRITÓRIO NACIONAL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO: 
MÍNIMO A2 MATERIAL: PAPEL OU LONA 
PLASTIFICADA IMPRESSÃO: COLORIDA, 
COM LEGENDA CONTEÚDO: REGIÕES 
BRASILEIRAS, ESTADOS, CAPITAIS 
INDICADO PARA: ENSINO FUNDAMENTAL I 

600 UN    

06 A 

MAPA-MÚNDI ILUSTRADO, DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA O PÚBLICO 
INFANTIL. APRESENTA OS CONTINENTES 
E OCEANOS COM ILUSTRAÇÕES 
TEMÁTICAS (ANIMAIS, MONUMENTOS, 
CULTURAS), IDEAL PARA INTRODUÇÃO À 
GEOGRAFIA GLOBAL DE FORMA LÚDICA E 
ATRATIVA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TAMANHO: A2 OU SUPERIOR MATERIAL: 
PAPEL PLASTIFICADO OU PVC FLEXÍVEL 

600 UN    
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IMPRESSÃO: COLORIDA COM 
ILUSTRAÇÕES EDUCATIVAS CONTEÚDO: 
CONTINENTES, OCEANOS E ELEMENTOS 
ILUSTRATIVOS REGIONAIS FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADA: A PARTIR DE 5 ANOS 

07 A 

MAPA-MÚNDI TEMÁTICO COM OS SEIS 
CONTINENTES DESTACADOS POR CORES 
E SEUS RESPECTIVOS PAÍSES E 
OCEANOS. VOLTADO AO ENSINO DOS 
ANOS FINAIS DO CICLO I, PROPORCIONA 
O ESTUDO DAS MASSAS CONTINENTAIS, 
LOCALIZAÇÃO RELATIVA E NOÇÕES DE 
HEMISFÉRIOS. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: FORMATO: A2 (MÍNIMO) 
MATERIAL: PAPEL COUCHÉ PLASTIFICADO 
IMPRESSÃO: COLORIDA CONTEÚDO: 
CONTINENTES, OCEANOS, HEMISFÉRIOS, 
PRINCIPAIS PAÍSES PÚBLICO-ALVO: 4º E 5º 
ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

600 UN    

VALOR TOTAL DO LOTE 12 (R$)  
 
 

*LEGENDA DO CAMPO EXIGÊNCIA 
O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

As licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta comercial, catálogo, folder, folheto ou 
material técnico equivalente, em formato impresso ou digital (PDF), organizado conforme a ordem 
dos itens ofertados. 
 
O material deverá conter: 
 

• Imagens reais ou ilustrativas dos produtos; 
• Descrição técnica detalhada, incluindo materiais, dimensões, funcionalidades, faixa etária 

recomendada (quando aplicável), normas técnicas e certificações; 
• Nome do fabricante, modelo e referência comercial; 
• Número do item conforme o Termo de Referência. 

 
A não apresentação ou a apresentação incompleta do material exigido poderá resultar na 
desclassificação da proposta, por impossibilitar a avaliação técnica adequada. 
 
O catálogo deve estar organizado conforme a ordem dos itens para facilitar a análise técnica. 
 
O catálogo será analisado por equipe técnica, designada pela Secretaria de Educação. 
 

 

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos 
preços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais 
como: os custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto da licitação; tributos; 
emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer materiais 
CIF/Camaçari; seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção individual e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 
licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
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VALIDADE DA PROPOSTA ASSINATURA DO FORNECEDOR 
Prazo de validade 

120 (cento e vinte) dias. 

Prazos de entrega 
Conforme indicado no campo IX - Dados do Edital 

Condições de pagamento 
Conforme indicado no campo IX - Dados do Edital. 

 
 

_________________,____/____/_____ 
LOCAL                         DATA 

 
______________________________________________ 

ASSINATURA/CARIMBO 
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PREGÃO N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
À  
 
Prefeitura Municipal de Camaçari 
 
Referente: Pregão Eletrônico - 0121/2025 
 
 
Declaramos, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI, e, sob as penas da lei, que atendemos 
a disposição prevista no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, qual seja: 
 
PROIBIÇÃO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE DEZOITO E DE 
QUALQUER TRABALHO A MENORES DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A 
PARTIR DE QUATORZE ANOS. 
 

 
 

____________________, ______de ______________de __________ 
Local e data 

 
 
 

____________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal) 
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PREGÃO N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

(Deverá ser redigida em papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
........................................................................................, inscrita no CNPJ n° ..............................., 

DECLARA, para fins de participação no Pregão N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO), sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa: 

 

(       ) Está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme Inciso I  do artigo 3° da Lei Complementar N.° 

123 de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante do 

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar N.° 123, de 14/12/2006. 

 

(     ) Está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da lei 

Complementar N.º 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações 

constante do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

 

(       ) Não está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Declara ainda 

ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o tratamento exclusivo 

ou diferenciado concedido pela Lei Complementar N.º 123/2006. 

 
 

____________________, ______de ______________de __________ 
Local e data 

 
 

_______________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal) 

 
OBSERVAÇÕES:  
 
1 Assinalar com um ”X” a condição da Empresa; 
 

2 Esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento; 
 

3 Apresentar junto a esta declaração a certidão simples emitida no site da Receita Federal e/ou a certidão 
da Junta Comercial na qual se encontra inscrita, ambas emitidas há menos de 90 (noventa) dias da data 
marcada para a realização do certame, conforme exigido no subitem 14.1 do Edital; 

 

4 O não atendimento as observações 1, 2 e 3 deste anexo implicará na inaplicabilidade do tratamento 
diferenciado ao licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da 
Licitação. 

mailto:compel@camacari.ba.gov.br


 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

 

Página 127 de 153 
Prefeitura Municipal de Camaçari - Rua, Francisco Drumond, s/n - Centro Administrativo, 42.800-918, Camaçari/BA 

E-mail: compel@camacari.ba.gov.br, Telefone: (71) 3621-6880. CNPJ: 14.109.763/0001-80. 

 

PREGÃO N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

À  
 
Prefeitura Municipal de Camaçari 
 
Referente: Pregão Eletrônico - 0121/2025 
 
 

 
DECLARAÇÃO FORMAL (SUBITEM 13.1 DO EDITAL) 

 
 
(Nome da empresa), CNPJ ou CPF nº, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que: 
 
 
a) Aceita as condições estipuladas neste Edital; 
 
b) Executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 

Prefeitura Municipal de Camaçari/BA; 
 
c) Obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Camaçari/BA, durante a execução dos 

serviços/fornecimento dos produtos; 
 
d) Entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Camaçari/BA; 
 
e) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
 

 
 

____________________, ______de ______________de __________ 
Local e data 

 
 
 

____________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal) 
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PREGÃO N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXXX/2025 
 
 

Aos .... dias do mês de ..... do ano de 2025, a Prefeitura Municipal de Camaçari, CNPJ/MF sob o n.º 
14.109.763/0001-80, com sede na Av. Francisco Drummond, s/n.º, Centro Administrativo, Centro, Camaçari, 
Bahia, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. 
MÁRCIO SILVA DAS NEVES, brasileiro, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob N.º 
540.736.935-49, formaliza a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO N.° 0121/2025 (ELETRÔNICO), oriunda do Processo Administrativo Licitatório N.º 
00214.11.07.611.2025, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7.903/2023, 
segundo as cláusulas e condições a seguir. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata de Registro de preço para aquisição de brinquedos e livros diversos de natureza educativa, 
musical, de montar e jogos lúdico-pedagógicos, destinados ao uso nas Unidades Escolares e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de Camaçari, com a finalidade de promover o desenvolvimento integral das crianças, em 
conformidade com os princípios da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), assegurando ambientes de 
aprendizagem adequados, inclusivos e estimulantes, conforme anexo I do edital da licitação em epígrafe. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

PROMITENTE FORNECEDOR 
RAZÃO SOCIAL   CNPJ  

ENDEREÇO  

BAIRRO  CIDADE  ESTADO  

CEP  E-MAIL  TELEFONE  

REPRESENTANTE  RG  CPF  

LOTE XX 

ITEM CÓDIGO 
MATERIAL ESPECIFICAÇÃO MARCA QTDE  UF 

PREÇO UNITÁRIO (R$) % DIFERENÇA 
PREÇO DE 
MERCADO REGISTRADO MERCADO 

00         
00         

 
2.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que 
venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO. 

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
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assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O Órgão Gerenciador será o ......(nome do Órgão).... 

3.2. Além do Gerenciador, não há ou são Órgãos e Entidades Públicas participantes do Registro de 
Preços: 

 
ITEM N.º ÓRGÃOS PARTICIPANTES QUANTIDADE UNIDADE 

    
    

 
3.3. Os Órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 
quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 
Municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/21; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do Órgão ou Entidade Gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do Órgão ou da Entidade Gerenciadora, o Órgão ou Entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
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de preços. 

 

4.5. O Órgão ou a Entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha registrado quantitativo, 
observados os requisitos do subitem 4.1. 

4.6. Dos Limites Para As Adesões 

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.6.2.1. Para aquisições emergenciais por órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, Distrital e Municipal, a adesão à ata de registro de preços não estará 
sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.1. 

4.6.2.2. A adesão à Ata de registro de Preços por Órgãos e Entidades da Administração 
Pública Estadual, Distrital e Municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem  

4.6.2, Desde que seja destinada à execução descentralizada e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

4.7. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP/imprensa oficial, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

5.4. Após a homologação da Licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP/Imprensa 
Oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.  
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
Federal n.º 14.133/21; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal n.º 
14.133/21. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6.2. Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de 
Registro de Preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o Órgão Gerenciador poderá 
revisar os itens com preços superiores ou inferiores aos praticados no mercado, na forma do Decreto 
Municipal n.º 010/2024. 
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6.3. A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, nos casos previstos no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal nº 14.133/21, deverá 
ser realizada mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 

6.4. O PROMITENTE FORNECEDOR deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de 
cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à 
mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação 
ao preço final. 

6.5. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços de proceder às futuras revisões, caso venha ao PROMITENTE FORNECEDOR solicitar 
equilíbrio econômico-financeiro. 

6.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a 
nova composição do preço. 

6.7. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá 
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 
parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos 
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

6.8. A critério do Órgão Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de preço 
expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e 
numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

6.9. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

6.10. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro de Preços, será mantido durante 
toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste 
econômico durante a vigência deste registro. 

6.11. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação na imprensa oficial. 

6.12. É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/21, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 
5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou Entidade Gerenciadora procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
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preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De Órgão ou Entidade participante para órgão ou Entidade participante; ou 

8.2.2. De Órgão ou Entidade participante para Órgão ou Entidade não participante. 

8.3. O Órgão ou Entidade Gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de Órgão ou Entidade participante para Órgão ou Entidade não 
participante, serão observados os limites previstos na legislação pertinente. 

8.5. Competirá ao Órgão ou à Entidade Gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do Órgão ou da Entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre Órgãos ou Entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 

9.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar 
superior ao preço praticado no mercado; 

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei Federal n.º 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados far-se-á sempre a critério do Órgão Gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior,  

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da Licitação, será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata: 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
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primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional, Fundos Especiais, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e 
demais Entidades controladas pelo Poder Executivo Municipal, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador. 

11.1.1. O pedido de utilização da Ata de Registro de Preços deverá ser consultado ao Órgão 
Gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente 
formalizado por escrito pela Autoridade competente do Órgão solicitante. 

11.2. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos participantes. 

11.3. As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por Órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos participantes. 

11.3.1. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

11.4. O Órgão Gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira 
aquisição ou contratação por Órgão integrante da ata. 

11.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

11.6. Compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.7. Compete ao Órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações contratuais. 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação dos 
documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo órgão solicitante da despesa, 
relativo aos produtos efetivamente fornecidos de acordo com os quantitativos solicitados na ordem de 
fornecimento ou documento equivalente. 
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12.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva do fornecimento efetuado, total ou parcialmente. 

12.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, O FORNECEDOR será notificado e será 
considerada como data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da 
pendência por parte do Órgão Gerenciador.  

12.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do FORNECEDOR o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

12.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA, 
através dos documentos fiscais legalmente exigíveis, com os requisitos da lei vigente, dentro dos 
prazos estabelecidos, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas no art. 95 da Lei Federal n.º 14.133/21 e recebimento Nota de Empenho. 

12.6. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poderá estar 
vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 

13. PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

13.1. A entrega deverá ser realizada em até em até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão 
Autorização de Fornecimento formalizada pelo contratante, em remessa única ou em quantitativo 
especificado.  

13.2. Local de Entregaa 

13.2.1. Os produtos deverão ser entregues CONFORME – ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL 

13.3. CONDIÇÕES DE ENTREGA - CONFORME O ANEXO - I - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

13.3.1. Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação prévia da Secretaria ou 
responsável designado, ou seja, quando houver necessidade de aquisição por parte da 
Secretaria. 

13.3.2. Os produtos deverão vir acondicionados em embalagens adequadas para o manuseio e 
deslocamento dos mesmos. 

13.3.3. O fornecimento deverá ser realizado de segunda à sexta-feira, em horário comercial, 
conforme informado na nota de empenho, ordem de fornecimento ou documento 
equivalente. 

13.3.4. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho ou documento equivalente da unidade gestora da despesa. 

13.3.5. Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem que obedeça 
a legislação em vigor e com marca diferente da constante na Ata de Registro de Preços. 

13.3.6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO - CONFORME – ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 
EDITAL 
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13.3.7. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 
de Empenho ou documento equivalente da unidade gestora da despesa. 
 

13.3.8. Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem que obedeça 
a legislação em vigor e com marca diferente da constante na Ata de Registro de Preços. 

13.3.9. Os produtos serão recebidos pelos responsáveis pelo recebimento e inspeção, nas 
seguintes condições: 

13.3.9.1. Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação, no prazo de até 10 (dez) dias 
contados do seu recebimento. 

a) Sendo constatados defeitos e divergências das especificações, o setor 
responsável recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa ao 
fornecedor, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das 
penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 10 (dez) dias contado a 
partir da notificação, repor o produto. Caso a verificação não seja procedida 
reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado. 

13.3.9.2. Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a 
adequação do fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte do órgão 
gerenciador, qualquer manifestação até o prazo final do recebimento provisório. 

13.3.9.3. Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto caso não haja qualquer 
manifestação do órgão gerenciador/CONTRATANTE, até o prazo final do 
recebimento provisório. 

13.3.9.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor 
pela perfeita execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 
contratado. 

13.3.10. Não será considerada entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos por não 
atender as especificações e marcas definidas na Ata de Registro de Preços, ou, 
quantidades a menor ou a maior do que a solicitada. 

13.3.11. Correrá por conta da FORNECEDORA, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, 
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do 
objeto deste instrumento. 

13.3.12. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 
fornecimento indicadas na Ata de Registro de Preços e na proposta da FORNECEDORA. 

13.3.13. A FORNECEDORA é obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios ou desconformidades no total ou em 
parte com o objeto deste Termo de Referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas a partir da hora da convocação, independente da aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

13.3.14. O órgão gerenciador/CONTRATANTE não se responsabilizará pelos produtos no caso de 
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descumprimento do prazo estabelecido no subitem 13.4.7, podendo ser adotada qualquer 
medida para desobstruir o almoxarifado do órgão solicitante, conforme cada caso. 

13.3.15. A entrega deverá ser realizada por preposto da FORNECEDORA, devidamente 
uniformizados e identificados. 

13.3.16. A Nota Fiscal deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 
indicadas na Ata de Registro de Preços e na proposta da FORNECEDORA. 

13.3.17. Os produtos, nacionais ou importados, deverão ser entregues contendo rótulos e bulas com 
todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do 
Código de Defesa do Consumidor. 

13.3.18. Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade mínima de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data de entrega. 

13.3.19. No caso de produtos cuja natureza determine uma validade inferior a 12 (doze) meses, a 
entrega do mesmo se dará sob liberação do setor técnico da Secretaria Demandante. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR 

14.1. Cabe ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 
ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Encaminhar as informações necessárias para a instrução do processo administrativo para 
providências cabíveis quando do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

d) Celebrar a formalização do instrumento contratual do sistema de registro de preços; 

e) Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações; 

f) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem 
como das possíveis alterações na Imprensa Oficial; 

g) Notificar o fornecedor sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva entrega dos materiais, 
fixando, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

h) Efetuar os pagamentos devidos ao fornecedor nas condições estabelecidas; 

i) Fiscalizar a entrega dos materiais, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do 
fornecedor pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

j) Rejeitar todo e qualquer material em desconformidade com as especificações deste Termo de 
Referência. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

15.1. Quando incluído na Ata de Registro de Preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais 
nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando 
convocado. 

15.2. Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação. 

15.3. Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que integram esta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição. 

15.4. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é 
de total responsabilidade da CONTRATADA; 

15.5. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 
a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas; 

15.6. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade da entrega dos produtos; 

15.7. A contratada assume os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, 
necessários para atender a logística da entrega do objeto contratado; 

15.8. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a 
terceiro; 

15.9. Demais obrigações em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/21 e demais legislações 
pertinentes. 

15.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 
profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 
social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência. 

15.11. Cumprir fielmente as exigências do Termo de Referência. 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

16.2. É da competência do Gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos Órgãos ou Entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
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Órgão participante a aplicação da penalidade. 

16.3. O Órgão ou Entidade participante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

17. DOCUMENTAÇÃO 

17.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste 
instrumento independente de transcrição: 

a) Processo Administrativo Licitatório n.º 00214.11.07.611.2025; 

b) Edital de PREGÃO N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO) e anexos; 

c) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR entregue em: 
 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Fica designado o foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Camaçari, ........ de ...................... de 2025. 

 

 
MÁRCIO SILVA DAS NEVES  

AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROMITENTE FORNECEDOR 
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PREGÃO N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO N.º XXXX/2025 

 
Contrato de aquisição que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI e a empresa 
__________________________________________ 
 

O Município de Camaçari, inscrito no CNPJ n.º 14.109.763/0001-80 com sede na Rua Francisco 
Drummond S/N.o, Camaçari – BA, representado neste ato pelo(a) Secretário(a) de 
******************************, Sr(a). **********************************, brasileiro(a), portadora do RG n.º 
****************************, inscrito(a) no CPF sob n.º **********************************, doravante denominada 
CONTRATANTE, e (PESSOA JURÍDICA), com sede à (endereço), (mail), (telefone), inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n° (CNPJ) representada neste ato por 
(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA), (profissão), (nacionalidade), (estado civil), portador da 
carteira de identidade n.o (CI) inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° (CPF), doravante 
denominada CONTRATADA, cuja celebração foi autorizada no Processo Administrativo Licitatório N.º 
00214.11.07.611.2025 e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n.° 14.133/21 e pelo Decreto Municipal 
N.º 7.903/23 e legislação pertinente, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições 
estabelecidas nas seguintes cláusula que se anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, 
independente de transcrição, os documentos: 
 
a) Edital de Pregão N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO) e seus anexos. 
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Aquisição de brinquedos e livros diversos de natureza educativa, musical, de montar e jogos lúdico-
pedagógicos, destinados ao uso nas Unidades Escolares e Creches da Rede Municipal de Ensino de 
Camaçari, com a finalidade de promover o desenvolvimento integral das crianças, em conformidade com os 
princípios da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), assegurando ambientes de aprendizagem 
adequados, inclusivos e estimulantes. 
 
§ 1º A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro 

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 
celebrados entre as partes, na forma do art. 125 da Lei Federal N.º 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
As despesas para pagamento deste contrato correrão à conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

UND. GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAS FONTE 
XXXXXX XXXXXXXX XXXXXXX XXXX 

 
§ 1º A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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O valor global deste contrato para o(s) lote(s) XX é de R$ _______ (_______________________), 
constante da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e 
suficiente para a total execução do presente objeto. 
 
§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de Administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
§ 2º O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação dos documentos 
fiscais legalmente exigíveis, devidamente atestados pela comissão permanente de recebimento de material 
correspondente aos materiais efetivamente fornecido. 
 
§ 1º Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 
sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 
fatura, devidamente corrigida. 

 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajuste de preço. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
§ 1º O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

 
§ 2º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
§ 3º Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
§ 4º Reajuste será realizado por apostilamento. 
 
§ 5º A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
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§ 6º Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
 

§ 7º Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei Federal nº 
14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 
§ 8º Reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
pedido. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 
 

A vigência deste Contrato será de XX (XXXXX), contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme dispositivo do art. 107 da Lei 
Federal n.º 14.133/21.  

 
§ 1º ENTREGA: A entrega dos produtos deverá ser efetuada sempre que solicitada pela Secretaria 

requisitante, no prazo máximo disposto no Termo de Referência, tantas vezes quando necessárias 
para garantir o abastecimento contínuo, entrega na data aprazada e no local combinado, o material 
descrito e especificado na sua proposta de preços, em perfeitas e absolutas condições de consumo, 
embalagens íntegras, rótulos legíveis contendo registro (quando exigido), indicação de fabricação 
(quando exigido) e com validade mínima não inferior ao determinado, além de apresentar qualidade 
e prazos de validade, quando exigido na forma da Lei e previamente estabelecido no Termo 
Referência. 

 

§ 2º O prazo deste contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, obedecendo aos limites legais, 
do art. 107 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DE ENTREGA 
 
Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria de XXXX , no endereço XXXXXXXXX. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 
A CONTRATANTE e a CONTRATADA, deverão obedecer aos direitos e obrigações a seguir: 
 
§ 1º DOS DIREITOS 
 

I. Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e nos prazos 
convencionados. 

 
§ 2º DAS OBRIGAÇÕES 
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I. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO - I DESTE 
EDITAL ; 

 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

 
d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei Federal n.º 14.133/21; 
 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 

f) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 
g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 
 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 

i) Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado. 

 
II. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Cumprir fielmente com as condições e especificações contidas neste Contrato, do Termo de 

Referência (anexo I do Edital que instruiu esta contratação), que são partes integrantes deste 
instrumento contratual independente de transcrição;  
 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados nos termos do artigo 
art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/21; 
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e) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da convocação, os bens nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/21); 

 
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21); 

 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
o) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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q) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
s) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 
t) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do Contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

 
u) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todo e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 

legislação fiscal, social, previdenciária, trabalhista, comercial e demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

 
v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
 

w) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em 
decorrências direta ou indireta do presente contrato, ou da sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 
 
§ 1º Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, as quais 

prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação. 
 
§ 2º A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 

penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
 
À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e o 
contraditório: 

I. Advertência;  
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II. Multa;  

III. Impedimento de licitar e contratar e; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  

 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

II. As peculiaridades do caso concreto. 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos Órgãos de controle.  

 
§ 2º As multas impostas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da comunicação oficial, observados os seguintes parâmetros: 

a) Atraso até 30 (trinta) dias: multa de 0,5% ao dia sobre o valor do contrato; 

b) Atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: multa de 15% sobre o valor do contrato; 

c) Atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: multa de 20% sobre o valor do contrato; 

d) Não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 
20% sobre o valor do contrato; 

e) Paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 20% sobre o valor do contrato; 

f) Adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20% sobre o valor do 
contrato; 

g) Entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado, deteriorado 
ou danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% sobre o valor do contrato; 

 
§ 3º As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa;  
 
§ 4º Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; 
 
§ 5º Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei Federal n.º 14.133/21;  
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§ 6º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da Licitação; 

 
§ 7º A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir;  

 
§ 8º Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

 
§ 9º Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento;  

 
§ 10º O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente;  
 
§ 11º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 
 
A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato só poderá ser procedida 
mediante Termo Aditivo, assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 124 da Lei Federal n.º 
14.133/21. 
 
§ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 
§ 2º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 
 
A extinção do contrato poderá ser: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 
III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

Parágrafo único - A extinção deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 
o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela 
CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
§ 1º A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 
sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

 
§ 2º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações no 

fornecimento dos produtos e/ou serviços, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, 
quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, 
ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 
§ 3º Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 
tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a compra 
efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 
tenha sido pago à CONTRATADA. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
 
Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de 
exigi-la em oportunidades futuras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 
14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
Fica designado o Foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor, para que produza os efeitos jurídicos. 
 
 
 

Camaçari - Bahia, _____ de___________________ de 2025. 
 
 

__________________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
_________________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 
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PREGÃO N.º 0121/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO VIII – DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 
 

PROPONENTE 

NOME DA 
EMPRESA 

 

C.N.P.J. N.º  

ENDEREÇO  

TELEFONE  FAX  E-MAIL  

 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

NOME COMPLETO  

C.I. N.º  

C.P.F. N.º  

PROFISSÃO  

NACIONALIDADE  ESTADO CIVIL  

ENDEREÇO RESID.  

 
DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO  N.º DO BANCO  

NOME DA AGÊNCIA  N.º DA AGÊNCIA  

N.º CONTA CORRENTE  

 
 
 
 

__________________, _____ de _________________ de _______. 
Local e data  

 
 
 

____________________________________________________________ 
Assinatura Representante Legal e Carimbo 
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